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Art. 367. Para a lavratura da procuração em causa própria, deverão ser apresentados

e arquivados os documentos exigidos para a escritura pública e, nas demais

procurações, serão arquivados apenas os documentos essenciais previstos no art.

261,1 e III, deste Provimento e aqueles que comprovem a propriedade do bem objeto

da procuração.

§ 1® Nos casos em que o estado civil for inerente à legitimação das partes para o ato,

conforme § 8° do art. 255, deverá ser apresentada para a lavratura da procuração:

I - certidão de casamento do outorgante ou outorgado que se declarar casado;

II - certidão de casamento com averbação de separação ou divórciodo que se declarar

separado ou divorciado;

III - certidão de óbito do cônjuge, para aquele que se declarar viúvo, dispensada sua

apresentação quando o óbito já estiver anotado no nascimento ou no casamento.

§ 2® As certidões mencionadas no § 1° deste artigo não terão prazo de validade, uma

vez que deverão ser apresentadas atualizadas quando da lavratura da escritura

pública.

CAPÍTULO XII

DO RECONHECIMENTO DE FIRMAS

Art. 368. Reconhecimento de firma é a certificação de autoria de assinatura em

documento.

Parágrafo único. No ato do reconhecimento de firma, o tabelião de notas é

responsável unicamente pela análise da assinatura constante do documento a ele

apresentado.

Art. 369. O reconhecimento de firma poderá ser feito por autenticidade ou por

semelhança.

§ 1° Reputa-se autêntico o reconhecimento de firma em que o autor que possua

autógrafo em cartão ou livro arquivado na serventia, após ser devidamente

identificado pelo tabelião de notas, seu substituto ou escrevente, assinar o

documento em presença do tabelião ou declarar-lhe que é sua a assinatura já

lançada, repetindo-a no cartão ou livro de autógrafos.

116



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

§ 2° Reputa-se semelhante o reconhecimento em que o tabelião de notas, seu

substituto ou escrevente, confrontando a assinatura com outra existente em seus

cartões ou livros de autógrafos, verificar a similitude e declarar a circunstância no

instrumento.

Art. 370. Para abertura do cartão de autógrafos, é obrigatória a apresentação do

número do CPF e do original documento de identificação oficial com foto que permita

0 efetivo reconhecimento do portador.

§ 1° A cópia do documento de identidade e da inscrição no CPF apresentada pelo

requerente será arquivada na serventia na forma do art. 263 deste Código.

§ 2® O reconhecimento de firma poderá ser condicionado à prévia atualização do

cartão de autógrafos, sem custos para o usuário.

§ 3° A Carteira Nacional de Habilitação é apta à comprovação da identidade civil

exigida pelo caput deste artigo, mesmo após expirado seu prazo de validade, desde

que seja possível o efetivo reconhecimento do seu portador.

Art. 371. Havendo qualquer dúvida a respeito da assinatura, o tabelião poderá deixar

de praticar o ato e exigir o comparecimento do signatário na serventia, portando

documento de identificação atualizado, para que seja feito o reconhecimento de

firma.

Art. 372. O instrumento notarial de reconhecimento da firma será lavrado ao final do

documento, em espaço disponível ou, não havendo, em folha á parte, que será

anexada ao documento de modo a tornar-se peça dele inseparável, e o tabelião de

notas, o substituto ou escrevente lançará o respectivo sinal público junto à assinatura

reconhecida, fazendo disso menção no instrumento, observada a cautela constante

do parágrafo seguinte.

Parágrafo único. Havendo solicitação de reconhecimento de firma em título de

crédito, o tabelião de notas poderá, a seu critério, praticar o ato, mas apenas por

autenticidade, lançando novamente o carimbo ou etiqueta de reconhecimento de

firma em papel á parte, que deverá ser firmado pelo signatário e anexado ao título.

Art. 373. É vedado o reconhecimento de firma quando o documento:

1- não estiver preenchido totalmente;

II - estiver danificado ou rasurado;
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III - estiver com data futura;

IV - constituir exclusivamente cartão de autógrafo confeccionado para uso interno de

estabelecimento bancário, creditício ou financeiro;

v - tiver sido impresso em papel térmico para fac-símile ou outro que venha a se

apagar com o tempo;

VI - tiver sido redigido a lápis ou com o uso de outro material que venha a se apagar

com o tempo;

vil - contiver as assinaturas a serem reconhecidas digitalizadas ou fotocopiadas.

§ 1° Se o documento em língua estrangeira estiver destinado a produzir efeitos no

exterior poderá o tabelião de notas, seu substituto ou escrevente reconhecer firma,

desde que tenha bastante conhecimento do idioma para compreender o conteúdo.

§ 2® É permitido o reconhecimento de firma em documento particular com a

assinatura de apenas uma ou algumas das partes, considerando-se a dificuldade de

reunir todos os signatários ao mesmo tempo e no mesmo lugar.

Art. 374. O reconhecimento de firma de autoria de menor entre 16 (dezesseis) e 18

(dezoito) anos, quando cabível, depende de assistência, no ato respectivo, de ambos

os pais, ou de um deles, sendo o outro falecido ou declarado ausente, ou ainda do

tutor, devendo também o cartão de autógrafos ser assinado pelos representantes

legais do menor.

Art. 375. Sendo o signatário pessoa que sabe apenas desenhar o nome,

semialfabetizada, doente mental não incapacitado, deficiente verbal, visual ou auditivo

que tenha dificuldade em assinar, o reconhecimento de firma deve ser feito apenas

por autenticidade, sendo anotada essa exigência no cartão de autógrafos arquivado

ou no livro de autógrafos, conferindo se a pessoa tem conhecimento daquilo que está

assinando em todas as oportunidades em que for solicitado o reconhecimento de

firma.

Art. 376. É proibido entregar a terceiros cartões de assinatura não preenchidos a fim
de que sejam confeccionados fora da serventia.
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CAPÍTULO XIII

DA AUTENTICAÇÃO DE CÓPIAS

Art. 377. A autenticação de cópia é o instrumento público mediante o qual o tabelião

de notas, seu substituto ou escrevente declara, após conferência com o original, ser

fiel e integral a cópia de documento original que o interessado lhe trouxer para esse

fim.

§ 1® Na hipótese de duas ou mais cópias de documentos estarem contidas em uma

mesma folha, a cada documento reproduzido corresponderá um instrumento notarial

de autenticação separado.

§ 2° Se o documento consistir em mais de uma folha, a cada folha corresponderá um

instrumento notarial de autenticação, devendo-se autenticar o inteiro teor do

documento, lançar o carimbo do serviço notarial respectivo em cada folha, numerá-

las e grampeá-las ou colá-las, de modo a caracterizar a unidade documental.

§ 3® É possível a autenticação de apenas uma ou algumas folhas da carteira de

trabalho ou do passaporte, devendo-se vincular as folhas à identificação da pessoa

portadora do referido documento, numerá-las e grampeá-las ou colá-las, de modo a

caracterizar a unidade documental.

§ 4® Sendo apresentado para autenticação processo, livro ou outro conjunto de textos que

seja dividido em atos, artigos ou capítulos, é possível autenticar apenas o conteúdo de

um ato, um artigo ou um capítulo, desde que no seu inteiroteor.

§ 5® Poderá ser autenticada parte de jornal se da cópia constar a data e o nome da

publicação.

§ 6® Quando o verso da folha estiver em branco, o espaço deverá ser inutilizado com

os dizeres "VERSO EM BRANCO".

§ 7® Para fins de autenticação, o título de eleitor e os comprovantes de votação serão

considerados um único documento.

§ 8® O instrumento notarial da autenticação deve ser lavrado em espaço disponível do

anverso da folha e, não havendo, deve ser lavrado no verso, apondo carimbo de

identificação da serventia nas demais faces do documento.

Art. 378. Poderá ser feita a autenticação de documento cujo original conste de meio

eletrônico, desde que o documento traga o endereço eletrônico respectivo, que será
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acessado e impresso mediante diligência pelo tabelião de notas, por seu substituto

OU escrevente.

§ 1° Conferido o documento com o original existente no meio eletrônico e achado

conforme, a autenticação consignará o seguinte: "Conferida e achada conforme,

nesta data, com o original existente no meio eletrônico e no endereço registrado".

§ 2° Considera-se endereço registrado aquele constante do documento apresentado.

§ 3® Será considerado um ato notarial de autenticação por folha de documento

impresso, e será considerada feita uma diligência por documento.

Art. 379. É vedada a autenticação de documento que esteja danificado ou que
possua rasura que comprometa sua integridade.

Art. 380. Não será autenticada cópia de outra cópia reprográfica, mesmo que

autenticada.

Parágrafo único. Não se sujeitam a esta restrição as cópias ou os conjuntos de cópias

reprográficas que, conferidos pela própria autoridade ou repartição pública detentora

dos originais, constituam documento com valor de original, tais como cartas de

ordem, de sentença, de arrematação, de adjudicação, formais de partilha, boletins

de ocorrência, certidões positivas de registros públicos e de protestos e certidões

das Juntas Comerciais.

Art. 381. Faz a mesma prova que a cópia autenticada o documento digitalizado e

assinado eletronicamente na forma do § 1° do art. 378 deste Código.

TÍTULO IV

DOS LIVROS NOTARIAIS

Art. 382. O Tabelionato de Notas manterá os seguintes livros:

I - Livro de Notas, para escrituras públicas em geral;

II - Livro de Testamentos, para lavratura de testamentos públicos e anotação da

aprovação de testamentos cerrados;

III - Livro de Procurações, para lavratura de procurações e substabelecimentos.

§ 1° O livro a que se refere o inciso III poderá, segundo a conveniência do tabelião

de notas, ser desdobrado em Livro de Procurações e Livro de Substabelecimentos.

120



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

§ 2® Os livros de cada espécie serão numerados cardinalmente e após o algarismo

seguirá a letra identificadora (1-N, 1-T, 1-P, e assim por diante), dando-se

continuidade à numeração já existente.

§ 3° Poderão ser usados livros impressos para escrituras públicas de redação comum,

dos quais constem os dizeres de praxe notarial e cláusulas padronizadas, contendo

espaços em branco a serem preenchidos com os dados e declarações específicos,

inutilizando-se os espaços restantes.

TÍTULO V

DA ESCRITURAÇÃO DOS ATOS

Art.383. Os atos podem ser manuscritos com tinta indelével ou escriturados mediante

utilização de meios tecnológicos seguros e de durabilidade garantida, em caracteres

de fácil leitura, sem espaços em branco, obedecida a ordem cronológica.

§ 1° Os dados numéricos relevantes, expressos em algarismos, tais como data da

escritura, datas de início e término de obrigações estipuladas, preço, obrigações

pecuniárias e metragem, devem ser repetidos por extenso.

§ 2° Deve ser evitado o uso de abreviaturas, salvo se de significado notório, enquanto

as siglas, salvo se notoriamente conhecidas, devem estar acompanhadas da

nomenclatura equivalente por extenso ao menos uma vez na escrituração dos atos.

Art. 384. As emendas, entrelinhas, rasuras e riscaduras devem ser evitadas, mas,

caso ocorram, serão ressalvadas "em tempo", ao final do texto e antes das

assinaturas, fazendo-se referência a seu motivo e localização.

Parágrafo único. Caso se verifique o defeito ou a omissão após as assinaturas, mas

antes da expedição do traslado, e havendo espaço a seguir, poderá ser feita a

corrigenda "em tempo", sendo a ressalva novamente por todos assinada.

Art. 385. Mediante escritura pública de aditamento lavrada em Livro de Notas e

subscrita apenas pelo tabelião de notas, poderá ele suprir omissões e corrigir erros

evidentes cometidos em escritura pública que já tenham sido objeto de traslado, se

em nada for alterada a vontade das partes ou a substância do ato, anotando-se á

margem da escritura pública corrigida a circunstância.
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Art. 386. As Incorreções ou omissões existentes em escritura pública constatadas

após a expedição do traslado e que não configurem meros erros evidentes deverão

ser corrigidas por escritura pública de rerratificação, na qual obrigatoriamente serão

partes os mesmos comparecentes da escritura pública objeto de correção, anotando-

se, à margem da escritura pública corrigida, esta circunstância ou comunicando-se à

serventia respectiva.

§ 1° Sendo imputável ao tabelião de notas ou a seu preposto o erro ou a omissão

objeto de correção mediante escritura de aditamento ou rerratificação, é vedada

qualquer cobrança a esse título.

§ 2° Havendo na escritura erro ou omissão atribuíveisàs partes, estas deverão arcar

com os emolumentos correspondentes aos atos de aditamento ou rerratificação,

conforme previsão legal.

Art. 387. No livro em folhas soltas, além de assinarem logo após o texto lavrado, os

comparecentes devem firmar ou rubricar as laudas ocupadas pelo ato, anteriores à

última, na margem externa de cada uma.

LIVRO III

DOS TABELIONATOS DE PROTESTO E OFÍCIOS DE REGISTRO DE

DISTRIBUIÇÃO

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 388. Os Tabelionatos de Protestode títulos competem privativamente aos tabeliães

de protesto de títulos e estão sujeitos ao regime jurídico estabelecido nas Leis n®

8.935/1994 e n° 9.492, de 10 de setembro de 1997.

§ 1° Aos tabeliães de protesto cumpre realizar os atos elencados no art. 12 deste

Códigode Normas e outros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) como

compatíveis com as atribuições específicas deste Ofício.

§ 2° Os emolumentos dos atos relativos à aposição de apostila em documentos

públicos produzidos no território nacional (Resolução n® 228/2016 do CNJ), referidos

no § 2°do art. 163 deste Código de Nonnas, devem ser cobrados com base no código

[121] da Tabela de Emolumentos, correspondente à procuraçãogenérica.
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§ 3® Nas prestações de contas dos atos referidos no § 2° deste artigo, no Sistema

Integrado de Arrecadação Extrajudicial, deve ser informado, no campo próprio para as

notas, o número 07.

Art. 389. Os títulos e outros documentos de dívida poderão ser levados a protesto para

prova e publicidade da inadimplência, assegurada a autenticidade e segurança do ato,

para fixação do termo inicial dos encargos, quando não houver prazo assinado, para

interromper o prazo de prescrição e para fins falimentares.

§ 1® Compreendem-se na expressão "outros documentos de dívida" quaisquer

documentos que expressem obrigação pecuniária, sendo de inteira responsabilidade do

apresentante a indicação do valor a protestar, devendo o tabelião de protesto examinar

apenas os caracteres formais do documento.

§ 2® A decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, nos termos

da lei, depois de transcorrido o prazo 15 (quinze) dias para o pagamento voluntário,

mediante certidão de dívida judicial, sendo responsabilidade do apresentante a

indicação do valor a ser protestado. (Art. 517 c/c 523 do NCPC).

§ 3® A certidão de dívida judicial será requerida pelo credor, mediante comprovante de

recolhimento das custas correspondentes, e levada a protesto sob sua responsabilidade.

§ 4° Pode o crédito decorrente de honorários fixados na sentença, de que trata o

parágrafo anterior, ser protestado pelo profissional a quem beneficia, salvo se o

advogado anuir que seu crédito seja protestado junto com o do seu cliente.

§ 5® Para efetivação do protesto, deverá o Tabeliãoexigir a apresentação de certidão da

sentença fornecida pela Secretaria Judiciária onde tramitou o processo, com menção

ao trânsito em julgado,que deverá conter o nome e qualificaçãodo credor e do devedor,

o número do processo judicial em execução, o valor líquido e certo da dívida, com a

data de sua homologação judicial.

§ 6® O devedor que estiver discutindo a validade da sentença judicial protestada, em

sede de ação rescisória, poderá requerer, às suas expensas e responsabilidade,

anotação às margens do título protestado, acerca da existência da referida ação.

§ 7® Havendo deferimento da Gratuidade da Justiça, não serão cobrados

previamente emolumentos pelo protesto de sentença judicial transitada em julgado,

os quais, todavia, serão adimplidos pelo devedor, somente por ocasião do
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pagamento ou cancelamento do título. (Art. 98, § 1°, IX do NCPC)

§ 8° Em se tratando de sentença concessiva de alimentos provisórios, o título poderá

ser protestado ainda que pendente de recurso, sem efeito suspensivo. (art. 528, § 1°

c/c art. 531, §1®, do NCPC).

Art. 390. Estão autorizados os Tabeliães de Protesto de Títulos do Estado do Pará a

realizar o apontamento e eventual protesto da certidão de dívida ativa dos créditos

tributários e não tributários das Fazenda Públicas da União, do Estado do Pará e dos

Municípios, de suas autarquias e fundações públicas, que ainda não foram ajuizados,

a receber essa CDA's encaminhadas para protesto, desde que inscritas em

conformidade com o art. 202 do Código Tributário Nacional e o parágrafo único do

art. 1° da Lei Federal n° 9.492/1997.

§ 1® O protesto das certidões de dívida ativa será realizado no domicílio do devedor.

Não havendo Cartório de Protesto no domicílio do devedor, será utilizada a serventia

mais próxima com atribuição dessa natureza.

§ 2° É de responsabilidade do apresentante o conteúdo dos dados fornecidos aos

tabelionatos de títulos.

§ 3® O pagamento dos valores correspondentes aos emolumentos devidos pela

eventual distribuição, quando legalmente cabível, protocolização e eventual lavratura

e registro do protesto das certidões de dívida ativa expedidas pela Fazenda Pública,

demais parcelas legais e outras despesas autorizadas por lei, somente será devido

pelo devedor cujo nome conste da Certidão, no momento do pagamento elisivo do

protesto e de seu cancelamento.

§ 4® Ocorrendo parcelamento do crédito levado a protesto, ou sua extinção, por

quaisquer das hipóteses dos arts. 151 e 156 do Código Tributário Nacional, serão

devidos, integralmente, pelo devedor, os emolumentos, demais parcelas legais e

outras despesas autorizadas por lei, relativos aos atos praticados pelo protesto e seu

respectivo cancelamento. No caso de parcelamento de crédito, a baixa do protesto

somente poderá ser efetivada através de Carta de Anuência do ente público, o qual

deverá encaminhá-la aos respectivos Cartórios de Protesto.

Art. 391. No momento da apresentação do protesto das Certidões de Dívida Ativa da

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, a Fazenda Pública não adiantará o
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valor da Taxa de Distribuição, emolumentos dos atos praticados ou quaisquer outras

despesas, cujo recolhimento caberá ao devedor e será postergado para o momento

da satisfação do débito.

Art. 392. Os Tabelionatos de Protesto deverão prestar contas mensalmente ao

Tribunal, por meio do Sistema Integrado de Arrecadação Extrajudicial-SIAE, dos

atos praticados referentes ao protesto de Certidão de Dívida Ativa da Fazenda

Pública, juntamente com os demais atos praticados pela serventia, aquando do envio

da prestação de contas mensal.

§ 1° A prestação de contas deverá ser enviada ainda que o pagamento das taxas

devidas tenha sido postergado para o momento da quitação da dívida.

§ 2® Quando ocorrer o pagamento dos emolumentos e demais despesas pelo

devedor, os Tabelionatos de protesto devem realizar a prestação de contas

complementar para efeito de recolhimento das Taxas devidas.

Art. 393. Na prestação de contas dos protestos de Certidão de Dívida Ativa, além da

obrigatoriedade do preenchimento dos campos "Número do protocolo da distribuição"

e "Número do apontamento", nas serventias da capital, e nas serventias da Comarca

do interior, apenas o "Número do apontamento", devem os Cartórios de Protesto

preencher, também, o campo "NOTA", identificando a Fazenda apresentante do

protesto, observada a seguinte numeração;

I- para os títulos levados a protesto pela Fazenda Pública Federal, informar no campo

"Nota", o número 002;

II - para os títulos levados a protesto pela Fazenda Pública Estadual, informar no

campo "Nota", o número 003;

III - para os títulos levados a protesto pela Fazenda Pública Municipal, informar no

campo "Nota", o número 004.

Art. 394. Nos atos de protesto das Certidões de Dívida ativa da Fazenda Pública

serão utilizados os selos de segurança dos tipos "Geral" e "Certidão".

Art. 395. Após a lavratura do instrumento de Protesto o devedor deverá,

primeiramente, quitar o débito tributário junto á Fazenda, e com a carta de anuência

deverá solicitar o cancelamento do protesto com o conseqüente pagamento dos

emolumentos devidos pelos atos praticados.
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TiTULO II

DA DISTRIBUIÇÃO, RECEPÇÃO E PROTOCOLIZAÇÃO

Art. 396. O tabelião de protesto fornecerá ao apresentante recibo circunstanciado

contendo as características essenciais do título ou documento de dívida apresentado

e o valor dos emolumentos, taxas e despesas, quando cobrados antecipadamente.

Art. 397. No ato da apresentação do título ou documento de dívida, o apresentante

declarará expressamente, sob sua exclusiva responsabilidade, os seguintes dados:

I - seu nome e endereço, podendo indicar conta corrente, agência e banco em que

deva ser creditado o valor do título liquidado, caso em que suportará as despesas

bancárias;

II - o nome do devedor, endereço e número do CNPJ ou CPF, ou, na sua falta, o

número do documento de Identidade;

III - o valor a ser protestado, caso não corresponda ao valor nominal do título ou

documento de dívida, deverá ser acompanhado de um demonstrativo do montante

indicado a protesto;

IV - a conversão da taxa de câmbio para os títulos e outros documentos de dívida

em moeda estrangeira e o total dos juros e da atualização monetária, caso estes dois

estejam expressos no título ou convencionados em pacto adjeto;

V - se o protesto é para fins falimentares.

Parágrafo único. Quando o apresentante for pessoa jurídica de direito público e o

protesto for de documentos de dívida pública ou débitos oriundos de execução

trabalhista, o requerimento de protesto conterá os dados relacionados nos incisos II

a V.

Art. 398. Todos os títulos e documentos de dívida apresentados a protesto serão

examinados em seus caracteres formais extrínsecos e terão curso se não

apresentarem vícios, sendo vedado ao tabelião de protesto investigar questões de

mérito, tais como origem da dívida, falsidade, prescrição, decadência ou outros

motivos alheios aos aspectos formais.

Art. 399. Verificada a existência de vício formal, o título ou o documento de dívida

será devolvido diretamente ao apresentante, com anotação da irregularidade, ficando

obstados o registro do protesto e a cobrança de emolumentos ou de outras despesas,
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quando antecipados.

Art. 400. O título ou documento de dívida será apresentado, em regra geral, no lugar

do pagamento ou aceite nele declarado ou, na sua falta, no domicílio do devedor,

conforme indicado no título ou documento, observadas também as seguintes

disposições:

I - na falta de indicação do lugardo pagamento, a nota promissória será apresentada

no lugar em que foiemitida ou, faltando ainda tal indicação, no domicílio do emitente;

II - a apresentação da letra de câmbio é feita no lugar indicado no título para o aceite

ou para o pagamento, confomne o caso; na falta de indicação, a letra de câmbio será

apresentada no domicílio do sacado ou aceitante;

III - a duplicata será apresentada na praça de pagamento indicada no título ou, na

falta de indicação, no domicílio do sacado;

IV - o cheque deverá ser apresentado no lugar de pagamento ou no domicílio do

emitente;

v - os contratos, na ausência de cláusula que estabeleça o lugar de pagamento,

serão apresentados no domicílio do devedor ou do foro judicial neles eleito.

§ 1® Se houver mais de um devedor, com domicíliosdistintos, e o documento de dívida

não declarar o lugar do pagamento, sua apresentação poderá ser feita no domicílio

de qualquer um deles.

§ 2° É vedado ao tabelião de protesto protocolizar título pagável ou indicado para

aceite em praça não compreendida na circunscrição geográfica da respectiva

serventia.

Art. 401. É vedada a recepção e protocolização de cheques quando estes tiverem

sido devolvidos pelo estabelecimento bancário sacado por motivo de furto, roubo ou

extravio das folhas ou dos talonários, nos casos dos motivos n® 20, n° 25, n® 28, n°

30 e n° 35 das normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

Art. 402. Quando se tratar de cheque emitido por correntista de conta conjunta, os

registros do protesto serão feitos em nome do signatário, cabendo ao apresentante

indicá-lo.

Art. 403. Quando apresentados a protesto cheques devolvidos pelo banco sacado

em razão do motivo provisório n° 70 das normas expedidas pelo Banco Central do
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Brasil, o título não será recepcionado, sendo entregue ao apresentante para

confirmação da alínea definitiva, conforme estabelecido pela instituição bancária

quando da reapresentação do cheque.

Art. 404. As duplicatas mercantis e de prestação de serviços poderão ser

recepcionadas no original ou por indicações, dispensada a apresentação perante o

Tabelionato de Protesto de documento comprobatório da entrega das mercadorias

ou da prestação dos serviços.

Parágrafo único. As indicações deverão conter todos os requisitos essenciais ao

título, sendo de inteira responsabilidade do apresentante os dados nelas contidos.

Art. 405. Quando a lei autorizar a apresentação a protesto de títulos por indicações,

estas poderão ser encaminliadas por meio magnético ou de transmissão eletrônica

de dados.

Art. 406. Os títulos e documentos de dívida produzidos em meio eletrônico e

assinados digitalmente poderão ser encaminhados a protesto por meios eletrônicos.

Parágrafo único. Também poderão ser encaminhados a protesto, por meios

eletrônicos, os títulos de crédito emitidos na forma do art. 889, § 3®, do Código Civil.

Art. 407. Caso o apresentante opte pela utilização de meios seguros de transmissão

eletrônica de dados para a apresentação dos títulos ou documentos de dívida, o

tabelião de protesto deverá recepcioná-los.

Art. 408. O apresentante poderá encaminhar o título ou documento de dívida por via

postal, acompanhado de requerimento do protesto com todas as informações

necessárias, bem como de documento que comprove o depósito prévio dos

emolumentos, taxas e despesas, quando forexigido.

Art. 409. As Fazendas Públicas Estadual, Municipal e Federal, por seus órgãos

competentes, procederão ao envio dos títulos para protesto por intermédio das

"Centrais de Remessa de Arquivos - CRA" já instaladas, ou a serem instaladas, na

sede da Seção Pará do lEPTB, que os encaminhará à Central de Distribuição de

Protesto do TJPA, para as providências cabíveis.

§ 1° Os títulos deverão ser encaminhados no primeiro decêndio de cada mês,

preferencialmente, quando possível, por meio eletrônico.
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§ 2° Aquando do pagamento por parte do devedor no prazo de tramitação do pedido

de protesto no âmbito do tabelionato, os Oficiais de Protesto de Títulos ficam

obrigados, sob as penas da lei, a efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento por

meio de guia de recolhimento própria do ente apresentante, e encaminhar o

comprovante de pagamento à unidade responsável pela solicitação do protesto.

§ 3® Ficam obrigadas todas as serventias de Protesto de Títulos e documentos do

Estado do Pará, a se cadastrarem, no prazo de 90 (noventa dias) a contar da

publicação deste Provimento, junto ao INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO

DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO PARÁ, com a finalidade de viabilizar o

recebimento dos títulos de protestos encaminhados por meio eletrônico para as

Centrais de Remessa de Arquivos - CRA.

TÍTULO III

DOS PRAZOS

Art. 410. O prazo de 3 (três) dias úteis para pagamento, aceite, devolução ou

manifestação da recusa será contado:

I - da intimação do devedor, quando esta houver sido entregue por portador ou por

carta;

II - da publicação da intimação por edital.

Art. 411. Na contagem do prazo, será excluído o dia do começo e incluído o dia do

vencimento.

Art. 412. Para a intimação, o tabelião de protesto poderá utilizar qualquer meio,

atendendo às peculiaridades locais e com vistas à maior eficiência, desde que o

recebimento fique assegurado e comprovado por meio de protocolo, serviço de aviso

de recebimento - AR ou documento equivalente.

Art. 413. Quando a intimaçãoforfeita por carta enviada através da Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT, o tabelião de protestoaguardará a devolução do AR

para verificação do prazo. Caso o prazo já tenha expirado, o protesto será lavrado no

mesmo dia da devolução do AR.

§ 1° Para os fins previstos no caput deste artigo, o tabelião de protesto anotará no

próprio AR a data de sua devolução.
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§ 2° Será considerada frustrada a intimação por melo postal quando o AR não for

devolvido pela ECT no prazo de 30 (trinta)dias, devendo o tabelião de protesto, findo

esse prazo, publicar o respectivo edital de intimação.

Art. 414. Sendo a intimação feita por portador ou por via postal, o tabelião de protesto

arquivará o comprovante de recebimento, sendo desnecessário manter arquivada

cópia da intimação.

Parágrafo único. Quando frustrada a intimação por portador ou por via postal, o

tabelião de protesto manterá arquivados o comprovante de tentativa da intimação e

o edital publicado.

Art. 415. Para fins de contagem do prazo, considera-se não útil o dia em que não

houver expediente bancário regular para o público ou em que este não obedecer ao

horário normal de atendimento ao público.

Parágrafo único. Em caso de greve no serviço bancário, não haverá suspensão de

prazo para protesto se o atendimento ao público pela rede bancária obedecer ao

horário normal, ainda que com quadro reduzido de pessoal.

Art. 416. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o

vencimento cair em dia em que não houver expediente ou em que este se encerrar

mais cedo.

Art. 417. É vedado ao tabelião de protesto reter o título ou documento de dívida ou

dilatar o prazo para protesto a pedido das partes.

TÍTULO IV

DA INTIMAÇÃO

Art. 418. A intimação será remetida pelo tabelião de protesto para o endereço do

devedor fornecido pelo apresentante do título ou documento de dívida, considerando-

se cumprida quando comprovada sua entrega nesse endereço, ainda que o

recebedor seja pessoa diversa do intimando.

Art. 419. Quando o protesto for requerido para fins falimentares, caberá ao

apresentante indicar o endereço do domicílio da sede do devedor, devendo a

intimação ser entregue nesse local á pessoa devidamente identificada.
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Art. 420. Quando previamente autorizado pelo devedor, a intimação poderá ser

entregue em endereço diverso daquele informado pelo apresentante, desde que

situado na mesma circunscrição territorial do Tabelionato de Protesto.

§ 1® Para os fins deste artigo, o devedor deverá entregar ao tabelião de protesto

autorização com firma reconhecida, indicando o endereço em que deseja que sejam

entregues as intimações.

§ 2° Quando o devedor for pessoa jurídica, a autorização será acompanhada de

documento que comprove poderes de representação.

§ 3® Serão mantidos no Tabelionato de Protesto a autorização e o documento que

comprove os poderes de representação, não sendo devidos emolumentos ou outras

despesas pela guarda de tais documentos.

Art. 421. A intimação por edital será feita nas seguintes hipóteses:

I - se a pessoa indicada para aceitar, devolver ou pagar for desconhecida ou sua

localização for incerta, ignorada ou inacessível; ou ainda, for residente ou domiciliado

fora da competência do tabelionato;

II - se ninguém se dispuser a receber a intimação no endereço fornecido pelo

apresentante;

III - se, por outro motivo, for frustrada a tentativa de intimação postal ou por portador.

Art. 422. O edital deverá conter a data de sua afixação e também os seguintes

requisitos:

I - nome e endereço do devedor;

II - número do protocolo e data de apresentação;

III - endereço e horário de funcionamento do Tabelionato de Protesto;

IV - informação sobre o prazo para o pagamento;

V - intimação para o aceite ou pagamento no tríduo legal, alertando-se quanto á

possibilidade de oferecimento de resposta escrita no mesmo prazo.

VI - a identificação do título ou documento de dívida pela sua natureza.

Art. 423. Os tabelionatos de Protesto do Estado do Pará ficam autorizados a realizar

a publicação dos editais de intimação por meio de plataforma eletrônica,

disponibilizada pelo Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil Seção-Pará

- lEPTB-PA, de forma pública, gratuita e centralizada, na rede mundial de
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computadores (internet).

Art. 424. A plataforma eletrônica deverá conter ferramenta de busca baseada no

CPF ou CNPJ do devedor ou do sacado não aceitante, que ficará disponível até a

data do registro do protesto.

§ 1° Os tabeliães de protesto remeterão diariamente os editais em modelo padrão e
horário definido pelo lEPTB-PA, mediante utilização de assinatura por Certificado

Digital ICP-Brasil, tipo A-3, ou superior, devendo serem divulgadas nas unidades e

respectivos sites, quando houver, o link para o jornal eletrônico de publicação de
editais de protesto.

§ 2® Os editais de intimação serão publicados e disponibilizados para consulta

pública, noendereço eletrônico respectivo, na redemundial de computadores, nodia

seguinte ao do envio ao IEPTB-PA.

§ 3® A consulta será sempre gratuita e aberta a todos os usuários até a data do

registro do protesto, devendo o tabelião informar, em layout próprio, a data limite em

que o edital poderá ser consultado.

§ 4° Além da publicação por meio eletrônico, os tabeliães de protesto afixarão cópia
do edital no local de costume nas dependências da respectiva serventia.

Art. 425. Havendo pluralidade de devedores, a última intimação fixará o início do

tríduo legal para o cumprimento da obrigação.

TÍTULO V

DA DESISTÊNCIA E SUSTAÇÃO DO PROTESTO

Art. 426. Antes da lavratura do protesto, poderá o apresentante retirar o título ou

documento de dívida, pagos os emolumentos e demais despesas.

Art. 427. Permanecerão no Tabelionato de Protesto, à disposição dojuízo, os títulos
e documentos de dívida cujo protesto for sustado em caráter liminar.

§ 1° Otítulo ou documento de dívida cujo protesto tenha sido sustado só será pago,
protestado ou retirado com autorização judicial.

§ 2° Para todos os fins de direito, a sustação de protesto suspende a prática de

quaisquer atos em relação ao título ou documento sustado, que serão praticados
apenas após a solução definitiva da demanda.
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Art. 428. Transitada em julgado a ação que tenha dado origem à sustação do protesto,

qualquer que seja o conteúdo da decisão final, esta deverá ser comunicada ao

Tabelionato de Protesto.

Art. 429. Recebido o mandado de sustação do protesto, o tabelião suspenderá

qualquer medida no sentido de promover a lavratura do protesto. Recebido o

mandado de cancelamento do protesto, após a lavratura do protesto, o tabelião

procederá na forma prevista para as ordens de suspensão dos efeitos do protesto,

levando-se em consideração sua natureza, provisória ou definitiva.

Parágrafo único. Quando os Juizes das Varas Cíveis e dos Juizados Especiais Cíveis

determinarem a retirada do nome do devedor dos apontamentos dos Cartórios de

Protesto, devem fazer constar, de forma expressa, se a ordem judicial é de sustação,

cancelamento provisório ou cancelamento definitivo de protesto.

TÍTULO VI

DO PAGAMENTO

Art. 430. O Tabelionato de Protesto poderá adotar, como forma opcional de

pagamento, o uso de boleto bancário ou guia para depósito em conta bancária

especialmente aberta pela serventia para arrecadação e prestação de contas aos

apresentantes dos documentos. Neste caso, as despesas correspondentes à

emissão do boleto, cobradas pelo banco conveniado, serão incluídas no montante a

ser pago.

Parágrafo único. A serventia deverá abrir uma conta de repasse exclusiva para

liquidação dos títulos recebidos em cartório, no prazo de 30 dias, a contar da

publicação deste Código.

Art. 431. O documento de quitação do título ou documento de dívida será entregue

pelo tabelião no ato do recebimento em dinheiro ou mediante apresentação da guia

devidamente paga e cujo pagamento já se encontre liquidado pelo sistema bancário.

133



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

TÍTULO VII

DO REGISTRO DO PROTESTO

Art. 432. Esgotado o prazo previsto no art. 410 deste Códigosem que tenha ocorrido

desistência, sustação judicial, suscitação de dúvida, aceite, devolução ou

pagamento, o tabelião de protesto lavrará e registrará o protesto.

Parágrafo único. A lavratura e o registro do protesto serão feitos no primeiro dia útil

subsequente à data em que se tenha esgotado o prazo previsto no art. 410 deste

Código.

Art. 433. O instrumento de protesto deverá estar à disposição do apresentante,

acompanhado do título ou documento de dívida protestado, no primeiro dia útil

subsequente ao prazo para o registro do protesto.

Art. 434. Dentro do prazo para o protesto, o devedor poderá apresentar as razões

para o não pagamento da dívida (contraprotesto), que deverão ser consignadas no

registro e no instrumento de protesto.

Parágrafo único. A manifestação do devedor deverá ser apresentada por escrito e

mantida no Tabelionato de Protesto, não sendo devidos emolumentos e demais

despesas pela sua guarda.

Art. 435. Os devedores, assim compreendidos os emitentes de notas promissórias e

cheques, os sacados nas letras de câmbio e duplicatas, bem comoos indicados pelo

apresentante ou credor como responsáveis pelo cumprimento da obrigação, não

poderão deixar de figurar no termo de lavratura e registro de protesto.

§ 1° No caso de cheque de conta conjunta, será devedor apenas o correntista que

tenha firmado o cheque, conforme indicação do apresentante.

§ 2° Nos contratos, são devedores todos os contratantes coobrigados.

Art. 436. Havendo requerimento expresso do apresentante, o avalista do devedor a

este será equiparado, devendo ser intimado e figurar no termo de lavratura e registro

do protesto.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se também ao fiador, quando este

houver expressamente renunciado ao benefício de ordem, conforme o disposto no

art. 828,1, do Código Civil.
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Art. 437. O registro e o instrumento do protesto deverão conter os requisitos do art.

22 da Lei n° 9.492, de 10 de setembro de 1997.

§ 1® Para os fins deste artigo, considera-se certidão das intimações feitas a informação

referente ao modo como realizada a intimação, se por portador ou por edital, bem

como, no caso de protesto para fins falimentares, a identificação da pessoa que

recebeu a intimação.

§ 2° Entende-se como documento de identificação do devedor, no caso de pessoas

físicas, o número do CPF ou, na falta deste, o número do registro geral da cédula de

identidade e, no caso de pessoas jurídicas, o número do CNPJ.

§ 3° O protesto para fins falimentares observará as mesmas disposições deste artigo.

Art. 438. A decretação de falência do devedor ou o deferimento do processamento

de recuperação judicial em seu favor não impedem a lavraturade protesto contra ele.

TÍTULO VIII

DO CANCELAMENTO DO PROTESTO

Art. 439. O cancelamento do protesto será solicitado ao tabelião por qualquer

interessado, mediante apresentação:

I - do título de crédito ou documento de dívida protestado, cuja cópia ficará

arquivada;

II - de declaração de anuência firmada pelo credor, originário ou por endosso

translativo;

III - da ordem judicial de cancelamento.

§ 1® Adeclaração de anuência deverá conter a identificação do signatário,e sua fimria

deverá estar reconhecida por tabelião de notas.

§ 2® Quando o título for apresentado por meio de indicações, nos casos permitidos

por lei, havendo uma cadeia de endossantes ou cedentes e constando informação

de que há endosso translativo, o tabelião reputará o apresentante como sendo o

credor por endosso translativo, para os fins deste artigo.

§ 3® Na hipótese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-

mandato, a declaração de anuência poderá ser passada pelo credor-endossante ou

pelo apresentante.
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§ 4° Quando a declaração de anuência consignar vários títulos ou documentos de

dívida protestados, havendo protestos em diferentes Tabelionatos, o requerente

poderá apresentar, em cada Tabelionato, cópia da anuência, desde que autenticada

por tabelião de notas.

Art. 440. Se o anuente for pessoa jurídica, o requerente do cancelamento se

responsabilizará, sob as penas da lei, por obter na declaração de anuência a

assinatura de quem efetivamente possa assinar por tal pessoa.

Parágrafo único. Poderá o tabelião de protesto adotarmedidas parase assegurar de

que o signatário tem poderes para representar a pessoa jurídica anuente, vedada a

cobrança de despesas, taxas ou emolumentos em razão das medidas acautelatórias

eventualmente adotadas.

Art. 441.Adeclaraçãode anuênciapoderáser confeccionada em meio eletrônico, com

assinatura digital do anuente, em conformidade com a ICP-Brasil.

Art. 442. Adeclaração de anuência poderá ser transmitida por meio eletrônico, desde

que autenticada por tabelião de notas, com a aposição de sua assinatura digital em

conformidade com a ICP-Brasil.

Art. 443. Nos casos emque couber ao tabelião a materialização dotítulo apresentado

por indicações, o cancelamento do protesto poderá ser requerido mediante

apresentação do instrumento de protesto, desde que o título esteja nele

materializado.

Parágrafo único. Constará expressamente no instrumento mencionado no caput a

advertência de que o instrumento de protesto contendo a materialização do título é
hábil ao cancelamento do protesto.

Art. 444. Poderão ser suspensos, provisoriamente, os efeitos do protesto, por

determinação judicial, devendo a suspensãoser anotada junto ao registro do protesto,
não sendo devidos emolumentos e demais encargos.

§ 1® Areativação do protesto, quando revogada a ordem de suspensão, será anotada

no respectivo registro, não sendo devidos emolumentos e demais encargos.

§ 2° As certidões relativas a situações de suspensão dos efeitos do protesto serão

positivas com efeito negativo, mencionando a existência da ordem judicial, salvo se
do mandado constar expressamente vedação á publicidade, hipótese em que a
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certidão será negativa.

Art. 445. O cancelamento do registro do protesto será feito pelo tabelião, por seu

substituto ou por escrevente autorizado.

Art. 446. O cancelamento de protesto será averbado no respectivo registro.

Art. 447. Nos casos de suspensão de efeitos ou de cancelamento de protesto, o

tabelião não é responsável pela retirada do nome do devedor que tenha sido inserido

em cadastro das entidades representativas do comércio e da indústria, ou daquelas

vinculadas à proteção do crédito, cabendo-lhe apenas a expedição das certidões

previstas no art. 29 da Lei n° 9.492/1997.

TÍTULO IX

DAS INFORMAÇÕES E CERTIDÕES

Art. 448. Compete exclusivamente aos tabeliães de protesto a expedição de

certidões e informações relativas aos atos de seu ofício.

Art. 449. Do Livro de Protocolo somente serão fornecidas certidões mediante pedido

escrito do próprio devedor ou por determinação judicial.

Art. 450. O tabelião de protesto expedirá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, as

certidões solicitadas, que abrangerão o período mínimo de 5 (cinco) anos, contados

da data do pedido, salvo se for referente a um protesto específico ou a um período

maior, expressamente especificados no pedido.

Art. 451. As certidões poderão ser requeridas e enviadas por via postal, caso em que

os requerentes, por suportarem o ônus financeiro desta remessa, terão a

possibilidade de opção do serviço postal a ser utilizado (SEDEX ou carta registrada),

consignando a opção desejada, de forma clara, no requerimento.

§ 1® Na hipótese de substituição do selo físico, atualmente utilizado, pelo eletrônico

ou por qualquer outra modalidade de identificação eletrônica dos atos realizados pelo

Tabelião, as certidões poderão ser enviadas via eletrônica, desde que esteja o

Tabelionato, na pessoa de seu titular, munido de assinatura digital-padrão ICP-Brasil.

§ 2° Nos casos de pedidos de certidão por via postal ou eletrônica, o requerente

deverá comprovar o depósito prévio das custas, emolumentos e despesas, quando

devidas.
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Art. 452. Os tabeliães manterão arquivados os requerimentos de certidão quando

positivas, de inteiro teor ou conforme quesitos, devidos os emolumentos relativos ao

arquivamento.

Art. 453. Para atender ao interesse de entidades públicas ou privadas que tenham

fins científicos e por objeto a pesquisa e a estatística, poderão ainda ser fornecidas

certidões conforme quesitos, caso solicitadas por escrito, que indiquem o número de

protestos tirados em um determinado período, bem como dos cancelamentos

efetivados, especificando o tipo de protesto, se por falta de pagamento, aceite ou

devolução, ou ainda se especial para fins falimentares, desde que estas certidões se

refiram exclusivamente à quantidade de atos praticados, com omissão dos nomes

daqueles que tenham figurado nos respectivos títulos.

Art. 454. As certidões permanecerão disponíveis aos interessados por até 30 (trinta)

dias, a contar de sua expedição.

Art. 455. Os Tabelionatos de Protesto fornecerão às entidades representativas da

indústria e do comércio ou àquelas vinculadas à proteção do crédito, quando

solicitada, certidão diária, em forma de relação, dos protestos tirados e dos

cancelamentos efetuados, com a nota de se cuidar de informação reservada, da qual

não se poderá dar publicidade pela imprensa, nem mesmo parcialmente.

§ 1® As certidões mencionadas no caput abrangerão os cancelamentos efetuados,

independentemente da data de lavratura dos respectivos protestos.

§ 2° Constarão das certidões mencionadas no caput as informações necessárias à

identificação dos devedores e dos respectivos protestos e cancelamentos,

dispensada a identificação de apresentantes e credores.

Art. 456. Poderá ser organizado, pelos próprios tabeliães, serviço de informação da

existência de protestos, para consulta gratuita por parte do público.

§ 1® O serviço informará apenas a existência ou não de registros de protesto, a

quantidade de registros e os Tabelionatos em que foram lavrados, não tendo tal

informação a validade de certidão para quaisquer fins.

§ 2® A consulta gratuita de que trata este artigo será efetuada pelo documento de

identificação do devedor e abrangerá apenas os protestos lavrados e não cancelados

nos últimos cinco anos.
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§ 3° O serviço de informação será alimentado e atualizado por meio de dados

enviados pelos próprios tabeliães, de forma gratuita, vedada a utilização dos dados

para quaisquer outros fins.

Art. 457. Para os efeitos do disposto no artigo anterior, os tabelionatos de protesto

deverão enviar, isento de qualquer pagamento, ao Instituto de Estudo de Protesto de

Títulos do Brasil - Seção Pará (lEPTB-PA) relação diária dos protestos lavrados por

falta de pagamento, bem como dos protestos cancelados, indicando-se o nome

completo e o número de inscrição do devedor no CNPJ ou no CPF.

§ 1° O IEPTB-PA deverá permitir consulta livre e gratuita pela Internet aos

interessados acerca da existência ou não de protestos lavrados em desfavor de

qualquer pessoa;

§ 2° Para a realização da consulta, que será permitida somente se feita de forma

individual pelo interessado, deverá ser informado o número do CNPJ ou do CPF dos

interessados, e o resultado limitar-se-á a informar a existência ou não de protesto

em desfavor do consultado e, em caso positivo, em qual tabelionato de protesto

consta o registro;

§ 3° Para obtenção de maiores informações a respeito do protesto deverá o

interessado solicitara competente certidão.

TÍTULO X

DOS LIVROS E ARQUIVOS

Art. 458. Os índices poderão ser elaborados pelo sistema de fichas, microfichas ou

banco eletrônico de dados.

Art. 459. Os livros serão abertos e encerrados pelo tabelião ou oficial de registro ou

seus substitutos, ou ainda por escrevente autorizado, com suas folhas numeradas.

Parágrafo único. Os termos de abertura e encerramento terão suas datas

coincidentes com a data do primeiro e do último registro lavrado no livro,

respectivamente.

Art. 460. O registro dos protestos lavrados será escriturado em um mesmo livro,

independentemente do tipo de protesto, inclusive para fins falimentares.
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Art. 461. Serão arquivados no Tabelionato de Protesto os documentos seguintes:

I - intimações, assim considerados os comprovantes de entrega ou avisos de

recebimento;

II - editais, assim consideradas as folhas afixadas no Tabelionato ou o recorte do

jornal, com indicação do caderno e da folha em que ocorreu a publicação;

III - documentos apresentados para averbações e cancelamento de protestos;

IV - mandados e ofícios judiciais;

v - ordens de retirada de títulos pelo apresentante;

VI - comprovantes de entrega dos pagamentos aos credores;

VII - comprovantes de devolução dos títulosou documentos de dívida irregulares;

VIII - cópia do título ou documento de dívida protestado;

IX - requerimentosde certidão positiva, de inteiro teor ouconforme quesitos.

Parágrafo único. Os livros e documentos produzidos pelo tabelionato, assim como

documentos trazidos por terceiros, poderão, alternativamente, ser arquivados

eletronicamente, desde que obedeçamao padrãode assinatura digital ICP-Brasil, a fim

de que se preserve a autenticidade dos mesmos.

Art. 462. Expirado o prazo para arquivamento de livros e documentos previstos no

artigo 35 da lei 9492/97, poderão estes ser descartados pelo tabelião ou oficial de

registro, adotando procedimento que assegure a sua inutilização completa.

LIVRO IV

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

TÍTULO I

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 463. Compete ao Ofício de Registro de Títulos e Documentos a execução dos

serviços previstos na Lei dos Registros Públicos, sem prejuízo de outros atribuídos pelo

Código Civil e pela legislação especial e outros definidos pelo Conselho Nacional de

Justiça (CNJ) como compatíveis com as atribuições específicas deste Ofício.

§ 1° Os emolumentos dos atos relativos à aposição de apostila em documentos

públicos produzidos no território nacional (Resolução n® 228/2016 do CNJ), referidos

no § 2° do art. 163 deste Código de Normas, devem ser cobrados com base no código
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[121] da Tabela de Emolumentos, correspondente à procuração genérica.

§ 2° Nas prestações de contas dos atos referidos no § 1° deste artigo, no Sistema

Integrado de Arrecadação Extrajudicial, deve ser informado, no campo próprio para as

notas, o número 17.

Art. 464. Compete ao Ofício de Registro de Títulos e Documentos a execução dos

serviços previstos na Lei dos Registros Públicos, sem prejuízo de outros atribuídos pelo

Código Civil e pela legislação especial.

Art. 465. A requerimento dos interessados, os Ofícios de Registro de Títulos e

Documentos registrarão todos os documentos de curso legal no País, observada sua

competência registrai.

§ 1° O interessado será informado, aquando do requerimento, que o registro para fins

de conservação não produzirá efeitos atribuídos a outros Ofíciosde Registro, apondo-

se no ato a seguinte observação: "Registro para conservação Lei 6.015/1973, art. 127,

VII".

§ 2° As garantias de bens móveis constituídas em cédulas de crédito, à exceção dos

penhores rural, industrial e comercial ou mercantil, serão registradas nos Ofícios de

Registro de Títulos e Documentos.

§ 3® Os documentos cujo registroobrigatório seja atribuiçãode outro ofício ou órgão só

poderão ser registrados para fins de conservação após seu registro no respectivoofício

ou órgão.

§ 4® Os documentos relativos à transmissão ou oneração de propriedade Imóvel só

poderão ser registrados para conservação após registro no Ofício de Registro de

Imóveis competente.

§ 5° Os arquivos mortos e os arquivos relativos a operações de comércio eletrônico

de bens e serviços ao consumidor final somente serão registrados para fins de

conservação, devendo a escrituração de seu registro seguir os requisitos previstos

na legislação em vigor.

Art. 466. Os Instrumentos particulares declaratórios de união estável e da respectiva

dissolução poderão ser registrados no Ofício de Registrode Títulos e Documentos do

domicílio dos conviventes, para fazer prova das obrigações convencionais e para

validade contra terceiros.
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Art. 467. Os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos disponibilizarão aos

usuários serviços de recepção de títulos e de fornecimento de informações e

certidões.

TÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS ORIENTADORES

Art. 468. O serviço, a função e a atividade registrai do Ofício de Registro de Títulos e

Documentos visam a conferir autenticidade de data e conteúdo, segurança jurídica,

publicidade, conservação e efeito erga omnes, norteando- se pelos princípios gerais

dispostos na Parte Geral deste Provimento e ainda pelos seguintes princípios

específicos:

I - conservatório ou da conservação, a assegurar que os registros realizados sejam

arquivados perpetuamente;

II - da autenticidade de data, a comprovar a existência do documento na data da

apresentação;

III - do valor probante de original, a dispor que as certidões de registros de inteiro

teor têm o mesmo valor probanteque os documentos originariamente registrados;

IV - da prioridade, a dispor o dever de efetivação do registro segundo a ordem de

lançamento no protocolo, outorgando aos direitos constituídos em documentos

registrados primeiramente a prevalência sobre aqueles constituídosem documentos

registrados posteriormente, quando referentes ao mesmo bem ou à circunstância

jurídica contraditória;

V - da competência residual, a preverque, não havendoatribuição expressa a outro

Ofício de Registro, a competência para o registro de título ou documento será do

Ofício de Registro de Títulos e Documentos.

TÍTULO III

DOS LIVROS E SUA ESCRITURAÇÃO

Art. 469. O Ofício de Registro de Títulos e Documentos terá os seguintes livros;

I - Livro "A" - Protocolo;

II - Livro "B" - Registro integral;
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III - Livro "C" - Registro por resumo ou extrato;

IV - Livro "D" - Indicador pessoal.

§ 1® Os livros físicos serão em folhas soltas ou encadernados, com 300 (trezentas)

folhas, numeradas e rubricadas, devendo conter termo de abertura e de

encerramento, que poderão ser escriturados mediante processo mecânico ou

informatizado, desde que atendam a todas as exigências da Lei dos Registros

Públicos, podendo utilizar-se, para execução dos serviços e edição dos respectivos

livros: sistema de computação, microfilmagem, disco ótico e outros meios de

reprodução para tal fim.

§ 2° O termo de encerramento será lavrado por ocasião da lavratura do último ato do

livro.

Art. 470. Faculta-se o desdobramento dos livros para escrituração das várias

espécies de atos, sem prejuízo da unidade do protocolo e de sua numeração, com

menções recíprocas.

Parágrafo único. Os livros desdobrados serão denominados alfabeticamente, em

ordem seqüencial, a partir da letra "E".

Art. 471. Os apontamentos lançados no Livro "A" conterão:

I - o número de ordem, contínuo até o infinito;

II - dia e mês;

III - natureza do título;

IV - nome do apresentante, completo ou abreviado;

v - anotações, registros e averbações dos atos praticados.

§ 1° Os documentos serão protocolizados no Livro "A" na ordem de sua apresentação,

podendo ser microfilmados ou digitalizados em seguida para registro no livro

apropriado.

§ 2® Após o registro ou averbação, será feita no protocolo remissão à página do livro

em que tenha sido lançado e ao número de ordem do registro.

§ 3° O livro referido no caput deste artigo não pode ser reimpresso, mesmo que para

lançamento das anotações relativas aos atos praticados.
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§ 4° As anotações referidas no inciso V do caput deste artigo devem ser escrituradas

em perfeita consonância com a realidade, de modo que somente será lançado o ato

de registro ou averbação quando efetivamente praticado no livro correspondente.

§ 5® A escrituração das anotações mencionadas no § 4° deste artigo deve ser

realizada de forma manuscrita, datilografada ou mediante sistema informatizado que

permita a inserção dos atos praticados pontualmente na respectiva coluna do livro

de protocolo, vedada a reimpressão de folhas.

§ 6® Épermitida a utilização desistema informatizado adaptado para utilizar a mesma

folha já escriturada a ser passada novamente em impressora computadoriza, a fim

de ser devidamente lançada, no campo próprio, a anotação da ocorrência.

§ 7® É permitido, especialmente quando não houver espaço suficiente na coluna
própria à margem do respectivo protocolo, que as anotações sejam realizadas no

livro corrente, em linha própria e na seqüência, com remissões que facilitem a busca.

Art. 472. No Livro "B", antes de cada registro, serão informados o número de ordem,

a data do protocolo e o nome do apresentante.

Parágrafo único. O Livro "B" poderá ser lavradoem folhas soltas mediante processo

reprográfico ou digitalizado que lhe assegurem legibilidade permanente, mantendo-

se coluna destinada às anotações e averbações.

Art. 473. Os registros lançados no Livro "0" conterão o número de ordem, dia e mês,

espécie e resumo do título, anotações e averbações.

Art. 474. O Livro "D" será dividido alfabeticamente para a indicação do nome de todas

as pessoas que figurarem nos livros de registro, ativa ou passivamente, individual ou

coletivamente.

§ 1° O Livro "D" poderá ser escriturado em meio eletrônico, por meio de sistema que

permita realizar cópias de segurança e confira maior agilidade às buscas.

§ 2° Na escrituração do Livro "D", é facultada a adoção de sistema de fichas, seja em

papel ou microficha, e a substituição do fichário pela sua microfilmagem, ou a

elaboração de índice mediante processamento informatizado.
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TÍTULO IV

DO REGISTRO

Art. 475.0 registro integral consiste na inteira trasladação dos documentos, por meio

datilográfico, cópia reprográfica, microfilme ou digitalização, com igual ortografia e

pontuação, referência às entrelinhas, acréscimos, alterações, defeitos ou vícios

existentes no original apresentado e menção às suas características exteriores e às

formalidades legais.

§ 1° Uma vez adotada pelo oficial de registro a transcrição do documento por um dos

meios previstos no caput deste artigo, fica dispensada a exigência de requerimento

escrito das partes para o registro integral.

§ 2® O registro deverá ser realizado no domicílio das partes para surtir os efeitos

jurídicos previstos na Lei dos Registros Públicos.

§ 3® Caso as partes assim queiram, poderão, após o registro em seu domicílio, nos

termos do § 2® deste artigo, registrar o documento em outro local para conservação

naquela comarca.

§ 4® Aplicam- se, para fins de cobrança de emolumentos e de prestação de contas dos

atos praticados e selos utilizados relativos aos registros/averbações de Termos de

Penhora Judicial e de Arrolamento de interesse das Fazendas Públicas, em que o

credor seja beneficiário da justiça gratuita, as disposições contidas no Provimento

Conjunto n® 08/2014 - CJRMB/CJCI referentes à postergação da cobrança de

emolumentos, à validação com selo de segurança do tipo GERAL e à prestação de

contas dos atos em 2 (dois) momentos.

§ 5® Nas prestações de contas dos atos referidos no § 4® deste artigo no Sistema

Integrado de Arrecadação Extrajudicial, deve ser informada, no campo próprio para as

notas, o número 16.

Art. 476. O registro resumido mencionará:

I - a declaração da natureza do título, documento ou papel;

II - o valor;

III - o prazo;

IV - o lugar de formalização;
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V - o nome e a condição jurídica das partes; VI - o nome

das testemunhas, se houver;

Vil - a data da assinatura;

VIII - a data do reconhecimento de firma, se houver, com indicação do tabelionato,

data e autor deste ato notarial;

IX - o nome do apresentante;

X - o número de ordem e a data do protocolo; XI - a

averbação;

XII - o valor e a qualidade do imposto pago;

XIII - a assinatura do oficial de registro, seu substituto ou escrevente autorizado.

CAPÍTULO I

DOS CRITÉRIOS PARA REGISTRO

Art. 477. Os contratos ou termos de garantia vinculados a instrumento contratual

principal serão averbados no registro deste.

Parágrafo único. Caso o instrumento contratual principal não tenha sido levado a

registro, os instrumentos de garantia serão objeto de atos de registro independentes.

Art. 478. Apresentado para registro título ou documento acompanhado de

instrumentos que venham a complementá-lo, alterá-lo ou afetá-lo, será o principal

registrado e cada um dos demais averbado em seguida.

Art. 479. Considera-se registro de documento com garantia de alienação fiduciária

ou de reserva de domínio aquele obrigatório para a expedição de certificado de

propriedade.

TÍTULO V

DA ORDEM DOS SERVIÇOS

Art. 480. Apresentado título ou documento para registroou averbação, serão anotados

no protocolo, sob o número de ordem imediatamente seqüencial que lhe caiba, a data

da apresentação, a natureza do instrumento, a espécie de lançamento a executar e o

nome do apresentante.
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§ 1® O protocolo será encerrado diariamente, por termo assinado pelo oficial de

registro, seu substituto ou escrevente autorizado, no qual constará o número de

títulos apresentados.

§ 2° Os documentos apresentados para simples exame e cálculo não necessitam ser

protocolizados.

§ 3® Para os fins do caput deste artigo, considera-se natureza do instrumento aquela

da sua contratação principal. Sendo múltiplas as contratações principais, serão todas

elas anotadas no mesmo registro.

Art. 481. Havendo indícios de falsificação ou outros que dificultem a verificação da

legalidade do documento, o oficial de registro poderá, mediante nota devolutiva

fundamentada, exigir novos documentos para garantir a segurança jurídica ou

recusar o registro, hipóteses em que poderá ser suscitada dúvida a pedido do

interessado.

Art. 482. Feito o registro no livro próprio, será lavrada declaração no corpo do título ou

documento e consignados o número de ordem e a data do procedimento no livro

correspondente.

Parágrafo único. Sendo impossível sua lavratura no corpo do título ou documento, a

declaração de registro será feita em folha avulsa a ser anexada ao título ou

documento registrado.

Art. 483. As folhas dos títulos ou documentos registrados e das certidões fornecidas

conterão a identificação do Ofício de Registro e a assinatura ou rubrica do

responsável pelo ato, facultado o emprego de chancela mecânica que contenha as

mesmas informações.

Art. 484. Os oficiais de registro procederão ao exame dos títulos ou documentos no

prazo máximo de 5 (cinco) dias.

Parágrafo único.Após o protocolodo títuloou documento, o registro efetivado deverá

ser devolvido ao apresentante no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ressalvada a

necessidade de notificações.

Art. 485. O prazo para a expedição de certidões é de 5 (cinco) dias.
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TÍTULO VI

DAS NOTIFICAÇÕES

Art. 486. As notificações extrajudiciais são compostas pelos atos de protocolo,

registro, intimação, certidão, diligência, quando necessária, e arquivamento.

Parágrafo único. As diligências poderão ser realizadas na zona urbana, zona rural

ou em outro município integrante da comarca.

Art. 487. As notificações serão feitas pelo oficial de registro ou por auxiliares por ele

indicados, com menção da data e da hora em que for realizada.

§ 1°As notificaçõesextrajudiciais serão efetivadas pelos oficiais de registro de títulos

e documentos das comarcas onde residirem ou tiverem sede, sucursal ou agência

os respectivos destinatários.

§ 2® As cartas de notificação são consideradas documentos sem conteúdo financeiro.

Art. 488. Quando a carta de notificação for apresentada acompanhada de um ou

mais documentos anexos, serão eles objeto de registro em separado, facultando-se

ao usuário, entretanto, proceder somente ao registro da notificação.

Art. 489. As diligências notificatórias poderão ocorrer diariamente, exceto aos

domingos e feriados, no horário compreendidoentre as 6 (seis) e as 20 (vinte) horas.

Art. 490. As notificações restringem-se à entrega de títulos ou documentos

registrados, não se admitindo, para entrega ao destinatário, a anexação de objetos

de qualquer espécie ou outros documentos originais.

Art. 491. A primeira diligência não excederá o prazo máximo de 10 (dez) dias da data

da apresentação da carta de notificação ao Ofício de Registro, e, decorridos 30

(trinta) dias e tendo sido realizadas no mínimo 3 (três) tentativas de notificar o

destinatário, será certificado o resultado dos atos realizados.

§ 1° As diligências para notificar cada destinatário deverão ser efetuadas em dias e

horários alternados, observado o prazo de 30 (trinta) dias fixado no caput deste

artigo.

§ 2° Se o requerente indicar novoendereço do destinatário, deverá apresentar nova

carta de notificação.

§ 3° Quando, por três vezes, o devedor, seu representante legal ou seu procurador

não for encontrado em seu domicílio, residência ou em outro endereço indicado pelo
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credor para ser intimado, e houver suspeita razoável de ocultação, o Oficial intimará

qualquer pessoa próxima, parente ou não, do devedor de que no dia imediato voltará

a efetuar a intimação no horário que designar.

§ 4° Considera-se razoável a suspeita, baseada em atos concretos ou em indícios,

de que o devedor se está furtando de ser intimado, circunstâncias estas que deverão

ser indicadas e certificadas de forma detalhada pelo Oficial.

§ 5° No dia e hora designados, se o devedor não estiver presente, o Oficial procurará

informar-se das razões da ausência, dará por feita a intimação e deixará, mediante

recibo, contrafé, com alguém próximodo devedor. Em caso de recusa de recebimento

da contrafé ou de assinatura do recibo, o Oficial certificará o ocorrido.

§ 6° Efetivada a intimação na forma do § 5°, que será certificada no procedimento em

trâmite na Serventia, o Oficial enviará carta ao destinatário no endereço dele

constante no registro do imóvel da alienação fiduciária, se diverso, dando-lhe ciência

de tudo.

Art. 492. Somente após a efetivação do registro, poderá ser certificado o inteiro teor

da notificação, a ciência do destinatário ou a sua recusa em recebê-la, bem como as

diligências de resultado negativo.

Art. 493. Constarão nas certidões de notificação a data e as circunstâncias relativas

á efetivação do ato.

Art. 494. Os Ofícios de Registro de Títulos e Documentos poderão recepcionar cartas

de notificação por meio eletrônico, materializá-las, registrá-las e entregá-las no

endereço do destinatário conforme indicado pelos requerentes.

TÍTULO VII

DOS REGISTROS UNICAMENTE PARA CONSERVAÇÃO (ARQUIVO MORTO)

Art. 495. Os documentos de arquivos mortos apresentados para registro unicamente para

fins de conservação poderão ser registrados mediante a apresentação de:

I - requerimento de registro para fins de conservação contendo a qualificação completa

do apresentante;

II - mídia digital contendo a imagem do índice e de todos os documentos a serem

registrados, com assinatura eletrônica do representante da pessoa titulardos documentos
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e da empresaespecializada que tenha realizado o serviço de classificação, indexação e

digitalização, se for o caso, a qual também deverá inserir no contexto termo de

responsabilidadesubscrito, relativo ao serviço realizado.

Art. 496.0 conjunto de documentos de arquivo morto apresentados parafins unicamente

de conservação será objeto de um único ato e número de ordem de protocolo e, em

seguida, será registrado também sob um único número de ordem de registro.

§ 1® Serão registrados, juntamente com o conjunto de documentos de arquivo morto,

0 requerimento, todos os fotogramas que acompanhem o arquivo, o índice e o

certificado de garantia do serviço executado por empresa especializada, se for o

caso.

§ 2® Efetivado o registro, a mídia eletrônica e todos os documentos apresentados

serão devolvidos ao apresentante.

§ 3° O registro será certificado em meio eletrônico na mídia a ser devolvida ao

apresentante, mediante uso de assinatura digital em conformidade com os requisitos

da ICP-Brasil, caso não seja possível a certificação nos próprios documentos devido

a seu volume.

Art. 497. O registro do inteiro teor de livros empresariais ou fiscais poderáser feito a

partir dos livros formados em meio físico ou originariamente em meio eletrônico,

assinados, física ou eletronicamente, pelos representantes legais da pessoa jurídica
ou equivalente.

Parágrafo único. Cada livro será objeto de um único ato e número de ordem de

protocolo e, em seguida, de um único número de ordem de registro.

Art. 498. Os documentos contidos em microfilmes produzidos por empresas

especializadas cadastradas no Ministério da Justiça poderão ser registrados em seu

inteiro teor, para fins de conservação, devendo os interessados apresentar ao ofício

de registro:

1 - requerimento que contenha a qualificação completa do requerente e a

identificação da mídia;

II - filme original de câmera, juntamente com a mídia contendo as respectivas

imagens convertidas parao meio digital, em formato adequadoque permita o registro;

III -termosde aberturae encerramento assinados peloresponsável pelaprodução do
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microfilme e termos de correção ou emenda, se houver, também assinados pelo

responsável;

IV - índice que permita localizar cada um dos documentos contidos no

microfilme/arquivo eletrônico convertido;

V - certificados de garantia do serviço de microfilmagem e da conversão dos

microfilmes em imagens digitais emitidos pela empresa especializada.

Parágrafo único. Todo o material apresentado será objeto de um único lançamento e

receberá um único número de ordem de protocolo.

Art. 499. Após a recepção da mídia contendo o microfilme, o oficialde registro deverá

examinar:

I - se o requerimento está assinado pelo titular dos documentos ou seu

representante, caso em que a respectiva procuração também deverá ser

apresentada;

II - se o microfilme apresentado está íntegro e legível;

III - se o índice apresentado permite a localização de cada um dos documentos

integrantes do microfilme; e

IV - se foram atendidas as exigências legais na produção do microfilme.

Art. 500. Verificada a regularidade do material apresentado, serão registrados

conjuntamente, sob um único número de ordem de registro, o requerimento, todos os

termos que acompanhem o filme, o certificado de garantia do serviço executado por

empresa especializada, o índice e todas as imagens contidas na mídia digital

apresentada.

§ 1° Efetivado o registro, a mídia eletrônica e todos os documentos apresentados

serão devolvidos ao apresentante.

§ 2° O registro será certificado em meio eletrônico na mídia a ser devolvida ao

apresentante, mediante uso de assinatura digital em conformidade com os requisitos

da ICP-Brasil.

Art. 501. É autorizada a expedição pelo Ofício de Registro de Títulos e Documentos

de certidões dos microfilmes registrados na serventia, observado o disposto no

Decreto n° 1.799, de 30 de janeiro de 1996.
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TÍTULO VIII

DO REGISTRO DE DOCUMENTOS RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE

COMÉRCIO ELETRÔNICO E SIMILARES

Art. 502. O registro de documentos relativos a transações de comércio eletrônico ou

similares deverá ser feito com a indicação das partes que figurem ativa ou

passivamente.

Parágrafo único. Cada conjunto de fotogramas relativos a uma única transação será

objeto de um único ato e número de ordem de protocolo, e será registrado sob um

único número de ordem de registro.

TÍTULO IX

DA AUTENTICAÇÃO DE MICROFILMES

CAPÍTULO I

DA AUTENTICAÇÃO DE MICROFILMES

Art. 503. Para a autenticação de microfilmes, nos termos da Lei n® 5.433, de 8 de

maio de 1968, o interessado deverá apresentar ao Ofício de Registro de Títulos e

Documentos competente:

I - requerimento que contenha a qualificação completa do interessado e a

identificação da mídia;

II - filme original de câmara e rolo cópia, ou filmes simultâneos em prata, podendo,

se for cópia, ser esta diazoica ou produzida por outro processo que assegure a

durabilidade e permanência das imagens;

III - termos de abertura e encerramento assinados pelo responsável pela produção

do microfilme, e termos de correção ou emenda, se houver, também assinados pelo

responsável; e

IV - certificado de garantia do serviço de microfilmagem, quando executado por

empresa especializada.

Art. 504. Após a recepção da mídia e verificação da regularidade da documentação

apresentada, o oficial de registro deverá examinar:

I- se o original do filme e sua cópia são iguais; II - se o filme

está legível e íntegro;
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III - se OS termos possuem elementos de localização do conteúdo do filme; IV - se

foram atendidas as exigências legais na produção do microfilme.

Art. 505. Após as providências previstas no art. 504 deste Código, serão registrados

os termos de abertura, encerramento e outros, se houver, bem como o certificado de

garantia do serviço, quando este for executado por empresa especializada.

Art. 506. A autenticação do microfilme será evidenciada com a aposição de chancela

no início e no final do filme original e de sua cópia, com marca indelével, e do número

de registro do respectivo termo, emitindo-se então o termo de autenticação, que

deverá ser subscrito e conter o selo de fiscalização respectivo.

CAPÍTULO II

DAS CERTIDÕES E AUTENTICAÇÕES DE CÓPIAS

Art. 507. O Ofício de Registro de Títulos e Documentos que efetuar a autenticação

de microfilmes autenticará também as cópias em papel extraídas dos microfilmes

autenticados, a fim de produzir efeitos perante terceiros, em juízo ou fora dele, bem

como fornecerá certidões dos termos registrados.

§ 1°. As cópias de que trata este artigo poderão ser extraídas utilizando-se qualquer

meio de reprodução, desde que assegurada a sua fidelidade e a sua qualidade de

leitura.

§ 2° As cópias só serão autenticadas pelo Ofício de Registro que tenha efetuado a

autenticação do microfilme e, após, a conferência com a imagem contida no

microfilme autenticado.

CAPÍTULO III

DO REGISTRO DE LIVROS CONFECCIONADOS DIGITALMENTE VIA

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - SPED

Art. 508. Os livros confeccionados digitalmente via Sistema Público de Escrituração

Digital - SPED ou por outro meio serão autenticados e registrados a pedido do

interessado, por meio da Central Eletrônica de Registro de Títulos e Documentos e

Civil das Pessoas Jurídicas do Estado do Pará - CRTDPJ-PA
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§ 1° Compete exclusivamente aos Registros Civis de Pessoas Jurídicas promover a
autenticação ou registro dos livros contábeis, fiscais, sociais, obrigatórios ou nâo
das pessoas jurídicas registradas em seu ofício a fim de torná-los eficazes diantede

terceiros.

§ 2° A autenticação de livro implicará no arquivamento dos termos de abertura e

encerramento, termo de dados das assinaturas, termo de verificação de
autenticidade e recibo deentrega de escrituração contábil digital em se tratando de
escrituração SPED, gerando termo de autenticação do livro.

TÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 509. Os requerimentos de cancelamento serão arquivados, física ou
eletronicamente, juntamente com os documentos queos instruírem.

LIVRO V

DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 510. O Registro Civil das Pessoas Jurídicas está sujeito ao regime jurídico
estabelecido na Constituição da República Federativa do Brasil, no Código Civil, na
Lei dos Registros Públicos, na Lei n" 8.935/1994 e demais atos que definam sua
organização, competência, atribuições e funcionamento.

Art. 511. Aos oficiais de registro civil das pessoas jurídicas cumpre prestar os serviços
a seu cargo de modo adequado, observando rigorosamente os deveres próprios da
delegação pública de que estão investidos, de modo a garantir autenticidade,
publicidade, segurança e eficácia dos atosjurídicos.
Art. 512. Os oficiais de registro civil das pessoas jurídicas adotarão boas práticas
procedimentais e aquelas determinadas pela Corregedoria de Justiça, observando-
se os princípios da continuidade e da anterioridade, necessários à segurança jurídica
dos atos que alterem ou afetem as pessoasjurídicas.
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Art. 513. Caso a alteração de sede da pessoa jurídica ocorra devido a

desmembramento de comarcas, a partir da data da instalação da nova serventia, fica

0 Ofício de Registro de origem proibido de realizar averbações relativas às pessoas

jurídicas que tenham passado a pertencer à novacircunscrição.

TÍTULO II

DAS FUNÇÕES E ATRIBUIÇÕES

Art. 514. Compete ao oficial do registro civil das pessoas jurídicas:

1 - efetuar o registro dos contratos, atos constitutivos, estatutos ou compromissos

das associações, fundações de direito privado, organizações religiosas, partidos

políticos, sociedades simples e empresas individuais de responsabilidade limitada de

natureza simples que tiverem suas sedes e filiais no âmbito territorial de sua atuação;

II - averbar nos respectivos registros todos os atos que alterem ou afetem a pessoa

jurídica;

III - averbar livros de pessoas jurídicas registradas no Ofíciode Registro, arquivando

fotocópias dos respectivos termos de abertura e de encerramento;

IV - registrar jornais, periódicos, oficinas impressoras, empresas de radiodifusão e

agências de notícias;

v - lavrar certidão do que lhe for requerido.

VI - realizar outros atos autorizados por lei ou definidos pelo Conselho Nacional de

Justiça (CNJ) como compatíveis com as atribuições específicas acima indicadas.

§ 1° Não poderão ser registrados os atos constitutivos de pessoas jurídicas quando

o seu objeto ou circunstâncias relevantes indiquem destino ou atividades ilícitos,

contrários, nocivos ou perigosos ao bem público, à segurança do Estado e da

coletividade, à ordem pública ou social, à moral e aos bons costumes.

§ 2° Ocorrendo qualquer dos motivos previstos no parágrafo anterior, o oficial de

registro, de ofício ou por provocação de qualquer autoridade, sobrestará o processo

de registro e suscitará dúvida.

§ 3° Os emolumentos dos atos relativos à aposição de apostila em documentos

públicos produzidos no território nacional (Resolução n° 228/2016 do CNJ), referidos

no § 2° do art. 163 deste Código de Normas, devem ser cobrados com base no código
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[121] da Tabelade Emolumentos, correspondente à procuração genérica.

§ 4° Nas prestações de contas dos atos referidos no § 3® deste artigo, no Sistema

Integrado de Arrecadação Extrajudicial, deve ser informado, no campo próprio para as

notas, o número 17.

TÍTULO III

DOS LIVROS

Art. 515. Nos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Jurídicas serão utilizados os

seguintes livros:

I - Livro de Protocolo, com 300 (trezentas) folhas, para apontamento de todos os

títulos apresentados a registro;

II - Livro "A", com 300 (trezentas) folhas, para os registros dos contratos, atos

constitutivos, estatuto oucompromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais,

científicas ou literárias, fundações, associações de utilidade pública, sociedades civis

que revestirem as formas estabelecidas nas leis comerciais, salvo as anônimas, bem

como dos partidos políticos;

III - Livro "B", com 150 (cento e cinqüenta) folhas, para matrícula das oficinas

impressoras, jornais, periódicos, empresasde radiodifusão e agências de notícias.

Parágrafo único. O oficial de registro das pessoas jurídicas que cumular as

atribuições de registro de títulos e documentos, poderá adotar Livro de Protocolo

único para os dois serviços.

Art. 516. Atranscrição dos Livros "A" e "B" poderá ser realizada em fichas, paracada

pessoa jurídica, escrituradas manual ou eletronicamente, sendo cada lançamento
associado às imagens dos documentos gravados digital- mente ou em microfilme,

disponíveis para impressão.

Art. 517. Ooficial de registro deverá manter índice de prontuário de todos os registros
e arquivamentos, no meio físico ou digital, a fim de facilitar a busca e a emissão de

certidões.
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TÍTULO IV

DAS VEDAÇÕES

Art. 518. É vedado ao oficial de registro civil das pessoas jurídicas:

I - o registro e a averbaçâo de quaisquer atos relativos às pessoas jurídicas cujos

atos constitutivos não estejam registrados naquela serventia ou não tenham sede na

circunscrição para a qual o oficial tenha recebido a delegação;

II - a averbaçâo de alteração de sede em nova serventia sem que tenha sido

previamente averbada à margem do registro original, verificada mediante

comprovante da averbaçâo acompanhado de certidão de inteiro teor contendo

estatuto ou contrato social em vigor e última diretoria, quando houver;

III - o registro na mesma serventia de sociedades simples, associações,

organizações religiosas, sindicatos e fundações com idêntica denominação;

IV - o registroou a alteração de atos constitutivosde pessoas jurídicas privadas cuja

nomenclatura apresente as palavras "tribunal", "cartório", "registro", "notário",

"tabelionato" ou "ofício", suas derivações ou quaisquer outras que possam induzir a

coletividade a erro quanto ao exercício das atividades desenvolvidas por entidades

privadas, confundindo-as com órgãos judiciais, serviços notariais e de registro ou

entidades representativas dessas classes;

V - o registro na mesma serventia dos atos de pessoas jurídicas privadas com nome

idêntico ou semelhante a outro já existente, ou que inclua ou reproduza em sua

composição siglas ou denominações de órgãos públicos, da administração pública

direta ou indireta, bem como de organismos internacionais, e aquelas consagradas

em lei e atos regulamentares emanados do Poder Público;

VI - o registro de estatuto de fundação privada ou pública de natureza privada, ou a

averbaçâo de sua alteração, sem a devida aprovação ou anuência do Ministério

Público;

VII - o registro ou a averbaçâo de alteração de atos constitutivos de sociedade

cooperativa.

§ 1® Nos casos dos incisos IV e V, o oficial de registro entregará ao requerente nota

devolutiva, fundamentando a recusa da prática do ato e orientando quanto à

necessidade de adequação da nomenclatura.

157



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

§ 2° Na hipótese do inciso VII, o oficial de registro entregará ao requerente nota

devolutiva, fundamentado a recusa da prática do ato e orientando quanto à
necessidade de registro na Junta Comercial do Estado do Pará.

TÍTULO V

DO REGISTRO

Art. 519. Para o registro, serão apresentadas duas vias do estatuto, compromisso ou
contrato, com as firmas reconhecidas ou acompanhadas por documento de identidade

dos signatários, ou outros documentos a pedido do interessado, e requerimento escrito
do representante legal da pessoa jurídica.

Art. 520. Parao registro de atoconstitutivo de entidades com fins não econômicos serão

apresentados:

I - atos de convocação ou convite;

II - ata de fundação;

III - ata de eleição e posse da primeira diretoria, contendo qualificação completa dos
membros e com mandato fixado;

IV - lista de presença, se houver;

V - requerimento escrito do representante legal da pessoa jurídica.
§1® Quando aata de eleição eposse da primeira diretoria não contiver aqualificação
completa dos membros, esta informação poderá ser complementada mediante
declaração subscrita pelo representante legal da entidade.
§2° Os documentos referidos nos incisos IaVe no § 1® deste artigo serão objeto de
uma única averbação em separado.

Art. 521. Do registro de ato constitutivo de pessoa jurídica constará expressamente
o respectivo número no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, a sergerado
por meio do Módulo CNJP (Redesim) da Central Eletrônica de Registro de Títulos e
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas do Estado do Pará - CRTDPJ-PA.
Parágrafo único. Ao receber eletronicamente quaisquer documentos e informações
relativos a registro, alteração e baixa de pessoa jurídica, oOficial de Registro exigirá
o DBE, ou documento equivalente, e conferirá sua autenticidade por meio do Módulo
CNPJ (Redesim) da CRTDPJ-PA.
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Art. 522. O registro de ato de sociedade simples que esteja sujeita a controle de órgão

de fiscalizaçãode exercício profissional não depende de aprovação prévia desse órgão.

Art. 523. Para registro dos atos constitutivos de fundações privadas e fundações

públicas de natureza privada, toda a documentação deverá conter comprovação da

anuência ou aprovação do Ministério Público.

Art. 524. Os contratos e atos registrados no Ofício de Registro Civil de Pessoas

Jurídicas são títulos hábeis para ingresso no registro de imóveis, com vistas a transferir

bens e direitos sobre imóveis com que o sócio tenha contribuído para formação ou

aumento do capital social.

TÍTULO VI

DAS AVERBAÇÕES

Art. 525. Para a averbação de eleição de diretoria e outros órgãos de associações e

demais entidades sem fins econômicos, serão apresentados:

I - atos de convocação;

II - ata de eleição e/ou ata de posse; III - lista de

presença, se houver;

IV - outros documentos exigidos pelo estatuto, se for o caso; e

V - requerimento assinado pelo representante legal em exercício.

§ 1° No caso de alteração de um ou mais membros da diretoria, serão apresentados

os documentos exigidos no respectivo estatuto.

§ 2® Os documentos referidos nos incisos I a V e no § 1® deste artigo serão objeto de

uma única averbação em separado.

Parágrafo único. No caso de alteração de um ou mais membros da diretoria, serão

apresentados os documentos exigidos no respectivo estatuto.

Art. 526. Para a averbação de alteração de estatuto e de aprovação ou alteração de

regimento interno de associações e demais entidades sem fins econômicos, serão

apresentados:

I - atos de convocação;

II - ata da assembleia;

III - lista de presença, se houver; e
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IV - requerimento assinado pelo representante legal em exercício.

Parágrafo único. Os documentos referidos nos incisos Ia IV deste artigo serão objeto

de uma única averbação em separado.

Art. 527. Para a prática das averbações referidas nos arts. 525 e 526 deste Código

deverá constar previamente do registro do ato constitutivo da pessoa jurídica o

número do respectivo CNPJ, observadoo disposto no art. 519 deste Código

Parágrafo único. O disposto no caputdeste artigo aplica-se às associações e demais

entidades sem fins econômicos, bem como às sociedades simples e empresas

individuais de responsabilidade limitada de natureza simples.

Art. 528. Para averbação de alterações relativas a fundações privadas oufundações

públicas de natureza privada, toda a documentação deverá conter comprovação da
anuência ou aprovação do Ministério Público.

TÍTULO VII

DO ARQUIVAMENTO

Art. 529. Será arquivada, juntamente com seu respectivo requerimento, uma via de

cada contrato, ato, publicação ou estatuto registrados ou averbados no Ofício de

Registro, ou, ainda, outros documentos a pedido do interessado, identificados por

período certo, digitalizados ou microfilmados, com índice em ordem cronológica e

alfabética, sendo para tanto permitida a adoção do sistema de fichas ou eletrônico.

Parágrafo único. O Ofício de Registro manterá índice nos mesmos termos do caput,
em meio físico ou digital, para os registros e averbações lavrados.

TÍTULO IX

DO SISTEMA REGISTRO ELETRÔNICO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 530. Fica instituído o Sistema de Registros Eletrônicos de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoas Jurídicas, previsto no art. 37, da Lei Federal n° 11.977/09 e

Provimento n° 48/16/CNJ, com as alterações do Provimento 59/17/CNJ, que deverá
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ser integrado por todos os oficiais de registro de títulos e documentos e civil de

pessoas jurídicas deste Estado do Pará, e compreende:

I - O intercâmbio de documentos eletrônicos e de informações entre os ofícios de

registro de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas, o Poder Judiciário, a

Administração Pública e o público em geral;

II - A recepção e o envio de títulos em formato eletrônico;

III - A expedição de certidões e a prestação de informações em formato eletrônico;

IV - A formação, nos cartórios competentes, de repositórios registrais eletrônicos

para o acolhimento de dados e o armazenamento de documentos eletrônicos.

V - a facilitação do acessos aos ofícios de registro de títulos e documentos e civil

das pessoas jurídicas, via central de serviços eletrônicos compartilhados de Registro

de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas, inclusive para fins de

fiscalização pelo Poder Judiciário.

Parágrafo único. O Sistema de Registro Eletrônico de Títulos e Documentos e Civil

de Pessoas Jurídicas tem como princípios básicos a legalidade, eficiência,

segurança, confiabilidade, interatividade e desburocratização, de forma a aprimorar

a qualidade e eficácia dos serviços prestados sob a delegação do poder público.

CAPÍTULO II

DAGESTÃO DE DADOS E DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

Art. 531. Os arquivos mantidos pelos serviços de títulos e documentos e civil de

pessoas jurídicaspoderão ser feitos diretamente por meioeletrônico, base de dados,

ou microfilmados, ou digitalizados e gravados eletronicamente, salvo quando houver

exigência legal de seu arquivamento no original.

§ 1® No procedimento de microfilmagem deverão ser atendidos os requisitos da Lei

Federal n® 5.433, de 08 de maio de 1968, do Decreto n® 1.799, de 30 de janeiro de

1996 e da Portaria n® 12, de 08 de junho de 2009, da Secretaria Nacional de Justiça,

do Ministério da Justiça.

§ 2® No procedimento de digitalização deverão ser obrigatoriamente observados os

seguintes procedimentos:

I - Os documentos que darão suporte á prática dos atos de registros de títulos e
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documentos e civil de pessoas jurídicas, que não forem nativamente eletrônicos

(nato-digitais), ou os que decorrerem desses atos, deverão ser digitalizados por
meio de processo de captura digital, a partir dos documentos originais, ou das

transcrições em livros próprios;

II - Para a geração de matrizes e derivadas em formatos de arquivo digitais deverão
ser, sempre que possível, adotados os formatos abertos (open sources), previstos

no Documento de Referência e-PING (versão 2016) e em suas atualizações;
III -Aindexação dosdocumentos digitais ou digitalizados seráfeita, no mínimo, com
referência aos atos (livro, folha e número ou número da prenotação) onde foram
utilizados ou em razão do qual foram produzidos, de modo a facilitar sua localização
e conferência, por sistema deGerenciamento Eletrônico de Documentos (GED).
Art. 532. Todos os dados e imagens deverão ser armazenados de forma segura e
eficiente, que garanta fácil localização, preservação, integridade, mediante soluções
comprovadamente eficazes de Recuperação de Desastres (DR - Disaster
Recovery).

§1° Oarquivo redundante (cópia de segurança) deverá ser gravado em mídia digital
segura, local ou remota, com cópia fora do local da unidade de serviço, que cumpra
requisitos internacionais de segurança, disponibilidade, densidade e conectividade,
oqual, em conjunto com os softwares que permitam oseu pleno uso e atualização,
integra o acervo do respectivo serviço para todos os fins de direito, especialmente
para a transmissão de acervo a novo titular ou responsável.

§ 2° Sem prejuízo do armazenamento em backup, é facultado o armazenamento

sincronizado em servidor dedicado ou virtual, em nuvem privada (private cloud),
dando-se preferência a Data Center localizados em território nacional e,
principalmente, que possuam API (Appiication Programming Interface) e possibilite
a sua integração com a central única de serviços eletrônicos compartilhados.
§ 3° Os documentos em meio físico apresentados para registro poderão ser
devolvidos às partes, após sua digitalização ou microfilmagem.
Art. 533. Os documentos eletrônicos apresentados aos ofícios de registro de títulos
e documentos e civil de pessoas jurídicas, ou por eles expedidos, serão assinados
com uso de certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP, e observarão a arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de

Governo Eletrônico (e-Ping), devendo consignar, em nota de rodapé no final do

documento, os seguintes dados;

I- "Assinado digitalmente por: Nome, CPF e cargo/função da pessoa que o assinou";

II - Denominação do Serviço Notarial ou Registrai e Código Nacional de Serventias

-CNS;e

III - A frase; "A validade jurídica deste documento eletrônico é conferida pela Medida

Provisória Federal n° 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil".

§ 1® É obrigatória a verificação de atributo, a fim de aferir se a pessoa que assinou

digitalmente o documento detém os atributos necessários ou se detinha tais

atribuições quando da assinatura digital do documento.

§ 2® É dispensada a consulta referida no parágrafo anterior quando o próprio

documento eletrônico contenha, além da assinatura eletrônica, o certificado de

atributo, em conformidade com a ICP-Brasil, caso em que haverá a confirmação do

cargo ou função da pessoa que o assinou.

§ 3° Os cartórios poderão, a seu critério, materializar os documentos eletrônicos e

anexar uma verificação das autenticidades das assinaturas que compõem o

documento através da Central Eletrônica.

CAPÍTULO III

DA CENTRAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICOS COMPARTILHADOS

Art. 534. Os Serviços extrajudiciais eletrônicos de títulos e documentos e civil de

pessoas jurídicas serão prestados por meio de Central de Serviços Eletrônicos

Compartilhados.

Parágrafo Único. Agestão das informações, finançase tráfegode dados, bem como

todos os custos de pessoal, infraestrutura e quaisquer outros serão de

responsabilidade do IRTDPJBrasil, que se apresenta como titular dos direitos

autorais e de propriedade intelectual do sistema e de seu banco de dados.

Art. 535. A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoas Jurídicas integra o intercâmbio de documentos eletrônicos e de
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informações entre os ofícios de registro de títulos e documentos e civil de pessoas
jurídicas, o Poder Judiciário, a Administração Pública e o público em geral.
§ 1® A Central dos Serviços Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoas Jurídicas estarádisponível para o Tribunal de Justiça do Estado do

Pará, órgãos públicos ou privados, em plataforma única na Internet, sem qualquer
ônus para o Tribunal deJustiça do Estado do Pará e para a Administração Pública.
§ 2® A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoas Jurídicas estará disponível 24 horas por dia, em todos os dias da

semana, observadas as seguintes peculiaridades e características técnicas:

I - O sistema foi desenvolvido em plataforma WEB, em conformidade com a

arquitetura e-PING; e

II - O acesso ao sistema, bem como às assinaturas de informações ou outros
documentos emitidos por meio deste, deve ser feito mediante uso de certificado

digital nos padrões da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) ou
mediante sistema de acesso facilitado (login e senha), preferencialmente para a
prestação de serviços ao público em geral.

§ 3® ACorregedoria de Justiça Da Região Metropolitana de Belém, asCorregedorias
deJustiça dasComarcas do Interior terão acesso integral, irrestrito e gratuito a todas
as informações constantes do banco de dados relativos à central de serviços
eletrônicos compartilhados de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas

Jurídicas.

§ 4® Deve serdisponibilizado á Coordenadoria Geral de Arrecadação e á Divisão de
Acompanhamento e Controle dos Serviços Extrajudiciais acesso gratuito à
movimentação das serventias extrajudiciais do Estado do Pará integradas á central
de serviços eletrônicos compartilhados de Registro de Títulos e Documentos e Civil

de Pessoas Jurídicas, através de relatórios expedidos pelo IRTDPJ-Brasil,
informando o quantitativo e o valor de cada tipo de serviço disponibilizado através
da Central supramencionada, por período e por serventia.

Art. 536. ACentral de Serviços Eletrônicos compartilhados de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoas Jurídicas cobrará dos usuários para sua manutenção uma taxa
por cada operação realizada, que englobam taxas de emissão de boletos e

164



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

transferências eletrônicas para os cartórios.

Art. 537. A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoas Jurídicas conterá indicadores somente para os ofícios de registro

de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas que as integrem.

Art. 538. Todos os serviços executados fisicamente no balcão poderão ser

realizados de forma eletrônica, desde que sigam os padrões de assinatura e

comunicação elencados neste provimento e no provimento 48/2016 - CNJ, sendo

cobrados os valores integras de custas e emolumentos conforme tabela em vigor.

§ 1° As serventias extrajudiciais com atribuição de Registro de Títulos e Documentos

e Civil das Pessoas Jurídicas deverão empregar, em relação aos serviços

eletrônicos previstos neste Código, sistema de controle semelhante ao previsto para

a recepção de documentos, a fim de favorecer a fiscalização das Corregedorias de

Justiça e a atuação dos fiscais e técnicos da Coordenadoria Gerai de Arrecadação

-CGA.

§ 2° Até a substituição do selo físico, atualmente utilizado, pelo eletrônico ou até que

seus dados possam ser inseridos nos atos eletrônicos realizados, a aposição do

selo de segurança será feita:

í - nas certidões, que devem ser impressas e seladas antes de disponibilizadas em

meio eletrônico;

II - nos requerimentos para disponibilização de serviços eletrônicos enviados pelos

interessados, que devem ser impressos, selados, digitalizados após a selagem e

entregues/enviados aos solicitantes, mantendo cópia e comprovante de

envio/entrega arquivados.

Art. 539. Em todas as operações da Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados

de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas, serão obrigatoriamente

respeitados os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das

comunicações privadas e, se houver, dos registros.

Art. 540. A Central de Serviços Eletrônicos Compartilhados de Títulos e Documentos

e Civil de Pessoas Jurídicas deverá observar os padrões e requisitos de

documentos, de conexão e de funcionamento, da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP e da arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo
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Eletrônico (e-Ping).

Art. 541. A Central de Serviços Eletrônicos de Títulos e Documentos e Civil de

Pessoas Jurídicas efetuará todas as intercomunicações com a Receita Federal do
Brasil e com as entidades conveniadas para troca de informações e aprimoramento
dos serviços.

Art. 542. Todas as solicitações feitas por meio da central de serviços eletrônicos
compartilhados serão enviadas ao ofício de registro de títulos e documentos e civil
depessoas jurídicas competente, que será oúnico responsável pelo processamento
e atendimento.

Parágrafo único. Os oficiais de registro de títulos e documentos e civil de pessoas
jurídicas deverão manter, em segurança e sob seu exclusivo controle, indefinida e
permanentemente, os livros, classificadores,

documentos e dados eletrônicos.

Art. 543. Os livros do registro de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas
serão escriturados e mantidos segundo a Lei n. 6.015, de31 dedezembro de 1973,
podendo, para este fim, ser adotados os sistemas de computação, microfilmagem,
disco óptico e outros meios de reprodução, nos termos do art. 41 da Lei n. 8.935, de
18 de novembro de 1994, e conforme as normas das Corregedorias Gerais de
Justiça, sem prejuízo da escrituração eletrônica em repositórios registrais
eletrônicos.

Art. 544. Os repositórios registrais eletrônicos receberão os dados relativos a todos
os atos de registro e aos títulos e documentos que lhes serviram de base.

Parágrafo único. Para a criação, atualização, manutenção e guarda permanente dos
repositórios registrais eletrônicos deverão ser observados:

I - a especificação técnica do modelo de sistema digital para implantação de
sistemas de registro de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas eletrônico,
segundo Recomendações da Corregedoria Nacional da Justiça;
II - as Recomendações para Digitalização de Documentos Arquivísticos
Permanentes de 2010, baixadas pelo Conselho Nacional de Arquivos —Conarq; e
III - os atos normativos baixados pelas Corregedorias de Justiça, desde que não
conflitantes com a legislação pátria específica.

166



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Art, 545. Aos ofícios de registro de títulos e documentos e civil de pessoas jurídicas

é vedado:

I- recepcionar ou expedir documentos eletrônicos por e-mail ou serviços postais ou

de entrega;

II - postar ou baixar (download) documentos eletrônicos e informações em sites que

não sejam os das respectivas centrais de serviços eletrônicos compartilhados; e

III - prestar os serviços eletrônicos referidos neste provimento, diretamente ou por

terceiros, em concorrência com as centrais de serviços eletrônicos compartilhados,

ou fora delas.

Art. 546. Os títulos e documentos eletrônicos, devidamente assinados com o uso de

certificado digital, segundo a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP, e

observada a arquitetura dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico

(e-Ping), podem ser recepcionados diretamente no cartório, caso o usuário assim

requeira e compareça na serventia com a devida mídia eletrônica.

Parágrafo único. Nos casos em que o oficial recepcionar quaisquer títulos e

documentos diretamente no cartório, ele deverá, no mesmo dia da prática do ato

registrai, enviar esses títulos e documentos para a central de serviços eletrônicos

compartilhados para armazenamento dos indicadores, salvo se houver

impossibilidade técnica no momento para o envio, o que deverá ser feito tão logo

haja essa possibilidade.

Art. 547. Os livros confeccionados digitalmente via Sistema Público de Escrituração

Digital (SPED) ou por outro meio serão autenticados ou registrados a pedido do

interessado.

§ 1° Compete exclusivamente aos Registros Civis de Pessoas Jurídicas, conforme

o caso, promover a autenticação ou registro dos livros contábeis, fiscais, sociais,

obrigatórios ou não das pessoas jurídicas, a fim de torná-los eficazes diante de

terceiros.

§ 2° - A autenticação de livro implicará no arquivamento dos termos de abertura e

encerramento, termo de dados das assinaturas, termo de verificação de

autenticidade e recibo de entrega de escrituração contábil digital se tratando de

escrituração SPED, gerando termo de autenticação do livro. Todas as operações
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serão feitas na Central Estadual por intermédio da Central Nacional que está

interligada à Receita Federal do Brasil.

Art. 548. Compete ao Registrode Títulose Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas

(RTDPJ), por ocasião da autenticação ou registro do livro, verificar no termo de

abertura e encerramento, assinatura do contador, seqüência de numeração do livro
e do exercício deforma que não haja pulos nem duplicidades, a correspondência do
conteúdo com o título do livro enunciado nos termos, número do CNPJ e a

denominação da pessoa jurídica.

§ 1° Os livros e documentos digitais deverão ser assinados, inclusive a assinatura

do registrador, utilizando-se de certificado de segurança mínima tipo A3, emitido por
entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),
a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do
documento digital.

§ 2® O livro é identificado pelos tennos de abertura e encerramento e não pode
compreender mais de um exercício, podendo, em relação a um mesmo exercício,
ser escriturado mais de um livro.

§ 3° Livros produzidos pelo SPED só poderão ser autenticados ou registrados após
regular recebimento e validação pela Receita Federal do Brasil, que será
comunicada eletronicamente sobre asexigências e registros, nos termos requeridos
em Instrução Normativa da RFB.

§ 4® Pessoas Jurídicas que escriturem livros auxiliares para suas filiais deverão
apresentá-los para autenticação ou registro no Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas (RTDPJ) onde a filial estiver registrada;
§ 5° Os livros contábeis em padrões diferentes ao SPED ou quaisquer outros
documentos também poderão ser registrados em formato eletrônico, desde que
estejam em Formato "PDF" ou outro regulamentado no padrão ICP-Brasil e
assinados pelos signatários/autores utilizando-se de certificado de segurança
mínima tipo A3, emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a
integridade e a validade jurídica dodocumento digital.
Art. 549. Os serviços de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
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Jurídicas (RTDCPJ) poderão receber eletronicamente quaisquer documentos e

informações relativos à inscrição, alteração e baixa levadas ao registro ou averbação

competente de pessoas jurídicas interligadas à REDESIM, da Receita Federal do

Brasil, devendo sua autenticidade ser verificada através de interligação com os

computadores da RFB, de forma eletrônica e somente através da Central

RTDPJBrasil.

§ 1° Os documentos digitais deverão ser assinados, inclusive a assinatura do

registrador, utilizando-se de certificado de segurança mínima tipo A3, emitido por

entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil),

a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica do

documento digital.

§ 2° Os serviços de Registro de Pessoa Jurídica deverão deferir ou indeferir as

inscrições, alterações ou baixas de CNPJ's em sua Central Estadual, por intermédio

da Central Eletrônica Nacional, seguindo os padrões e procedimentos estabelecidos

pela Receita Federal do Brasil e IRTDPJBrasil.

Art. 550. Fica autorizada a recepção de documentos eletrônicos para quaisquer fins,

desde que em formato PDF ou quaisquer outros regulamentos pela ICP-Brasil e

assinados pelos signatários/autores utilizando-se de certificado de segurança

mínima tipo A3, emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a autenticidade, a

integridade e a validade jurídica do documento digital.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 551. Todos os serviços de Registro de Títulos e Documentos e Civisde Pessoas

Jurídicas do Estado do Pará ficam obrigados a promover seu cadastro na respectiva

Central no prazo de 30 dias, a contar da publicação do presente ato normativo.

Parágrafo único. Os Portais das Corregedorias de Justiça na Internet

disponibilizarão link apontando para a Central de Serviços Eletrônicos

Compartilhados de Títulos e Documentos e Civis de Pessoas Jurídicas, acessível

por meio do menu relativo aos serviços extrajudiciais, bem como banner na página
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Inicial dos referidos sítios virtuais.

Art. 552. As especificações técnicas relativas à operacionalização dos módulos do
Sistema de Registro Eletrônico de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas

Jurídicas (SRTDPJ), inclusive aquelas referentes ao parâmetro de conexão
WebService, ao detalhamento dos dados dosatos praticados, ao banco de dados e
ao formato de arquivos eletrônicos, deve constar de Manual Técnico Operacional
disponibilizado pela Central IRTDBrasil na sua página na internet
(www.rtdbrasil.org.br), com observância das normas previstas neste Título, e
mantido permanentemente atualizado.

Art. 553. Os serviços eletrônicos compartilhados, de tudo que constar dos meios
digitais, passarão a ser prestados em até 180 (cento e oitenta) dias, após a
publicação deste Provimento.

Art. 554. O Sistema de Registro Eletrônico de Títulos e Documentos e Civil de
Pessoas Jurídicas (SRTDPJ), sem prejuízo de outras normas aplicáveis, será
regulamentado, com observância das diretrizes gerais estabelecidas pela legislação
federal e pelo Conselho Nacional de Justiça.

LIVRO VI

DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I

DO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
Art. 555. O oficial de registro civil das pessoas naturais é profissional do direito
portador de fé pública, aquem oEstado delega oexercício da atividade a seu cargo.

CAPÍTULO II

DA FUNÇÃO REGISTRAL
Art. 556. São atribuições do oficial de registro civil daspessoas naturais: I- lavrar
os registros de:

a) nascimento,
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b) casamento e conversão de união estável em casamento

c) óbito;

d) emancipação por outorga dos pais ou por sentença judicial;

e) interdição por incapacidade absoluta ou relativa;

f) sentença declaratória de ausência e de morte presumida;

g) opção de nacionalidade;

h) sentenças de alteração do estado civil de casal estrangeiro cujo

casamento tenha sido contraído no exterior;

i) trasladação de certidões referentes a registros de brasileiros lavrados fora do

território brasileiro;

j) sentença que decretar a toada de decisão apoiada

I) demais relativos ao estado civil;

II - averbar em registro público:

a) as sentenças e escrituras públicas de divórcio, anulação e nulidade de

casamento, bem como de restabelecimento da sociedade conjugai;

b) os atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação;

c) as alterações ou abreviaturas de nomes;

d) o reconhecimento de paternidade ou maternidade socioafetiva de acordo com o

Provimento 63/2017-CNJ;

e) qualquer outra alteração no registro, inclusiveas decorrentes de retificação;

III - sempre que realizar algum registro ou averbação, anotá-lo nos atos anteriores se

lançados na serventia, fazendo remissões reciprocas;

IV - sempre que realizar algum registro ou averbação, comunicá-los ao oficial de

registro em cuja serventia estejam os atos anteriores, por meio de cartas

relacionadas em protocolo ou por meio eletrônico na forma regulamentar, com

relatório comprobatório;

V - receber e tramitar o requerimento de habilitação para casamento;

VI - acompanhar a celebração do casamento civil e lavrar o respectivo termo; VII -

expedir certidões;

VIII - realizar outros atos autorizados por lei ou definidos pelo Conselho Nacional de

Justiça (CNJ) como compatíveis com as atribuições específicas acima indicadas.

171



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

§ 1® O registro de nascimento decorrente de sentença de adoção será feito no Livro

"A", mediante mandado judicial que ficará arquivado na serventia.

§ 2® Ressalva-se a hipótese de determinação judicial específica de averbação, nos

casos de adoção de pessoa maior e de adoção unilateral com a preservação dos

vínculos com um dos genitores.

§ 3° Os emolumentos dos atos relativos à aposição de apostila em documentos públicos

produzidos no território nacional (Resolução n° 228/2016 do CNJ), referidos no § 2° do

art. 163 deste Código de Normas, devem ser cobrados com base no código [121] da

Tabela de Emolumentos, correspondente à procuração genérica.

§ 4° Nas prestações de contas dos atos referidos no § 3® deste artigo, no Sistema

Integrado de Arrecadação Extrajudicial, deve ser informado, no campo próprio para as

notas, o número 08.

Art. 557. Desempenham a função registrai civil das pessoas naturais;

a) o oficial de registro civil das pessoas naturais;

b) seus prepostos, tantos quantos sejam necessários, nas categorias de substituto e

escrevente.

Art. 558. O oficial de registro civil das pessoas naturais afixará, em local visível, de

fácil leitura e acesso pelo público, cartazes informando os atos de sua competência

sujeitos á gratuidade.

TÍTULO II

DOS LIVROS, DA ESCRITURAÇÃO E DA ORDEM DO SERVIÇO

Art. 559. Haverá os seguintes livros no Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais:

I - "A", de registro de nascimentos;

II - "B",de registro de casamentos;

III -"B Auxiliar", de registro de casamentos religiosos para efeitos civis;

IV - "C", de registro de óbitos;

V - "C Auxiliar", de registro de natimortos;

VI - "D", de registro de proclamas.

§ 10 No 1® Ofício ou 1° Subdistrito do Registro Civil das Pessoas Naturais, em cada

comarca, haverá outro livro para inscrição dos demais atos relativos ao estado civil,

designado Livro "E".
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§ 2° O Juiz da Vara de Registros Públicos e/ou a Corregedoria de Justiça poderá

autorizar o desdobramento do Livro "E" em livros especiais, segundo a natureza dos

atos que nele devam ser registrados.

§ 3® Em todos os Ofícios de Registro haverá ainda sistema de controle, no qual serão

lançados, pela ordem de entrada, os processos de habilitação para casamento, os

requerimentos de retificação administrativa, os de registro de nascimento cujo nome

tenha sido recusado pelo oficialde registro, bem como todos os pedidos relacionados

a atos registrais que contiverem exigência ou não puderem ser praticados de

imediato.

Art. 560. Cada livro terá um índice alfabético dos assentos lavrados pelos nomes das

pessoas a quem se referirem, o qual será organizado por sistema de fichas ou banco

de dados informatizado, desde que preencham os requisitos de segurança,

comodidade e pronta busca.

§ 1° O índice de casamentos deverá permitir a busca pelos nomes de ambos os

cônjuges, em conjunto ou separadamente, e também o nome eventualmente adotado

em virtude do matrimônio.

§ 2° O índice de natimortos deverá permitir a busca pelo nome da mãe e, quando

houver, também pelo nome do pai.

Art. 561. A escrituração será feita seguidamente, em ordem cronológica de

declarações, sem abreviaturas nem algarismos, sendo que, no fim de cada assento

e antes da subscrição e das assinaturas, serão ressalvadas eventuais emendas,

entrelinhas ou outras circunstâncias que puderem ocasionar dúvidas.

§ 1® Admite-se a escrituração com abreviaturas, desde que de significado notório, e

com siglas, desde que notoriamente conhecidas ou acompanhadas da nomenclatura

por extenso ao menos uma vez no corpo do ato.

§ 2° Admite-se a utilização de algarismos que se referirem a endereços, número de

documentos pessoais e identificação ordinal de serventias ou juízos.

§ 3° Informações de data e hora grafadas numericamente conterão logoem seguida

a especificação por extenso, entre parênteses.

§ 4° O primeiro instante do dia deve ser grafado como "OOhOO (zero hora)".
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Art. 562. Se houver necessidade de alguma ressalva ou emenda, esta será feita

antes das assinaturas ou em seguida, mas antes de outro assento, neste caso sendo

novamente colhidas todas as assinaturas.

Art. 563. Ressalvada a retificação feita no próprio ato, na forma do art. 562 deste

Código, qualquer outra obrigatoriamente será efetivada de acordo com o disposto nos

arts. 109 a 112 da Lei dos Registros Públicos.

Art. 564. Os livros de registro serão divididos em 3 (três) partes, sendo lançado na

parte da esquerda o número de ordem, na central o assento, e ficando na da direita

espaço para as anotações, averbações e retificações.

§ 1° As anotações e averbações serão feitas com tinta indelével, diretamente na

coluna própria, de forma seqüencial e garantindo a ordem cronológica dos atos, sendo

possível a utilização de etiqueta adesiva, desde que possua requisitos de segurança

que impeçam a sua adulteração ou falsificação.

§ 2° A averbação será feita à margem do assento e, quando não houver espaço, no

livro corrente, com as notas e remissões recíprocas que facilitem a busca.

Art. 565. Os assentos serão assinados pelo oficial de registro, seu substituto ou

escrevente, pelas partes ou seus procuradores e, quando necessário, pelas

testemunhas exigidas em lei.

§ 1° Havendo procuração, esta será arquivada, declarando-se no termo a natureza

e a data, além do livro, folha e tabelionato de notas em que tenha sido lavrada,

quando constar de instrumento público.

§ 2° O registro feito em razão de ordem judicial dispensa a assinatura do declarante

ou qualquer parte interessada, bastando a do oficial de registro ou de preposto

autorizado ao final do termo, fazendo-se menção ao número do processo, juízo e

comarca em que tenha sido expedido o respectivo mandado, que será arquivado na

serventia.

§ 3° O registro de nascimento lavrado por meio de transmissão eletrônica de dados

realizada por Unidade Interligada de Registro Civil nas Maternidades dispensa a

assinatura do declarante, hipótese em que constará expressamente do assento a

menção a este fato.
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Art. 566. A testemunha, quando exigida para lavratura dos assentos de registro, deve

satisfazer às condições prescritas na lei civil, sendo admitido o parente, em qualquer

grau, do registrado, salvo no caso de casamento nuncupativo.

§ 1° Quando a testemunha não for conhecida do oficial do registro, deverá apresentar

documento hábil da sua identidade, do qual se fará expressa menção no assento.

§ 2® Considera-se documento de identidade a carteira expedida pelos órgãos de

identificação civil do Estado, a carteira Nacional de Habilitação instituída pela Lei n®

9.503/97, passaporte expedido pela autoridade competente. Carteira de Trabalho e

Previdência Social, modelo atual, informatizado, e carteira de exercício profissional

emitida pelos órgãos criados por Lei Federal, nos termos da Lei n® 6.026/75, vedada

a apresentação destes documentos replastificados.

Art. 567. Os livrosde registro de proclamas serão escriturados cronologicamente com

o resumo do que constar dos editais expedidos pelo própriocartório ou recebidos de

outra serventia, devendo todos os atos serem assinados pelo oficial de registro, seu

substituto ou escrevente.

Art. 468. O registro, a averbação e a anotação de carta de sentença de divórcio

oriunda de homologação de sentença estrangeira pelo Superior Tribunal de Justiça,

ou a certidão de seu julgado, independem de prévio cumprimento ou de execução

em Juízo Federal.

§ 1° É dispensada a homologação pelo Superior Tribunal de Justiça no caso de

sentença estrangeira de divórcio consensual simples ou puro, bem como de decisão

não judicial de divórcio, que, pela lei brasileira, tem natureza jurisdicional,

configurando hipótese de averbação direta perante o oficial de registro civil das

pessoas naturais a partir de 18 de março de 2016.

§ 2® A averbação direta dispensa a assistência de advogado ou defensor público.

§ 3° A averbação da sentença estrangeira de divórcio consensual qualificado, que,

além da dissolução do matrimônio, envolva disposição sobre guarda de filhos,

alimentos e/ou partilha de bens, dependerá de prévia homologação pelo Superior

Tribunal de Justiça.
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Art. 569. Havendo interesse em retomar o nome de solteiro, o interessado na

averbação direta deverá demonstrar a existência de disposição expressa na

sentença estrangeira, exceto quando a legislação estrangeira permitir a retomada,

ou quando o interessado comprovar, por documento do registro civil estrangeiro, a

alteração do nome.

Art. 570. Serão arquivados pelo oficial de registro civil de pessoas naturais os

documentos apresentados para a averbação da sentença estrangeira de divórcio,

fazendo referência ao arquivamento na margem do respectivo assento.

TÍTULO III

DAS CERTIDÕES

Art. 571. As certidões do registro civildas pessoais naturais serão expedidas segundo

os modelos únicos instituídos pelo CNJ, consignando, inclusive, matrícula que

identifica o código nacional da serventia, o código do acervo, o tipo do serviço

prestado, o tipo do livro, o número do livro, o número da folha, o número do termo e

o dígito verificador.

§ 1° Qualquer pessoa pode requerer certidão do registro sem informar o motivo ou

interesse do pedido, ressalvados os casos em que a lei exige autorização judicial.

§ 2° Os requerimentos de certidão de inteiro teor dos atos do registro civil

apresentados pela parte interessada ao oficial de registro somente serão

encaminhados ao juiz de direito com jurisdição em registros públicos para

autorização nos casos previstos nos arts. 45, 57, § 7°, e 95 da Lei n° 6.015, de 31 de

dezembro de 1973, bem como no art. 6° da Lei n® 8.560, de 29 de dezembro de 1992.

§ 3° Independe da autorização judicial mencionada no § 2° deste artigo a expedição

de certidão de inteiro teor requerida pelo próprio registrado, quando maior e capaz.

§ 4® A expedição de certidões relativas ao registro de união estável no Livro "E" deve

obedecer ao disposto no art. 729 deste Código.

§ 5° As informações relativas à alteração do prenome e do gênero nos assentos de

nascimento e de casamento de pessoa transgênero, devido a sua natureza sigilosa,

não poderão constar das certidões dos assentos, salvo por solicitação da pessoa

que requereu a alteração ou por determinação judicial, nos termos do art. 5° do
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Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça n® 73, de 28 de junho de 2018.

TÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES SUPLEMENTARES

Art. 572. Compete ao oficial de registro civil das pessoas naturais encaminhar os

seguintes relatórios:

I - declaração de Apuração e Informação da Taxa de Fiscalização ao Tribunal de

Justiça do Estado do Pará, a ser remetida, por meio eletrônico até o dia 5 (cinco) do

mês subsequente ao da prática dos atos;

II - mapa dos nascimentos, casamentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior,

dentro dos primeiros 8 (oito)dias dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada

ano, ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE;

iii - casamentos e óbitos de estrangeiros, bem como de nascimento de filhos de

estrangeiros em situação irregular, à Delegacia da Polícia Federal da circunscrição,

mensalmente;

IV - certidão de inteiro teor de registro de nascimento de menor apenas com a

maternidade estabelecida, acompanhada da declaração firmada pelo(a) declarante

do registro, informando ou não a identidade do suposto pai da criança, ao juiz de

direito competente da comarca, após a lavratura do registro;

V - registros de nascimentos nos quais não conste a identificação de paternidade à

Defensoria Pública, até o 5® (quinto) dia útil de cada mês;

VI - óbitos de cidadãos alistáveis, maiores de 16 anos que sejam brasileiros ou

portugueses com igualdades de direitos, ocorridos no mês anterior, ou comunicação

de inexistência de registro de óbitos, ao juiz eleitoral da zona em que oficiar, até o

dia 15 (quinze) de cada mês;

VII - óbitos de pessoas do sexo masculino com idade entre 17 (dezessete) e 45

(quarenta e cinco) anos, falecidos no mês anterior, ao Ministério da DefesaJunta de

Alistamento Militar, mensalmente;

VIII - causa mortis dos óbitos às Secretarias Municipais de Saúde do Município onde

o cartório esteja instalado, mensalmente;

IX - atos praticados, gratuitos e pagos, bem como valores arrecadados (emolumentos
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recebidos), ao Conselho Nacional de Justiça - CNJ, semestralnnente, sendo até 15

(quinze) de julho referente ao primeiro semestre do ano e até 15 (quinze) de janeiro

do ano seguinte referente ao segundo semestre do ano anterior;

X - registros de óbitos lavrados no mês anterior, ao INSS, até o dia 10 (dez) de cada

mês, recomendando-se, sempre que possível, o envio imediatamente após a

lavratura do óbito;

XI - dados da criança, dos pais e endereço onde ocorreu o nascimento fora de

maternidade ou estabelecimento hospitalar, sem a assistência de médico ou parteira

e sem apresentação da DNV, até 5 (cinco) dias contados do registro, ao Ministério

Público da comarca;

XII - assento de nascimento de indígena, em 5 (cinco) dias contados do registro, à

Fundação Nacional do Índio - FUNAI.

XIII - registros de óbitos lavrados no mês anterior, à Receita Federal, por melo do

Sistema Nacional de Informações de Registro Civil - Sirc, ou comunicação de

inexistência de registros de óbitos, até o dia 10 (dez) de cada mês, recomendando-

se, sempre que possível, o envio de dados diariamente;

XIV - registros de óbitos lavrados no mês anterior, à Secretaria de Segurança Pública

da unidade da Federação que tenha emitido cédula de identidade, exceto se, em

razão da idade do falecido, essa informação for manifestamente desnecessária, ou

comunicação de inexistência de registros de óbitos.

Art. 573. O oficial de registro submeterá ao juízo competente os expedientes que

dependerem de decisão judicial, observando-se, no que couber, o procedimento de

suscitação de dúvida, independentemente de novo requerimento do interessado.

TÍTULO V

DO REGISTRO DE NASCIMENTO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕESINICIAIS

Art. 574. O registro de nascimento é direito Inerente à cidadania, devendo o oficial

de registro facilitar a sua lavratura, desde que atendidos os requisitos legais.

§ 1° Se a criança falecer logo após o parto, tendo, no entanto, manifestado qualquer
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sinal de vida, serão lavrados o registro de nascimento e, a seguir, o de óbito, com os

elementos cabíveis e as remissões recíprocas.

§ 2® Na hipótese prevista no parágrafo anterior, o registro de nascimento será lavrado

pelo oficial de registro competente para a lavratura do assento de óbito.

§ 3° Caso o produto da concepção tenha sido expulso ou extraído do ventre materno

sem vida, o registro será lavrado no Livro "C Auxiliar", de registro de natimortos.

Art. 575. No registro de nascimento não se fará qualquer referência á natureza da

filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exceto

gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais e ao estado civil destes.

Art. 576. A primeira via da certidão de nascimento e de óbito são gratuitas.

Parágrafo único. Quando requisitada a 2® Via de certidão de nascimento e Óbito pelo
Ministério Público, Defensoria Pública ou membro do Poder Judiciário, deve ser

encaminhada gratuitamente.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA PARA REGISTRAR

Art. 577. Se dentro do prazo legal, o registro de nascimento deverá, a critériodos pais,

ser lavrado pelo oficial de registro responsável por atender á circunscrição da

residência dos pais ou do local do parto.

Parágrafo único. Caso os pais residam em endereços diferentes, o registro de

nascimento será lavrado na circunscrição de qualquer deles, a critério do declarante.

Art. 578. Fora dos prazos legais, o registro será lavrado no ofício de registro da

residência do interessado.

Parágrafo único. Considera-se interessado o responsável legal pelo menor a ser

registrado ou o próprio registrando, no caso de registro dos maiores de 16

(dezesseis) anos.

CAPITULO III

DO DECLARANTE

Art. 579. São obrigados a declarar o nascimento, sucessivamente:

I - o pai ou a mãe;

II - no impedimento de ambos, o parente mais próximo, sendo maior e achando-se

presente;
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III - em falta ou impedimento do parente referido no inciso anterior, os

administradores de hospitais ou os médicos e parteiras que tiverem assistido o parto;

IV - pessoa idônea da casa em que ocorrer o parto, sendo fora da residência da mãe;

V - as pessoas encarregadas da guarda do menor;

VI - o Ministério Público, independente de prévia interdição, nos casos em que o

registrando for pessoa incapaz internada em hospital psiquiátrico, hospital de custódia

e tratamento psiquiátrico (HOTP), hospital de retaguarda, serviços de acolhimento em

abrigos institucionais de longa permanência, ou instituições afins, fornecendo os

elementos mínimos essenciais ao registro.

VII - o Ministério Público, em registro tardio, atuando como assistente, ou substituto,

em favor de pessoa tutelada pelo Estatuto do Idoso, ou em favor de incapaz submetido

à interdição provisória ou definitiva sendo omisso o Curador, fornecendo os elementos

mínimos essenciais ao registro.

§ 1^ O pai e a mãe estão igualmente obrigados a declarar o nascimento do filho

comum, não havendo prevalência entre eles.

§ 2° A declaração por pessoa que não tenha precedência na ordem legal será feita

mediante apresentação, por escrito, de justificativa sobre a falta ou impedimento dos

anteriores.

§ 3® A justificativa referida no § 2® será firmada pelo declarante e arquivada na

serventia.

§ 4° Caso o oficial de registro não se convença dos motivos apresentados como

impedimento ao comparecimento de quem tenha precedência na obrigação de

declarar o nascimento, poderá submeter a justificativa ao juiz de registros públicos

competente ou, onde não houver vara especializada, ao juízo cível.

Art. 580. O declarante poderá ser representado por mandatário com poderes

especiais, outorgados por procuração particular com firma reconhecida ou por

instrumento público.

CAPÍTULO IV

DA CAPACIDADE PARA DECLARAR

Art. 581. O declarante do registro deverá ser legalmente capaz.

§ 1® Os relativamente incapazes podem declarar o seu próprio nascimento e o
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nascimento de seu filho, bem como reconhecer-lhe a paternidade ou a maternidade,

independentemente de assistência.

§ 2° Sendo ou estando a mãe absolutamente incapaz, o registro será declarado por

outra pessoa, respeitada a ordem enumerada no art. 579 deste Código.

Art. 582. Se o declarante for estrangeiro em situação irregular, após a lavratura do

registro o oficial de registro comunicará o fato à Polícia Federal.

CAPÍTULO V

DOS PRAZOS

Art. 583. O registro de nascimento será lavrado dentro do prazo de 15 (quinze) dias,

contados da data do nascimento com vida.

§ 1® O prazo será ampliado em até 3 (três) meses, se a residência dos pais distar

mais de 30 (trinta) quilômetros da sede do Ofício de Registro daquela circunscriçâo.

§ 2® No caso de falta ou de impedimento do pai ou da mãe, o outro indicado no inciso

I do artigo 579 deste Código terá o prazo para declaração prorrogado por 45

(quarenta e cinco) dias.

Art. 584. Para o registro de nascimento ocorrido a bordo de navios ou aeronaves,

caso não tenha sido lavrado nos termos do art. 65 da Lei dos Registros Públicos, o

prazo será de 5 (cinco) dias, contados da chegada da embarcação ou da aeronave

ao local de destino.

CAPÍTULO VI

DO REGISTRO TARDIO

Art. 585. Após o decurso do prazo legal, a lavratura do registro de nascimento será

realizada com observância do procedimento contido no Provimento n° 28, de 5 de

fevereiro de 2013, da Corregedoria Nacional de Justiça.

Parágrafo Único: Em se tratando de nascimento tardio de indígena será aplicada a

regra do art. 4® da Resolução Conjuntado Conselho Nacional de Justiça do Conselho

Nacional do Ministério Público.
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CAPÍTULO VII

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O REGISTRO

Art. 586. Para a lavratura do registro de nascimento, é necessária a apresentação dos

seguintes documentos:

I - documento de identificação oficial do declarante, conforme definição do art. 368

deste Código:

II - Declaração de Nascido Vivo - DNV, ressalvada a hipótese de registro tardio; III -

documento que comprove o nome dos pais e dos avós;

IV - certidão de casamento da mãe, quando o registro for feito nos moldes do art. 585,

II, deste Código;

V - declaração de duas testemunhas, por escrito, para o registro do nascimento

decorrente de parto ocorrido sem assistência médica em residência ou fora de

estabelecimento de saúde;

VI - procuração particular com firma reconhecida ou outorgada por instrumento

público, quando o declarante se fizer representar;

Vil - declaração de reconhecimento de paternidade, se for o caso, por instrumento

particular com firma reconhecida ou lavrada por instrumento público.

§ 1° Nos nascimentos frutos de partos sem assistência de profissionais da saúde ou

parteiras tradicionais, a DNV será emitida pelos oficiais de registro que lavrarem o

registro de nascimento, sempre que haja demanda das Secretarias Estaduais ou

Municipais de Saúde para que realizem tais emissões.

§ 2° Na declaração de que trata o inciso V deste artigo, as testemunhas deverão

afirmar que sabem da ocorrência do parto e que viram o recém-nascido.

§ 3° O oficial de registro manterá arquivada em cartório uma via da DNV, bem como

os originais dos documentos referidos nos incisos V, VI e VII, além de cópia dos

demais documentos de que trata o caput deste artigo.

CAPÍTULO VIII

DA FILIAÇÃO

Art. 587. O reconhecimento de filho é ato personalíssimo e será feito:

I - no próprio termo de nascimento;
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II - por declaração particular com firma reconhecida ou lavrada em instrumento

público;

III - por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;

IV - por manifestação expressa e direta perante o juiz de direito, ainda que o

reconhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.

Art. 588. O reconhecimento de filho por pessoa relativamente incapaz independe de

assistência.

Parágrafo único. É vedado o reconhecimento de filho por pessoa absolutamente

incapaz perante o oficial de registro, ainda que representado legalmente, devendo

ser objeto de procedimento judicial adequado.

Art. 589. Em registro de nascimento de pessoa menor de idade apenas com a

maternidade estabelecida, o oficial de registro remeterá ao juiz de direito certidão

integral do registro, acompanhada de declaração firmada pelo(a) declarante do

nascimento, constando, conforme o caso:

I - prenome e sobrenome, profissão, identidade, residência e número de telefone,

além de outras informações sobre a identificação do suposto pai, a fim de ser

verificada oficiosamente a procedência da alegação; ou

II - recusa ou impossibilidade de informar o nome e identificação do suposto pai, em

que conste expressamente que foi alertado(a) acerca da faculdade de indicá-lo.

§ 1® Na declaração se fará referência ao nome do menor e aos dados do registro.

§ 2° O oficial de registro arquivará cópia da declaração de que trata o caput deste

artigo e do comprovante de remessa ao juízo competente.

§ 3° É vedado constar no assento de nascimento qualquer informação acerca da

paternidade alegada, que será objeto de averbação quando houver reconhecimento

posterior ou mandado judicial expresso.

§ 4 No registro de filhos havidos fora do casamento ou da união estável não serão

considerados o estado civil nem eventual parentesco dos genitores.
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CAPÍTULO IX

DOS ELEMENTOS DO REGISTRO

Art. 590. O registro de nascimento deverá conter expressamente:

I - o dia, o mês, o ano, o lugar e a hora certa do nascimento, sendo possível

determiná-la, ou aproximada;

II - o sexo do registrando;

III - o fato de ser gêmeo, quando assim tiver acontecido;

IV - o nome, assim entendido como o prenome e o sobrenome, ou nome de família,

que forem atribuídos ao registrando;

v - os nomes, a naturalidade, o endereço completo e a profissão dos pais, o número

do documento oficial de identidade de ambos quando participarem do ato e a idade

da genitora do registrando, em anos completos, na ocasião do parto;

VI - os nomes dos avós paternos e maternos;

vil - os nomes, a profissão, o número do documento oficial de identidade e o

endereço completo das duas testemunhas, quando se tratar de parto ocorrido sem

assistência médica em residência, fora de unidade hospitalar ou de casa de saúde

ou, ainda, nos casos de registro tardio;

VIII - o número da Declaração de Nascido Vivo - DNV, se houver;

IX - o nome, o endereço e a qualificação completa do declarante, inclusive número

do documento oficial de identidade, caso este não seja um dos pais;

X - a referência ao juízo e ao número do processo em que tenha sido expedido o

mandado, nos casos de registro feito por ordem judicial, vedada qualquer menção ao

nome da respectiva ação;

XI - número de inscrição do registrado perante o Cadastro de Pessoas Físicas-CPF;

XII - a naturalidade do registrando.

§ 1° O lugar de nascimento deverá ser descrito de forma completa, contendo

endereço, município e unidade da federação - UF, além de especificar o tipo do lugar,

como hospital, estabelecimento de saúde, domicílio, via pública ou ainda outro local.

§ 2° O sexo será consignado como feminino, masculino, não determinado ou

ignorado.
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Art. 591. Em caso de gêmeos, assim considerados apenas aqueles nascidos com

vida, serão lavrados tantos registros quantos forem os irmãos, sendo que em cada

um deles será mencionado o fato de ser gêmeo com mais 1 (um), 2 (dois) ou quantos

forem, bem como o nome e o número do assento dos demais.

Art. 592. Na hipótese de erro evidente contido na DNV, à vista de documento original

que o comprove ou de declaração expressa em sentido contrário, firmada pelo

declarante, o oficial de registro poderá proceder ao registro com os dados corretos do

registrando, arquivando cópia do documento apresentado ou da declaração, se for o

caso, juntamente com a DNV.

Parágrafo único. O nome do pai constante da DNV não constitui prova ou presunção

de paternidade, somente podendo este ser lançado no registro de nascimento quando

verificado nos termos da legislação civil vigente.

Art. 593. O nome do pai constará do registro de nascimento se:

I - o pai comparecer, pessoalmente ou por procurador bastante, para declarar o

nascimento;

II - o declarante apresentar certidão de casamento dos pais da criança, nascida:

a) 180 (cento e oitenta) dias, pelo menos, depois de estabelecida a convivência

conjugai;

b) nos 300 (trezentos) dias subsequentes à dissolução da sociedade conjugai, por

morte, divórcio, separação, nulidade ou anulação de casamento;

III - o pai tiver expressamente reconhecido a paternidade, nos termos do art. 587

deste Código.

§ 1° Para os casos de presunção de paternidade não previstos no inciso II do caput

deste artigo, é necessária autorização judicial para que conste o nome do pai no

assento de nascimento, caso não haja expresso reconhecimento nos temos do art.

587 deste Código.

§ 2° O procurador de que trata o inciso I do caput deste artigo deve possuir poderes

específicos, outorgados por procuração particular com firma reconhecida ou por

instrumento público.
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§ 3° A certidão de que trata o inciso ü do caput deste artigo deverá ter data de

expedição posterior à do nascimento e terá validade, para esses fins, de 90 (noventa)

dias.

CAPÍTULO X

DO NOME

Art. 594. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o

sobrenome, ou nome de família.

Art. 595. Quando o declarante não informar o nome completo, o oficial de registro

acrescerá, ao prenome escolhido, os sobrenomes do pai e da mãe, em qualquer

ordem, observada a necessidade de se evitarem combinações que exponham ao

ridículo.

§ 1° Em caso de registros sem paternidade estabelecida, o nome será composto

apenas com os sobrenomes da família materna.

§ 2° Na composição do nome, poderão ser utilizados sobrenomes de ascendentes

que não constem dos nomes dos pais, desde que comprovada a relação de

parentesco.

Art. 596. Não se registrarão prenomes suscetíveis de expor a pessoa ao ridículo.

§ A análise do prenome será feita pelo oficial de registro que buscará atender à

grafia correta do nome, de acordo com as regras da língua portuguesa, ressalvada

a possibilidade do nome de origem estrangeira e desde que respeitada a sua grafia

de origem.

§ 2° Quando os pais não se conformarem com a recusa do oficial de registro, este

submeterá por escrito o pedido, independentemente de cobrança de quaisquer

emolumentos, ao juiz de direito da vara de registros públicos ou, onde não houver

vara especializada, ao juízo cível, nos termos dos arts. 223 a 234 deste Código.

Art. 597. O oficial de registro orientará os pais quanto a nomes comumente

suscetíveis á homonímia, apresentando alternativas que possam evitá-la.

Art. 598. Os agnomes "filho(a)", "júnior", "neto(a)" ou "sobrinho(a)" somente poderão

ser utilizados ao final do nome e se houver repetição, sem qualquer alteração, do

nome dos pais, avós ou tios, respectivamente.

Art. 599. Efetuado o registro, a alteração do nome somente ocorrerá mediante ordem
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judicial, devendo o mandado ser arquivado na serventia, ressalvados os casos de

erros evidentes, em que será observado o procedimento previsto no art. 110 da Lei

dos Registros Públicos e, nos requerimentos relativos à averbação de alteração do

prenome e do gênero nos assentos de nascimento e de casamento de pessoa

transgênero, onde será observado o procedimento contido nos artigos seguintes e

no Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça n° 73, de 28 de junho de 2018.

Art. 600. Os transgêneros, que assim se declararem, maiores e emancipados, e os

relativamente capazes, devidamente assistidos podm requerer pessoalmente ao

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais, a alteração do prenome, sexo, ou

ambos, no registro de nascimento ou casamento, independentemente de

autorização judicial ou comprovação de realização de cirurgia de transgenitalização

e/ou de tratamentos hormonais ou patologizantes.

§ 1° O requerimento deverá ser instruído com a Certidão de Nascimento original

atualizada (se de outro RCPNP), Certidão de Casamento, se houver, as Certidões

de Nascimento dos filhos, se existirem, comprovante de residência se for mantida

em comarca distinta daquela em que foi lavrado o assento de nascimento, cópia da

Carteira de Identidade ou documento equivalente, cópia do CPF, cópia do Título de

Eleitor ou certidão de quitação eleitoral, cópia do passaporte brasileiro, se houver e,

se possuir, cópia da Carteira de Identidade Social, CPF Social e Título de Eleitor

com nome social

§ 2° A pessoa que preencher o requerimento a rogo da parte interessada deverá

apresentar sua Carteira de Identidade ou documento equivalente, para conferência

e extração de cópia que instruirá o requerimento de retificação do assento de

nascimento

§ 3° Além dos documentos previstos no § 1° deste artigo, serão apresentadas

certidões dos Distribuidores Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e da Justiça

Federal, e certidão de Distribuição da Justiça do Trabalho, dos domicílios da parte

requerente, pelo período de 5 (cinco) anos, ou pelo período em que tivercompletado

a maloridade civil se for inferior a 5 (cinco) anos".

§ 4° Se o requerente possuir a Carteira de Identidade Social, o prenome a ser

adotado deverá ser o mesmo que nela constar.
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§ 5° Se o requerente possuir agnomes (filho, júnior, neto, sobrinho, etc.), estes serão

suprimidos.

§ 6° O requerimento poderá ser feito junto a qualquer Registro Civil das Pessoas

Naturais do Estado do Pará, que encaminhará o pedido ao Registro Civilcompetente

para a averbação e anotações, cabendo a este último a qualificação do

requerimento, facultado o uso da CRC para a remessa.

§ 7® Deverão ser processados os requerimentos recebidos dos Registros Civis das

Pessoas Naturais de outros Estados e do Distrito Federal;

§ 8® A substituição de prenomes poderá abranger todos aqueles que sejam

indicativos do sexo distinto daquele a que se pretende referir, mas não poderá

prejudicar os patronímicos, ou seja, os nomes de família.

§ 9° Ações em andamento ou débitos pendentes, nas hipóteses das certidões

referidas no § 3®, não impedem a averbação da alteração pretendida, que deverá

ser comunicada aos juízos e órgãos competentes pelo oficio do RCPN onde o

requerimento foi formalizado".

§ 10° A alteração de que trata o presente provimento tem natureza sigilosa, razão

pela qual a Informação a seu respeito não pode constar das certidões dos assentos,

salvo por solicitação da pessoa requerente ou por determinação em que a certidão

deverá dispor sobre todo o conteúdo registrai."

§ 11° Na hipótese de haver processo judicial cujo objeto seja a alteração pretendida,

a opção pela via administrativa no cartório de registro civil será condicionada á

comprovação de arquivamento do feito judicial".

Art. 601. Para a finalidade prevista no art. 600 deverá ser utilizado modelo de

requerimento instituído por este Provimento, a ser preenchido pessoalmente pela

parte requerente, ou a rogo por pessoa que a acompanhar caso não saiba ou não

possa escrever, na presença do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais ou

de preposto que designar para essa finalidade.

§ r Será aposta a impressão digital da parte requerente no formulário de

requerimento que for preenchido a rogo;
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§ 2® O Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, ou preposto deverá confirmar

a identificação civil da parte requerente e da pessoa que, aí preencher o formulário

de requerimento, e conferir os documentos de identidade que forem apresentados.

Art. 602. Os portadores de deficiência auditiva, de fala e/ou visual, que

necessitarem, devem ser assistidos por tradutor ou intérprete da Língua Brasileira

de Sinais (Libras), o qual deve apresentar além do documento de identificação, seu

certificado ou habilitação emitidos pelas instituições competentes.

Art. 603. Sendo a qualificação positiva o Oficial de Registro Civil de Pessoas

Naturais, ou preposto designado, certificará seu resultado no respectivo

procedimento e promoverá a averbação no assento de nascimento ou de casamento

da parte requerente, bem como expedirá a certidão respectiva com as substituições

promovidas.

Art. 604. Na certidão emitida, deverá constar a informação da existência de

averbação, conforme prevê o art. 21 e parágrafo único, da Lei n" 6.015/73, e os

números do CPF, Carteira de Identidade e Título de Eleitor, conforme prevê o art. 6°

§§ T e 3®, do Provimento n° 63 do CNJ.

Parágrafo único - A certidão de inteiro teor poderá ser emitida a requerimento

expresso do registrado ou procurador com poderes específicos, de seus herdeiros

se for falecido, ou mediante autorização judicial.

Art. 605. Nova alteração de nome, de sexo ou de ambos, bem como desconstituição

da alteração procedida poderá ser realizada na via administrativa, mediante

autorização do juiz corregedor permanente, ou na via judiciar.

Art. 606. O Registrador deverá orientar o requerente quanto à obrigação de ele

realizar a alteração nos demais documentos, junto aos respectivos órgãos

emissores.

Art. 607. Suspeitando de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade ou simulação

quanto ao desejo real do requerente, o registrador fundamentará a recusa e

encaminhará ao Juiz Corregedor Permanente para decidir.

Art. 608. As dúvidas relacionadas ao procedimento serão dirimidas pelo Juiz

Corregedor Permanente.
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Art. 609. Finalizado o procedimento de alteração de assento, o ofício do RCPN no

qual se processou à alteração, às expensas da pessoa requerente, comunicará o

ato oficialmente aos órgãos expedidores do RG, ICN, CPF e passaporte, bem como

ao Tribunal Regional Eleitoral (TRE).

Art. 610. A subsequente averbação da alteração de prenome e do gênero no registro

de nascimento dos descendentes da pessoa requerente ou no registro de

casamento, dependerá, no primeiro caso, de anuência dos descendentes quando

relativamente capazes ou maiores, bem como da de ambos os pais e, no segundo

caso, da concordância do cônjuge.

Parágrafo único. Havendo discordância dos descendentes, dos país ou do cônjuge

quanto à averbação mencionada no parágrafo anterior, o consentimento deverá ser

suprido judicialmente.

Art. 611. Não havendo disposição expressa na Tabela de Emolumentos, aplicar-se-

á às averbações oriundas das alterações de prenome e sexo ou de ambos a tabela

referente ao valor cobrado na averbação de ato de registro civil.

CAPÍTULO XI

DOS REGISTROS ESPECIAIS DE NASCIMENTO

Art. 612. Aplicam-se ao registro de indígena as regras contidas na Resolução -

Conjunta n° 3, de 2012, do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do

Ministério Público, observadas, no que couber, as disposições deste Código.

Art. 613. Os registros de nascimento de nascidos no território nacional em que ambos

os genitores sejam estrangeiros e pelo menos um deles esteja a serviço de seu país

serão efetuados no Livro "E" do 1° Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais da

comarca, devendo constar do assento e da respectiva certidão a seguinte

observação; "O registrando não possui a nacionalidade brasileira, conforme o art. 12,

inciso I, alínea "a", in fine, da Constituição Federal".

Art. 614. Os assentos de nascimento ocorrido a bordo de embarcações serão levados

a registro, a critério dos pais, no Cartório de Registro Civil da sede do primeiro

município em que aportar, ou no serviço registrai do domicílio deles, tratando-se de

município localizado no Estado do Pará.
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§ 1° Sendo possível determinar com precisão o município onde ocorreu o parto, este

será indicado como o local de nascimento, informando-se, em caso contrário, o

primeiro lugar onde a embarcação aportou.

§ 2° Nas águas que fazem limites estaduais, deverá ser observado o disposto no caput

e no parágrafo anterior, conforme o caso.

§ 3® Os nascimentos ocorridos a bordo de aeronaves e veículos rodoviários serão

lavrados no Cartório de Registro Civil da sede do município de desembarque, ou, a

critério dos pais, no domicílio deles, aplicando-se, quanto á naturalidade, o disposto

no § 1° do art. 606 deste Código.

Art. 615. O nascimento de menor exposto, em estado de abandono ou em qualquer

outra situação irregular, será registrado mediante ordem do juízo com competência

para os julgamentos afetos á infância e juventude, com os dados constantes do

respectivo mandado.

Art. 616. O registro de nascimento dos filhos havidos por técnicas de reprodução

assistida, bem como a emissão da respectiva certidão, será realizado segundo as

regras contidas no Provimento da Corregedoria Nacional de Justiça n° 63/2017,

observadas, no que couberem, as disposições deste Código.

CAPÍTULO XII

DO REGISTRO NAS UNIDADES INTERLIGADAS

Art. 617. O funcionamento das Unidades Interligadas de Registro Civil das Pessoas

Naturais em estabelecimentos de saúde que realizam partos no âmbito do Estado do

Pará obedecerá ao disposto no Provimento n° 13, de 3 de setembro de 2010, da

Corregedoria Nacional de Justiça, e também neste Código.

Art. 618. Todo o procedimento de comunicação de dados entre a Unidade Interligada

e os serviços do Registro Civil das Pessoas Naturais será realizado pela internet com

uso de certificação digitalque atenda aos requisitos da ICP-Brasil - e aos Padrões de

Interoperabilidade de Governo Eletrônico - e-Ping.

Art. 619. Será sempre respeitado o direito de opção do declarante por realizar o

registro do nascimento no cartório da circunscrição de residência dos pais, ainda que

não integre o sistema interligado.
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§ 1° Os genitores serão orientados sobre a existência e o funcionamento dos serviços

da Unidade Interligada, além da possibilidade de, pela própria unidade, realizar o

registro no Ofício do distrito de residência dos pais, caso esteja interligado.

§ 2° Sem prejuízo do disposto no caput e no § caso haja opção para realizar o

registro no Ofício do distrito de residência dos pais e este não estiver interligado, os

genitores serão orientados sobre a necessidade de fazer o registro diretamente

naquela serventia.

Art. 620. O assento de nascimento será feito no Livro "A" em utilização no Ofício de

Registro da circunscrição de residência dos pais ou do local do parto, conforme direito

de opção exercido pelodeclarante.

Parágrafo único. No assento de nascimento será consignado o fato de o registro ter

sido realizado por meio do sistema interligado, constando, ainda, a identificação da

Unidade Interligada e do Ofício de Registro responsáveis pela coleta dos dados e

documentos correlatos.

Art. 621. Após a regular lavratura do assento de nascimento, o oficial de registro

responsável ou seu preposto expedirá a respectiva certidão eletrônica, contendo,

obrigatoriamente, todos os requisitos previstos nos modelos instituídos pela

Corregedoria Nacional de Justiça, na forma do Provimento n° 2, de 27 de abril de

2009, e do Provimento n° 3, de 17 de novembro de 2009.

§ 1°. A certidão de nascimento será assinada eletronicamente e transmitida à

Unidade Interligada pela Internet, contendo expressamente;

I - a identificação da respectiva assinatura eletrônica, propiciando sua conferência na

Internet;

II - o fato de o registro ter sido realizado por meio do sistema interligado;

III - a identificação da Unidade Interligada e do Ofício de Registro responsáveis pela

coleta dos dados e documentos correlatos.

§ 2° Recebida e impressa a certidão assinada eletronicamente, o preposto que atuar

na Unidade Interligada nela afixará o respectivo selo de fiscalização, apondo a sua

assinatura ao lado da identificação do responsável pelo registro, para, então,

entregá-la aos interessados mediante recibo.
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§ 3® Nos Ofícios de Registro em que estiver implantado o sistema do Selo de

Fiscalização Eletrônico, a certidão de nascimento será emitida com a estampa do

selo a ser utilizado pelo próprio cartório responsável pela lavratura do respectivo

assento, dispensando-se nova selagem na Unidade Interligada.

§ 4° É vedada a emissão de segunda via de certidão na Unidade Interligada.

Art. 622. Para fins do disposto no § 2° do art. 621 deste Código, o oficial de registro

responsável pela Unidade Interligada destinará carteia com selos de fiscalização

suficientes para atendimento da demanda no estabelecimento de saúde, mediante

rígido controle no sistema, mencionando-se a quantidade de selos disponibilizada, a

respectiva seqüência alfanumérica, bem como a data da saída da serventia e,

posteriormente, a data da efetiva utilização.

Parágrafo único. Em caso de não serem utilizados no mesmo dia todos os selos de

fiscalização destinados à Unidade Interligada, os selos remanescentes poderão ser

mantidos naquela unidade, desde que em cofre ou outro local seguro trancado a

chave, mediante rígido controle na forma do caput deste artigo e sob

responsabilidade do respectivo oficial de registro.

Art. 623. A Unidade Interligada poderá, ainda, atender aos casos de natimorto e de

óbito ocorridos naquele estabelecimento de saúde.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas no caput deste artigo, os dados e

documentos correlatos serão remetidos ao Ofício de Registro do local do óbito para

lavratura do assento no livro próprio e expedição da respectiva certidão, observando-

se, no que couber, as demais disposições referentes ao procedimento regulamentado

neste Provimento para o registro de nascimento.

Art. 624. Nas dependências do Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais

responsável por Unidade Interligada, será afixado cartaz com informações sobre sua

adesão ao sistema interligado e o direito de opção pelo local do registro.

Art. 625. Nas dependências da Unidade Interligada serão afixados cartazes contendo

informações sobre a adesão ao sistema interligado, o procedimento utilizado, o direito

de opção pelo local do registro, a documentação necessária e a necessidade de

conferência dos dados pelo próprio declarante, bem como que eventual alteração

posterior ao registro somente poderá ser realizada por retificação judicial.
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Art. 626. A Unidade Interligada funcionará de segunda a sexta-feira, em dias e

horários compatíveis com a demanda de cada estabelecimento de saúde, observado

0 expediente regulamentar de atendimento ao público pelo Ofício de Registro Civil

das Pessoas Naturais responsável porela.

Parágrafo único. Será afixado em local bem visível, na parte externa da Unidade

Interligada, aviso, cartaz, quadro ou placa de sinalização indicando com clareza os

dias de funcionamento e os horários de atendimento ao público.

Art. 627. O oficial de registro civil das pessoas naturais remeterá á Corregedoria de

Justiça e á Direção do Foro de sua comarca, no prazo de 5 (cinco) dias:

1- cópia do convênio por ele firmado com estabelecimento de saúde para

instalação de Unidade Interligada;

II - comprovação do cadastro da Unidade Interligada no Sistema Justiça Aberta da

Corregedoria Nacional de Justiça;

III - comprovação de sua adesão ou desvinculação do sistema interligado, ainda que

não esteja conveniado a uma Unidade Interligada;

IV - o quadro de prepostos que atuarem na Unidade Interligada, com informação do

nome completo e o CPF de cada um deles, bem como qualquer alteração posterior.

Art. 628. O procedimento será realizado por meio do sistema próprio, com aprovação

da Corregedoria de Justiça.

Art. 629. É vedada a adoção de qualquer outro procedimento que não atenda ao

disposto neste capítulo, sujeitando-se os infratores às medidas administrativas e

disciplinares cabíveis.

TÍTULO VI

DO CASAMENTO

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 630. O casamento estabelece comunhão plena de vida, com base na igualdade

de direitos e deveres dos cônjuges.

Parágrafo único. Na hipótese de requerimento de casamento de pessoas de mesmo

sexo, a habilitação será processada regularmente na forma deste Código.
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Art. 631. O casamento é civil e gratuita a sua celebração.

Parágrafo único. A habilitação para o casamento, o registro e a primeira certidão

serão isentos de emolumentos e eventuais custas para as pessoas cuja pobreza for

declarada sob as penas da lei.

Art. 632. O casamento se realiza no momento em que os contraentes manifestam

perante o juiz de paz ou ao juiz de direito competente a sua vontade de estabelecer

vínculo conjugai e este os declara casados.

CAPÍTULO II

DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO

Art. 633. As pessoas com 16 (dezesseis) anos podem casar, exigindo-se autorização

de ambos os pais ou de seus representantes legais enquanto não atingida a

maioridade civil.

§ 1° O guardião não é considerado representante legal para fins do disposto no caput

deste artigo.

§ 2° Se houver divergência entre os pais, é assegurado a qualquer deles recorrer ao

juízo competente para solução do desacordo.

§ 3° O consentimento de analfabeto ou da pessoa impossibilitada de assinar para o

casamento de seu filho será dado por procurador com poderes especiais outorgados

por instrumento público ou por alguém a seu rogo, na presença de duas testemunhas

qualificadas, que assinarão o respectivo termo nos autos, no qual será colhida a

impressão digital do consentinte.

§ 4® As testemunhas de que trata o parágrafo anterior podem ser as mesmas a prestar

a declaração exigida para instruir o requerimento de habilitação.

§ 5° A falta de um dos pais somente pode ser suprida pela apresentação da certidão

de óbito, da certidão do registro da ausência ou por determinação judicial.

Art. 634. Até a celebração do casamento podem os pais, tutores ou curadores revogar

a autorização.

Art. 635. A denegação do consentimento, quando injusta, pode ser suprida pelo juiz

de direito competente.
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CAPÍTULO III

DOS IMPEDIMENTOS

Art. 636. Não podem casar:

I - os ascendentes com os descendentes, seja o parentesco natural ou civil; II - os

afins em linha reta;

III - o adotante com quem tenha sido cônjuge do adotado e o adotado com quem o

tenha sido do adotante;

IV - os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau,

inclusive;

V - o adotado com o filho do adotante; VI - as

pessoas casadas;

VII - o cônjuge sobrevivente com o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio

contra o seu consorte.

Art. 637. Os impedimentos podem ser opostos até o momento da celebração do

casamento, por qualquer pessoa capaz.

Parágrafo único. Se o juiz de paz ou o oficial de registro tiver conhecimento da

existência de algum impedimento, será obrigado a declará-lo.

CAPÍTULO IV

DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 638. Não devem casar:

I - o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário

dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;

II - a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado,

até 10 (dez) meses depois do começo da viuvez ou da dissolução da sociedade

conjugai;

III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos

bens do casal;

IV - o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados

ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatelada, enquanto não cessar a tutela ou

curatela e não estiverem saldadas as respectivas contas.
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Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz de direito que não lhes

sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV deste artigo

provando a inexistência de prejuízo, respectivamente, para o herdeiro, para o ex-

cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; no caso do inciso II, a nubente

deverá provar nascimento de filho, ou inexistência de gravidez, na fluência do prazo.

Art. 639. As causas suspensivas da celebração do casamento podem ser arguidas

pelos parentes em linha reta de um dos nubentes, sejam consanguíneos ou afins, e

pelos colaterais em segundo grau, sejam também consanguíneos ou afins.

Art. 640. As causas suspensivas não impedem o casamento, desde que provada a

inexistência de prejuízo, celebrado o casamento mediante o regime da separação

obrigatória dos bens.

CAPÍTULO V

DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO

Art.641. O requerimento de habilitação para o casamento será apresentado ao oficial

de registro civil das pessoas naturais da circunscrição de residência de um dos

pretendentes, finnado de próprio punho, ou por mandatário com poderes especiais,

outorgados por procuração particular com firma reconhecida ou por instrumento

público, ou a rogo com 2 (duas) testemunhas, caso analfabetos os contraentes.

§ 1® A procuração para a habilitação não terá prazo de validade, e dela constarão,

além da qualificação do procurador e dos pretendentes, os nomes que estes

passarão a usar depois do casamento, bem como o regime de bens.

§ 2® Os nubentes, em conjunto ou em separado, podem outorgar poderes a um único

procurador comum ou constituírem mandatários distintos para cada um deles,

podendo, ainda, ser um nubente representado pelo outro.

Art. 642. O requerimento de habilitação para o casamento consignará:

I - os prenomes, sobrenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, número do

documento oficial de identidade, profissão, estado civil e endereço completo de

residência atual dos requerentes;
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II - OS prenomes, sobrenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte e

endereço completo de residência atual dos pais;

III - o prenome e sobrenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do

casamento anterior, quando for o caso;

IV - os prenomes, sobrenomes, nacionalidade, número do documento oficial de

identidade, profissão, estado civil e endereço completo de residência atual das

testemunhas;

V - a opção pelo regime de bens a ser adotado, com declaração da data e do serviço

notarial em cujas notas foi lavrada a escritura pública de pacto antenupcial, quando

o regime não for o da comunhão parcial ou o obrigatoriamente estabelecido;

VI - o nome que os cônjuges passarão a usar.

Parágrafo único: Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu

0 sobrenome do outro, vedada a supressão total do sobrenome de solteiro.

Art. 643. O requerimento de que trata o art. 642 deste Código será instruído com os

seguintes documentos:

1 - certidão de nascimento, quando se tratar de pessoa solteira, ou, nos demais

casos, certidão de casamento com as averbações ou anotações necessárias à

comprovação do estado civil;

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem ou ato

judicial que a supra, nos termos dos arts. 633 e 634 deste Código;

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem conhecer

os contraentes e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar;

IV - cópia do documento oficial de identidade dos requerentes e, se for o caso,

daqueles que concederem a autorização referida no inciso II;

v - certidão de óbito do cônjuge precedente falecido, se for o caso; VI -

escritura pública de pacto antenupcial, se for o caso;

vil - procuração, se for o caso, observado o disposto no art. 634 deste Código;

VIM - comprovação de partilha de bens, declaração de que esta foi feita ou de

inexistência de bens a serem partilhados, se for o caso.

§ 1° Na hipótese de qualquer documento apresentar rasura ou se houver concreta

dúvida sobre o seu conteúdo, será exigido outro.
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§ 2° Havendo exigência por parte do Ministério Público, deverá ser juntado

comprovante de endereço dos nubentes aos autos da habilitação, em cópia simples,

sem necessidade de autenticação.

§ 3° Caso o comprovante mencionado no parágrafo anterior esteja em nome de

terceiro, este, ou quem o represente, declarará por escrito no verso do próprio

documento que o contraente reside naquele endereço, sendo exigido o

reconhecimento de firma.

Art. 644. Para o casamento de estrangeiro, além dos documentos previstos no art.

643 deste Código, ainda instruirão o requerimento de habilitação para casamento:

I - certidão de regularidade de permanência no País, expedida pela Polícia Federal;

II - prova do estado civil, atestado pela autoridade consular ou autoridade

competente do local de residência, se a documentação apresentada não for clara a

respeito.

§ 1® Todas as certidões e demais documentos de origem estrangeira serão

apresentados consularizados, traduzidos por tradutor público juramentado e

registrados no Ofício de Registro de Títulos e Documentos, na forma do art. 120 deste

Código.

§ 2° A consularização referida no parágrafo anterior poderá ser dispensada nos

casos previstos em acordos ou tratados internacionais de que o Brasilseja signatário.

Art. 645. No processo de habilitação de casamento é dispensado o reconhecimento

de firma, desde que a assinatura seja lançada na presença do oficial de registro, seu

substituto ou escrevente autorizado e a circunstância seja por eles certificada.

SEÇÃO II

DOS ESCLARECIMENTOS E DO REGIME DE BENS

Art. 646. Antes do preenchimento e apresentação do requerimento de habilitação, o

oficial de registro, seu substituto ou escrevente autorizado esclarecerá os nubentes

sobre os fatos que podem ocasionar a invalidade do casamento, bem como sobre os

regimes de bens admitidos e a significação de cada um deles, além de alertá-los

sobre o disposto no art. 647 deste Código.

199



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

Art. 647. Até o momento da celebração do casamento, podem os contraentes alterar

a opção pelo regime de bens ou pelo nome que passarão a usar, hipóteses em que

os autos de habilitação retornarão ao Ministério Público, na forma do art. 649, parte

final, deste Código.

Parágrafo único. Após a celebração do casamento, o regime de bens e o nome

somente poderão ser alterados mediante autorização judiciai, em pedido de

retificação.

Art. 648. A escolha de regime de bens diverso do regime legal deverá ser precedida

de pacto antenupcial, devendo ser juntado aos autos da habilitação traslado ou

certidão da escritura pública, fazendo constar no termo de casamento e nas

posteriores certidões expressa menção.

SEÇÃO III

DO EDITAL DE PROCLAMAS

Art. 649. Autuada a petição com documentos, o oficial de registro mandará afixar os

proclamas de casamento em lugar ostensivo da serventia e fará publicá-los na

imprensa local, se houver, abrindo vista dos autos ao Ministério Público, em seguida,

para manifestar-se sobre o pedido e requerer o que for necessário á sua regularidade.

Parágrafo único. Residindo os nubentes no mesmo município, ainda que em

circunscrições diferentes, a publicação do edital de proclamas na imprensa local será

feita uma única vez.

Art. 650. Se os nubentes residirem em circunscrições diferentes do Registro Civil,

além da afixação em local ostensivo, em ambas será registrado o edital.

Parágrafo único. O edital expedido ou recebido de outra serventia será registrado no

mesmo dia no Livro "D", de registro de proclamas.

Art. 651. No dia seguinte ao decurso do prazo previsto no edital de proclamas, o

oficial de registro consignará nos autos da habilitação para o casamento a data em

que foi afixado na serventia e, se for o caso, publicado na imprensa local.

Parágrafo único. Na hipótese de edital recebido de outra serventia, será expedida

certidão nos termos do caput deste artigo, a ser remetida ao oficial de registro

perante o qual se processem os autos da habilitação, para neles ser juntada.
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Art. 652. As despesas de publicação do edital na imprensa local serão pagas pelos

contraentes, independentemente, quando for o caso, da gratuidade concedida em

relação aos emolumentos e à Taxa de Fiscalização.

Art. 653. Para a dispensa de proclamas nos casos previstos em lei, os contraentes

deduzirão os motivos de urgência do casamento em petição dirigida ao juízo de

registros públicos competente, provando-a desde logo com documentos ou

indicando outras provas para demonstração do alegado.

SEÇÃO IV

DO PROCESSAMENTO DA HABILITAÇÃO

Art. 654. Decorrido o prazo previsto no edital de proclamas e não havendo

impugnação, o oficial de registro certificará a circunstância nos autos da habilitação.

Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial de registro, do Ministério Público

ou de terceiro, uma vez dada ciência do fato aos contraentes para que indiquem as

provas que pretendam produzir, serão os autos da habilitação submetidos ao juízo

de direito competente no prazo de 3 (três) dias.

Art. 655. Obtido parecer favorável do Ministério Público ou decisão procedente do

juizde direito competente e não tendo sido apresentado nenhum outro impedimento,

o oficial de registro que tenha processado a habilitação expedirá o certificado, a ser

juntado aos respectivos autos, de que os nubentes estão habilitados para se casarem

no prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual cessará a eficácia da habilitação.

§ 1® Nas hipóteses de casamento religioso com efeitos civis ou de o casamento vira

ser celebrado em outra serventia, além do certificado previsto no caput deste artigo,

o mesmo oficial de registro expedirá certidão de habilitação, consignando o

respectivo prazo de validade, a ser entregue aos nubentes para apresentação à

autoridade que for presidir o ato.

§ 2® A certidão de habilitação mencionada no parágrafo anterior consignará também

os dados referentes aos registros de nascimento ou de casamento dos habilitados,

incluindo número do livro, folha, termo, nome e local do respectivo Ofício de Registro

Civil das Pessoas Naturais, para comunicação a ser efetuada pelo oficial de registro

de onde se celebrar o ato, a fim de se proceder á anotação á margem dos registros
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primitivos.

§ 3° Na hipótese de o casamento não ser realizado, decorrido o prazo previsto no

caput deste artigo, o Oficial de Registro expedirá certidão de não realização do ato.

Art. 656. As justificações de fatos necessários à habilitação para o casamento, depois

de julgadas pelo juiz de registros públicos competente, serão apresentadas pelos

contraentes ao oficial de registro para juntada aos respectivos autos.

CAPÍTULO VI

CELEBRAÇÃO DO CASAMENTO

Art. 657. Mediante petição dos contraentes devidamente habilitados, a autoridade

que houver de presidir o ato designará dia, hora e lugar para a celebração, atendidas,

sempre que possível, as conveniências dos interessados.

Art. 658. A solenidade será feita na sede do Ofício de Registro Civil das Pessoas

Naturais, com toda a publicidade, a portas abertas, presentes pelo menos 2 (duas)

testemunhas, qualificadas e identificadas documentalmente, parentes ou não dos

contraentes.

§ 1° Em caso de força maior ou querendo as partes e consentindo a autoridade

celebrante, a cerimônia poderá ser realizada em outro edifício público ou em edifício

particular, hipótese esta em que as portas pennanecerão abertas durante todo o ato.

§ 2° Na hipótese do § 1°, sempre que algum dos contraentes não souber ou não

puder escrever, serão 4 (quatro) as testemunhas, todas devidamente qualificadas no

respectivo assento.

Art. 659. Presentes os contraentes, em pessoa ou por procurador especial,

juntamente com as testemunhas e o oficial de registro, o juiz de paz que presidir o ato,

ouvida dos nubentes a afirmação de que pretendem se casar por livre e espontânea

vontade, declarará efetuado o casamento, pronunciando os termos estabelecidos na

forma da lei.

Parágrafo único. Em todas as celebrações de casamento, sejam ou não de pessoas

do mesmo sexo, o juiz de paz proferirá as seguintes palavras: "De acordo com a

vontade que ambos acabais de afirmar perante mim, de vos receberdes em

casamento, eu, em nome da lei, vos declaro casados.
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Art. 660. A falta ou impedimento do juiz de paz serão supridos por seu suplente, se

houver, ou outro ad hoc designado pelo diretor do foro, obedecidos os requisitos

legais.

Art. 661. Quando algum ou ambos os contraentes se fizerem representar por

mandatário, será apresentada no ato procuração outorgada por instrumento público,

expedida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias, contendo poderes

especiais e a identificação do outro contraente.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, é vedada a constituição

de único procurador comum, bem como a representação de um dos contraentes pelo

outro, devendo cada contraente constituir mandatário distinto.

CAPÍTULO VII

DO ASSENTO DE CASAMENTO

Art. 662. Do casamento será lavrado assento, assinado pelo presidente do ato, pelos

cônjuges, pelas testemunhas e pelo oficial de registro, sendo exarados:

I - os prenomes, sobrenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, número do

documento oficial de identidade, número de inscrição perante o Cadastro de Pessoas

Física-CPF, profissão e endereço completo de residência atual dos nubentes.

I - os prenomes, sobrenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte e

endereço completo de residência atual dos pais;

II - o prenome e sobrenome do cônjuge precedente e a data da dissolução do

casamento anterior, quando for o caso;

III - a data da publicação dos proclamas, bem como a data e o lugar da celebração

do casamento;

IV - a relação dos documentos apresentados ao oficial de registro;

V- os prenomes, sobrenomes, nacionalidade, profissão e endereço completo de

residência atual das testemunhas;

VI - o regime de casamento, com declaração da data e do serviço notarial em cujas

notas foi lavrada a escritura pública de pacto antenupcial, quando o regime não for o

da comunhão parcial ou o obrigatoriamente estabelecido;

VII - os nomes que passam a ter os cônjuges em virtude do casamento;

203



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

VIII - número de inscrição dos nubentes perante o cadastro de pessoas físicas - CPF.

§ Se algum dos presentes não souber ou não puder assinar, será colhida sua

impressão digital, observando-se, ainda, o disposto no § 2° do art. 658 deste Código.

§ 2° Para cumprimento do disposto no inciso V deste artigo, bastará a simples

referência aos respectivos dispositivos legais ou normativos.

Art. 663. Quando o casamento se der em circunscrição diferente daquela da

habilitação, o oficiai do registro comunicará ao da habilitação aquele fato, com os

elementos necessários às anotações nos respectivos autos.

CAPÍTULO VIII

DO CASAMENTO RELIGIOSO COM EFEITOS CIVIS

Art. 664. O casamento religioso que atender às exigências da lei para a validade do

casamento civil equipara-se a este desde que registrado no registro próprio,

produzindo efeitos a partir da data de sua celebração.

Art. 665. O registro do casamento religioso se submete aos mesmos requisitos

exigidos para o do casamento civil.

§ 1° O registro civil do casamento religioso deverá ser promovido dentro de 90

(noventa) dias de sua realização, mediante comunicação do celebrante ao ofício de

registro competente ou por iniciativa de qualquer interessado, que apresentará o

assento ou termo do casamento religioso ao oficial de registro perante o qual tenha

sido processada previamente a respectiva habilitação.

§ 2° Será exigido documento comprobatório da existência legal da organização

religiosa celebrante, devidamente registrado quando não for pública e notória a sua

existência.

§ 3° Quando o celebrante não for conhecido do oficial de registro, poderá ser exigido

o reconhecimento da firma no assento ou no termo do casamento religioso.

§ 4° Após o prazo previsto no § 1® deste artigo, o registro dependerá de nova

habilitação.

Art. 666. O termo ou assento do casamento religioso, subscrito pela autoridade ou

ministro que o celebrar, pelos nubentes e por 2 (duas) testemunhas, conterá os

requisitos do art. 654 deste Código, exceto quanto ao disposto no inciso V.
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§ 1° O assento ou termo mencionado no caput deste artigo conterá a data da

celebração, o lugar, o culto religioso, o nome do celebrante, sua qualidade, a

serventia que tiver expedido a habilitação, sua data, os nomes, as profissões, a

residências e as nacionalidades das testemunhas que o assinarem e os nomes dos

contraentes.

§ 2° A celebração do casamento religioso com efeitos civis será assistida por pelo

menos 2 (duas) testemunhas, não dispondo a lei de modo diverso.

Art. 667. Anotada a entrada do requerimento, acompanhado do assento ou termo do

casamento religioso, o registro será feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, no

Livro "BAuxiliar", de registro de casamento religioso para efeitos civis, observando-

se todos os requisitos previstos nos incisos do art. 662 deste Código.

Art. 668. O casamento religioso celebrado sem as formalidades legais terá efeitos civis

se, a requerimento dos contraentes, for registrado, a qualquer tempo, no registro civil,

mediante prévia habilitação perante o oficial de registro competente, e observado o

prazo previsto no art. 654 deste Código.

CAPÍTULO IX

DO CASAMENTO EM CASO DE MOLÉSTIA GRAVE E DO CASAMENTO

NUNCUPATIVO

Art. 669. Em caso de moléstia grave de um dos nubentes, não podendo este

comparecer ao cartório e estando ambos regularmente habilitados, o juiz de paz,

acompanhado do oficial de registro, vai celebrá-lo onde se encontrar a pessoa

impossibilitada, ainda que à noite, perante 2 (duas) testemunhas que saibam ler e

escrever, lavrando-se o respectivo assento no Livro "B", de registro de casamento.

§ 1® A falta ou o impedimento da autoridade competente para presidir o casamento

serão supridos por qualquer dos seus suplentes ou por juiz de paz ad hoc nomeado

pelo diretor do foro, e a do oficial de registro por seu substituto ou escrevente

autorizado ou, ainda, por outro ad hoc nomeado pelo presidente do ato.

§ 2®. Na hipótese de nomeação de oficial de registro ad hoc, este lavrarátermo avulso,

assinando-o com o celebrante, as testemunhas e, sendo possível, os contraentes.

§ 3®. O termo avulso referido no parágrafo anterior será registrado em 5 (cinco) dias
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no Livro "B" do Ofício de Registro em que se tenha processado a respectiva

habilitação para o casamento, perante 2 (duas) testemunhas, permanecendo

arquivado na serventia

Art. 670. Quando algum dos contraentes estiver em iminente risco de vida, não tendo

sido possível a presença do juiz de paz, seu suplente ou outro nomeado ad hoc, o

casamento nuncupativo poderá ser celebrado na presença de 6 (seis) testemunhas

que não tenham parentesco com os nubentes em linha reta ou na colateral até

segundo grau.

§ 1° Realizado o casamento, as testemunhas comparecerão perante o juízo

competente no prazo de 10 (dez) dias para pedir que lhes tome por termo a

declaração exigida em lei.

§ 2° O registro do casamento realizado em iminente risco de vida será lavrado no

Livro "B", mediante apresentação do mandado expedido pelo juízo competente, do

Ofício perante o qual tiver sido processada a habilitação na forma da lei.

§ 3° Serão dispensadas as formalidades deste artigo, se o enfermo convalescer e

puder ratificar o casamento na presença do juiz de paz e do oficial de registro,

hipótese em que será promovida a devida habilitação e lavrado o respectivo assento

nos termos deste título.

§ 4° O assento de casamento deverá mencionar expressamente a data da

celebração e poderá ser registrado após o falecimento do enfermo.

CAPÍTULO X

DA CONVERSÃO DA UNIÃO ESTÁVEL EM CASAMENTO

Art. 671. A conversão da união estável em casamento será requerida pelos

conviventes ao oficial de registro civil das pessoas naturais da sua residência.

§ 1°. Para verificar a superação dos impedimentos e o regime de bens a ser adotado

no casamento, será promovida a devida habilitação e lavrado o respectivo assento

nos termos deste título.

§ 2° Uma vez habilitados os requerentes, será registrada a conversão de união

estável em casamento no Livro "B", de registro de casamento, dispensando-se a

celebração e as demais solenidades previstas para o ato.
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§ 3° Não constará do assento data de início da união estável, não servindo este como

prova da existência e da duração da união estável em período anterior à conversão.

Art. 672. Para conversão em casamento com reconhecimento da data de início da

união estável, o pedido deve ser direcionado ao juízo competente, que apurará o fato

de forma análoga à produção antecipada da prova prevista nos arts. 381 a 383 do

Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Após o reconhecimento judicial, o oficial de registro lavrará no Livro

"B", mediante apresentação do respectivo mandado, o assento da conversão de

união estável em casamento, do qual constará a data de início da união estável.

Art. 673. O disposto nesta seção aplica-se, inclusive, à conversão de união estável

em casamento requerida por pessoas do mesmo sexo.

TÍTULO VII

DO JUIZ DE PAZ

Art. 674. O exercício efetivo da função de juiz de paz constitui serviço público

relevante.

Art. 675. Aos Juizes de Paz compete celebrar Casamentos nos Distritos e na sede

da Comarca, se ausente o Juiz de Direito ou quando autorizado por este, e outras

atribuições que vierem a ser fixadas por Lei Estadual, na conformidade que preveem

os artigos 174 e 175 da Constituição Estadual.

Art. 676. Enquanto não regulamentada a Justiça de Paz, o juiz de direito competente

poderá designar juizes de paz para realização dos casamentos, sem ônus ao

Tribunal de Justiça e as partes interessadas.

TÍTULO VIII

DO ÓBITO

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 677. O registro do óbito será lavrado pelo oficial de registro civil das pessoas

naturais da circunscrição na qual houver ocorrido o falecimento ou no lugar de

residência do falecido, em vista de atestado firmado por médico ou por 2 (duas)
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pessoas qualificadas que tiverem presenciado ou verificado a morte.

Parágrafo único. Antes de proceder ao assento de óbito de criança com menos de 1

(um) ano de idade, o oficial de registro verificará se houve o registro de nascimento e,

constatada sua ausência, será feito previamente.

Art. 678. São legitimados a declarar o óbito:

I - os cônjuges, um em relação ao outro, assim como em relação aos seus filhos,

hóspedes, agregados e fâmulos;

II - o filho, a respeito do pai ou da mãe, e o irmão, a respeito dos irmãos e demais

pessoas indicadas no inciso anterior;

III - o parente mais próximo, maior de idade;

IV - o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento público ou

particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presente algum parente

em grau indicado nos incisos anteriores;

V - na falta de pessoa competente, nos termos dos incisos anteriores, a que tiver

assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote ou o vizinho que

do falecimento tiver notícia;

VI - a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas.

Parágrafo único. O declarante poderá fazer-se representar por mandatário com

poderes especiais, outorgados por procuração particular com firma reconhecida ou

por instrumento público.

Art. 679. O registro do óbito se dará, preferencialmente, antes do sepultamento, em

até 24 (vinte e quatro) horas do falecimento ou, em caso de motivo relevante, no

prazo máximo de 15 (quinze) dias, que será ampliado para até 3 (três) meses se o

Ofício de Registro se localizar a mais de 30 (trinta) quilômetros do local do

falecimento.

§ 1° Quando o assento for posterior ao sepultamento ou cremação, faltando o atestado

firmado por médico ou pelas 2 (duas) pessoas qualificadas, assinarão, com a que fizer

a declaração, 2 (duas) testemunhas que tiverem assistido ao falecimento ou ao

funeral e puderem atestar, por conhecimento próprio ou por informação que tiverem

colhido, a Identidade do cadáver.
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§ 2° Após os prazos previstos no caput deste artigo, não sendo apresentada

declaração de óbito ou atestado firmado por médico, o oficial de registro somente

procederá ao registro do óbito mediante autorização judicial.

Art. 680. A cremação de cadáver somente será feita daquele que houvermanifestado

a vontade de ser incinerado ou no interesse da saúde pública e se o atestado de

óbito houver sido firmado por 2 (dois) médicos ou por 1 (um) médico legista e, no

caso de morte violenta, depois de autorizada pela autoridade judiciária.

CAPÍTULO II

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Art. 681. Para a lavratura do registro de óbito, serão apresentados os seguintes

documentos:

I - declaração de óbito ou atestado firmado por médico ou, ainda, por 2 (duas)

pessoas qualificadas;

II - documento oficial de identificação do declarante;

III - pelo menos um dos documentos mencionados no inciso XII do caput do art. 682

deste Código;

IV - procuração particular com firma reconhecida ou outorgada por instrumento

público, quando o declarante estiver representando por mandatário, que ficará

arquivada na serventia.

§ 1® O oficial de registro manterá arquivados na serventia os originais dos

documentos mencionados nos incisos I e IV, bem como cópia daquele referido no

inciso II do caput deste artigo.

§ 2° O oficial de registro, na hipótese de erro evidente contido no atestado referido no

item I do caput deste artigo, á vista de documento original que comprove o erro ou

de declaração expressa em sentido contrário firmada pelo declarante, poderá

proceder ao registro com os dados corretos do registrando, arquivando cópia do

documento apresentado ou a declaração, se for o caso, juntamente com o atestado.
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CAPÍTULO III

DOS ELEMENTOS DOS REGISTROS

Art. 682. O assento de óbito conterá expressamente:

I - a hora, se possível, dia, mês e ano do falecimento;

II - o lugar do falecimento, com indicação precisa;

III - o prenome, sobre nome, sexo, idade, estado civil, profissão, naturalidade,

domicílio e residência do morto;

IV - se era casado convivia em união estável, o nome do cônjuge ou companheiro

sobrevivente, mesmo divorciado ou de união estável dissolvida, se viúvo, o do cônjuge

pré-morto, assim como a serventia do casamento ou registro da união estável, em

ambos os casos;

V - os nomes, prenomes, profissão, naturalidade e residência dos pais;

VI - se faleceu com testamento conhecido;

VII - se deixou filhos e, caso sim, nome e idade de cada um;

VIII - se a morte foi natural ou violenta e a causa conhecida, com o nome dos

atestantes;

IX - o lugar do sepultamento ou da cremação, conforme o caso;

X - se deixou bens e herdeiros menores ou interditos;

XI - se era eleitor;

XII - pelo menos uma das seguintes informações:

a) número de inscrição no PIS/PASEP;

b) número de inscrição no INSS, se contribuinte individual;

c) número de benefício previdenciário - NB, se a pessoa falecida era titular de

qualquer benefício pago pelo INSS;

d) número do CPF;

e) número do registro da carteira de identidade e respectivo órgão emissor;

f) número do título de eleitor;

g) registro de nascimento, mencionando-se livro, folha e termo e o respectivo Ofício

de Registro Civil das Pessoas Naturais;

h) número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social.
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Parágrafo único. Estando identificado o falecido, a ausência ou o desconhecimento

por parte do declarante de qualquer um dos elementos referidos nos incisos do caput

deste artigo não impedem a lavratura do assento do óbito, devendo o oficial de

registro fazer expressa menção ao dado ignorado.

Art. 683. Sendo o finado desconhecido, o assento deverá conter declaração de

estatura ou medida, se for possível, cor, sinais aparentes, idade presumida, vestuário

e qualquer outra indicação que possa auxiliar, no futuro, o seu reconhecimento, e, no

caso de ter sido encontrado morto, serão mencionados essa circunstância e o lugar

em que se achava, além da necropsia, se tiver havido.

CAPÍTULO IV

DOS ÓBITOS OCORRIDOS EM SITUAÇÕES ESPECIAIS

Art. 684. Os óbitos ocorridos a bordo de embarcações, aeronaves ou veículos

rodoviários obedecerão, no que couber, á regra contida no § 1° do art. 614 deste

Código.

Art. 685. Os óbitos ocorridos em campanha serão registrados pelo Ofício de Registro

Civil das Pessoas Naturais do domicílio do falecido, à vista dos documentos

apresentados pelo Ministério da Justiça.

Art. 686. O registro de natimortos será feito no Livro "C - Auxiliar" e conterá, no que

couber, os elementos de registro do nascimento e do óbito, facultando-se aos pais

dar nome ao natimorto.

Art. 687. É facultado ao oficial de registro expedir gratuitamente "Guia de

Sepultamento", contendo, em resumo, as informações do assento.

Art. 688. Será registrada no Livro "C" a morte presumida sem declaração de

ausência, à vista de mandado judicial contendo os elementos do art. 682 deste

Código.

Art. 689. A morte presumida precedida de declaração de ausência será averbada à

margem do registro da sentença de ausência no Livro "E", do último domicílio do ausente,

mediante apresentação de mandado expedido pelo juízo competente que tenha

determinado a abertura da sucessão definitiva, fazendo constar:
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I - data da averbação;

II - data da sentença, vara e nome do juiz que a proferiu;

III - data provável do falecimento, se houver mandado.

Art. 690. A morte presumida precedida de declaração de ausência será averbada à

margem do registro no Livro "E", mediante apresentação de mandado expedido pelo juízo

que tenha determinado a abertura da sucessão definitiva.

Art. 691. O registro de óbito de pessoas desaparecidas em razão de participação, ou

acusação de participação, em atividades políticas no período de 2 de setembro de

1961 a 5 de outubro de 1988, e que, por esse motivo, tenham sido detidas por

agentes públicos, estando, desde então, desaparecidas, sem que delas haja notícias,

será feito de acordo com as normas previstas na Lei n° 9.140, de 4 de dezembro de

1995.

§ 1® O registro a que se refere o caput deste artigo será realizado mediante prova do

reconhecimento da morte pela Comissão Especial prevista naquela lei.

§ 2°. Havendo dúvida sobre o fato gerador do direito de requerer o registro de óbito,

é admitida a justificação judicial.

TÍTULO IX

DOS DEMAIS ATOS RELATIVOS AO ESTADO CIVIL

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 692. No Livro "E", existente no 1° Ofício ou 1® Subdistrito do Registro Civil das

Pessoas Naturais, serão registrados os seguintes atos:

I - emancipação; II - interdição;

III -ausência;

IV - sentenças de alteração do estado civil de casal estrangeiro cujo casamento

tenha sido contraído no exterior;

V - traslado de certidões de registro civil das pessoas naturais emitidas no exterior;

VI - registro de nascimento de nascidos no Brasil filhos de pais estrangeiros a serviço

de seu país;

212



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DA REGIÃO METROPOLITANA DE BELÉM

CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

VII - opção pela nacionalidade brasileira.

Art. 693. No Livro "E" também poderão ser registradas, se assim for determinado pelo

juízo competente, as decisões judiciais sobre:

I- tutela;

II - guarda;

CAPÍTULO II

DA EMANCIPAÇÃO

Art. 694. As sentenças e as escrituras públicas de emancipação serão registradas

nos livros de que trata o art. 559, "A" e § 1°,deste Código, existente na comarca onde

0 emancipado tiver residência ou domicílio.

Parágrafo único. O registro da escritura pública de emancipação concedida pelos pais

independe de intervenção judicial.

Art. 695. O registro será lavrado por requerimento de pelo menos um dos pais ou

pelo próprio emancipado, mediantetrasladação do mandado judicial ou da escritura

pública, e será instruído com certidão de nascimento do emancipado, em original ou

cópia autenticada.

Parágrafo único. Fica dispensada a assinatura do interessado no termo.

Art. 696. O registro de emancipação deverá conter:

1 - a data do registro;

II - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado, se judicial;

III - a data da lavratura da escritura pública, com referência ao número do livro, folfia

e serventia em que foi lavrada, se extrajudicial;

IV - o prenome e o sobrenome, a data de nascimento, a filiação, a profissão, a

naturalidade e o endereço completo de residência atual do emancipado;

v - a serventia em que foi registrado o nascimento do emancipado, com indicação

do livro, folha e termo do respectivo assento;

VI - o prenome e o sobrenome, a profissão, a naturalidade e o endereço completo de

residência atual dos pais e, quando for o caso, de outro responsável legal.
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Parágrafo único. Se, no documento apresentado, faltar qualquer dos elementos previstos

no caput deste artigo, o oficial de registro deverá devolvê-lo ao apresentante, mediante

nota de devolução fundamentada, para as devidas complementações, obsen/ando-se o

disposto nos arts. 223 a 234 deste Código.

CAPÍTULO III

DA INTERDIÇÃO

Art. 697. As interdições serão registradas no livro de que trata o art. 559, § 1°, deste

Código, existente na comarca de residência ou domicílio atual do interditado.

Art. 698. O registro será lavrado por requerimento do interessado, mediante

trasladação do mandado judicial, o qual será instruído com certidão de nascimento do

interditado, caso seja solteiro, ou de casamento, se outro for o seu estado civil, em

original ou cópia autenticada.

Parágrafo único. Fica dispensada a assinatura do interessado no termo. Art. 699.

0 registro de interdição deverá conter:

1 - a data do registro;

II - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado, quando for o caso;

III - o prenome e o sobrenome, a data de nascimento, o estado civil, a profissão, a

naturalidade e o endereço completo de residência atual do interditado;

IV - a serventia em que foi registrado o seu nascimento, caso seja solteiro, ou o seu

casamento, se outro for o seu estado civil, bem como o nome do cônjuge, se casado;

V - o prenome e o sobrenome, a profissão, o estado civil e o endereço completo de

residência atual do curador;

VI - o nome da parte que promoveu a ação de interdição e a causa desta;

VII - os limites da curadoria, quando for parcial a interdição;

VIII - o lugar onde está internado o interdito, se for o caso.

Parágrafo único. Se, no mandado judicial apresentado, faltar qualquer dos elementos

previstos no caput deste artigo, o oficial de registro deverá devolvê-lo ao

apresentante, mediante nota de devolução fundamentada, para as devidas

complementações, observando-se o disposto nos arts. 123 a 234 deste Código.
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Art. 700. As decisões que deferirem a curatela provisória também serão levadas a

registro, observando-se o mesmo procedimento previsto neste Capítulo.

§ 1®Após o trânsito em julgado da sentença que decretar a interdição, será ela averbada

à margem do registro da curatela provisória, tornando-a definitiva.

§ 2° Se o pedido de interdição for julgado improcedente, a respectiva sentença, após

o trânsito em julgado, será averbada à margem do registro da curatela provisória,

tornando-a sem efeito.

CAPÍTULO IV

DA AUSÊNCIA

Art. 701. As sentenças declaratórias de ausência serão registradas no livro de que

trata o art. 559, "B" e § 1°, deste Código, existente na comarca onde o ausente teve

seu último domicílio ou residência conhecido.

Art. 702. O registro será lavrado por requerimento do interessado, mediante

trasladação do mandado judicial, o qual será instruído com certidão de nascimento

do ausente, caso seja solteiro, ou de casamento, se outro for o seu estado civil, em

original ou cópia autenticada.

Parágrafo único. Fica dispensada a assinatura do interessado no termo. Art. 703.

0 registro de ausência deverá conter:

1 - a data do registro;

II - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado;

III - o prenome e o sobrenome, a data de nascimento, o estado civil, a profissão, a

naturalidade e o último endereço completo da última residência do ausente;

IV - a serventia em que foi registrado o seu nascimento, caso seja solteiro, ou o seu

casamento, se outro for o seu estado civil, bem como o nome do cônjuge, se casado;

V - o prenome e o sobrenome, o estado civil, a profissão e o endereço completo de

residência atual do curador;

VI - o nome da parte que promoveu a ação de declaração de ausência; VII - os

limites da curadoria;

VIII - o tempo de ausência até a data da sentença.

Parágrafo único. Se, no mandado judicialapresentado, faltar qualquer dos elementos
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previstos no caput deste artigo, o oficial de registro deverá devolvê-lo ao

apresentante, mediante nota de devolução fundamentada, para as devidas

complementações, observando-se o disposto nos arts. 223 a 234 deste Código.

CAPÍTULO V

DAS SENTENÇAS DE ALTERAÇÃO DO ESTADO CIVIL DE CASAL

ESTRANGEIRO CASADO NO EXTERIOR

Art. 704. As sentenças proferidas por autoridade jurisdiclonal brasileira, cujo objeto

altere o estado civil, em sentido estrito, de casal estrangeiro cujo casamento tenha

sido contraído no exterior, serão registradas no livro de que trata o art. 559, § 1°,

deste Código, em relação aos processos que tenham tramitado originariamente

naquela comarca.

Parágrafo único. Para aplicação do disposto no caput deste artigo, consideram-se

atos que alteram o estado civil, em sentido estrito, o divórcio, a separação, o

restabelecimento da sociedade conjugai, a nulidade e a anulação do casamento.

Art. 705. O registro será lavrado por requerimento do interessado, mediante

trasladação do mandado judicial.

§ 1° A carta de sentença homologatória de sentença estrangeira de divórcio ou de

separação judicial expedida pelo Superior Tribunal de Justiça, ou a certidão de seu

julgado, é título hábil para o registro de que trata o caput deste artigo,

independentemente de prévio cumprimento ou de execução em Juízo Federal.

§ 2° A sentença estrangeira de divórcio consensual, acompanhada de tradução

juramentada, é documento hábil para averbação no cartório de Registro Civil,

independentemente de homologação pelo Superior Tribunal de Justiça.

Art. 706. O registro de que trata o presente capítulo é obrigatório, para que a

alteração do estado civil produza efeitos no Brasil.

Parágrafo único. O oficial de registro fará comunicação do registro ao órgão

diplomático com atuação no Brasil, quando houver, que represente o país onde tenha

sido contraído o casamento.

Art. 707. O registro de alteração do estado civil deverá conter:

I - a data do registro;
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II - O número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado;

III - o prenome, o sobrenome, a data de nascimento, a filiação, a profissão, a

naturalidade e o endereço completo de residência atual das partes;

IV - a serventia em que tenha sido registrado o casamento, com indicação do livro,

folha e termo do respectivo assento;

V - a descrição do ato de alteração do estado civil;

VI - os nomes que as partes passarão a assinar após o ato de alteração do estado

civil.

Parágrafo único. Se, no documento apresentado, faltar qualquer dos elementos

previstos no caput deste artigo, o oficial de registro deverá devolvê-lo ao

apresentante, mediante nota de devolução fundamentada, para as devidas

complementações, observando-se o disposto nos arts. 223 a 234 deste Código.

CAPÍTULO VI

DO TRASLADO DE CERTIDÕES DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS

NATURAIS EMITIDAS NO EXTERIOR

Art. 708. O traslado de assentos de nascimento, de casamento e de óbito de

brasileiros em país estrangeiro, tomados por autoridade consular brasileira, nos

termos do regulamento consular, ou por autoridade estrangeira competente, a que

se refere o caput do art. 32 da Lei dos Registros Públicos, será realizado com

observância do procedimento contido na Resolução n® 155, de 16 de julho de 2012,

do Conselho Nacional de Justiça.

CAPÍTULO VII

DO REGISTRO DE NASCIMENTO DE NASCIDOS NO BRASIL FILHOS DE

PAIS ESTRANGEIROS ASERVIÇO DE SEU PAÍS

Art. 709. Os registros de nascimento de nascidos no território nacional, dos quais

ambos os genitores sejam estrangeiros e pelo menos um deles esteja a serviço de

seu país no Brasil - serão efetuados no Livro "E" do 1° Ofício de Registro Civil das

Pessoas Naturais da comarca, devendo constar do assento e da respectiva certidão
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a seguinte observação: "O registrando não possui a nacionalidade brasileira,

conforme o art. 12, inciso I, alínea 'a', In fine, da Constituição Federal".

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput deste artigo será realizado com

observância, no que couber, do disposto nos arts. 579 a 616 deste Código.

CAPÍTULO VIII

DA OPÇÃO PELA NACIONALIDADE BRASILEIRA

Art. 710. As sentenças de opção pela nacionalidade brasileira serão registradas no

livro de que trata o art. 559, § 1° deste Código, existente na comarca onde for

residente ou domiciliado o optante.

Parágrafo único. Se forem residentes no estrangeiro, o registro será feito no 1° Ofício

de Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito Federal.

Art. 711.0 filho de pai brasileiro ou de mãe brasileira nascido no exterior que não tenha

sido registrado em repartição diplomática ou consular brasileira e que venha a residir

no País poderá manifestar a sua opção pela nacionalidade brasileira, em qualquer

tempo, perante a Justiça Federai, após atingida a maioridade.

Art. 712. O registro será lavrado a requerimento do Interessado mediante trasladação

do mandado judicial, o qual será instruído com certidão de nascimento do optante,

caso seja solteiro, ou de casamento, se outro for o seu estado civil, em original ou

cópia autenticada.

Art. 713. O registro de opção pela nacionalidade brasileira deverá conter;

I - a data do registro;

II - o nome, a idade, a filiação, o estado civil, a profissão, a naturalidade e o

endereço completo de residência atual do optante;

III - a data e a serventia em que foi trasladado o registro de seu nascimento;

IV - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado.

§ 1° Fica dispensada a assinatura do interessado no termo.
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§ 2® Se, no mandado judicial apresentado, faltar qualquer dos elementos previstos no

caput deste artigo, o oficial de registro deverá devolvê-lo ao apresentante, mediante

nota de devolução fundamentada, para as devidas complementações, observando-se

0 disposto nos arts. 223 a 234 deste Código.

CAPÍTULO IX

DA TUTELA

Art. 714. As sentenças de tutela poderão ser registradas no livro de que trata o art. 551,

§ 1°, deste Código, existente na comarca de domicílio ou residência do tutelado.

Parágrafo único: A nomeação de tutor deverá ser averbada no registro de nascimento,

independente do registro no livro"E".

Art. 715. O registro somente será lavrado por ordem judicial, mediante trasladação do

respectivo mandado, o qual será instruído com certidãode nascimentodo tutelado, em

original ou cópia autenticada.

Parágrafo único. Fica dispensada a assinatura do interessado no termo.

Art. 716. O registro de tutela deverá conter:

1 - a data do registro;

II - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado:

iii - o prenome e o sobrenome, a data de nascimento, a naturalidade e o endereço

completo de residência atual do tutelado;

IV - a serventia em que foi registrado o nascimento, indicando o livro, folha e termo

do respectivo assento;

V - o prenome e o sobrenome, o estado civil, a profissão e o endereço completo de

residência atual do tutor;

VI - o nome da parte que promoveu a ação de declaração de tutela;

VII - a causa da extinção do poder familiar.

Parágrafo único. Se, no mandado judicial apresentado, faltar qualquer dos elementos

previstos nos incisos do caput deste artigo, o oficial de registrodeverá devolvê-lo ao

apresentante, mediante nota de devolução fundamentada, para as devidas

complementações, observando-se o disposto nos arts. 223 a 234 deste Código.
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CAPÍTULO X

DA GUARDA

Art. 717. As decisões sobre guarda, inclusive quando deferida provisoriamente,

poderão ser registradas no livro de que trata o art. 559, § 1®, deste Código, existente

na comarca de domicílio ou residência do menor.

§ 1® Somente será admitida a registro a guarda deferida a quem não detenha o poder

familiar.

§ 2 A decisão de guarda deverá ser averbada no registro de nascimento,

independentemente do registro no Livro "E".

Art. 718. O registro somente será lavrado por ordem judicial, mediante trasladação

do respectivo mandado, o qual será instruído com certidão de nascimento do menor,

em original ou cópia autenticada.

Parágrafo único. Fica dispensada a assinatura do interessado no termo. Art. 719.

0 registro de guarda deverá conter:

1 - a data do registro;

II - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado;

III - o prenome e o sobrenome, a data de nascimento, a naturalidade e o endereço

completo de residência atual do menor sob guarda;

IV - a serventia em que foi registrado o nascimento do menor, indicando o livro, folha

e termo do respectivo assento;

v - o prenome e o sobrenome, o estado civil, a profissão e o endereço completo de

residência atual do guardião;

VI - o nome da parte que promoveu a ação em que foi deferida a guarda.

Parágrafo único. Se, no mandado judicial apresentado, faltar qualquer dos elementos

previstos no caput deste artigo, o oficial de registro deverá devolvê-lo ao

apresentante, mediante nota de devolução fundamentada, para as devidas

complementações, observando-se o disposto nos arts. 223 a 234 deste Código.

Art. 720. Após o trânsito em julgado da sentença que decretar a guarda, será ela

averbada à margem do registro da guarda provisória, tornando-a definitiva.

Parágrafo único. Se o pedido de guarda for julgado improcedente, a respectiva
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sentença, após o trânsito em julgado, será averbada à margem do registro da guarda

provisória, tornando-a sem efeito.

CAPÍTULO XI

DA UNIÃO ESTÁVEL

Art. 721. É facultativo o registro das sentenças de reconhecimento ou de dissolução

de união estável no livro de que trata o § 1° do art. 559 deste Código pelo oficial do

registro civil das pessoas naturais da sede, ou, onde houver, no 1° subdistrito da

comarca em que os companheiros têm ou tiveram seu último domicílio.

Art. 722. As escrituras públicas e os instrumentos particulares declaratórios de

reconhecimento ou de dissolução de união estável poderão ser registrados no livro

de que trata o § 1° do art. 559 deste Código pelo oficial do registro civil das pessoas

naturais da sede, ou, onde houver, no 1® subdistrito da comarca em que os

companheiros têm ou tiveram seu último domicílio.

§ 1® O registro de que trata o caput deste artigo será lavrado a requerimento dos

interessados, mediante trasladação do título apresentado, o qual será instruído com:

I- quando o estado civil dos companheiros não constar da escritura pública, deverão

ser exigidas e arquivadas as respectivas certidões de nascimento, ou de casamento

com averbação do divórcio ou da separação judicial ou extrajudicial, ou de óbito do

cônjuge se o companheiro for viúvo, exceto se mantidos esses assentos no Ofício

de Registro Civil das Pessoas Naturais em que registrada a união estável, hipótese

em que bastará a consulta direta pelo oficial de registro.

II - comprovante do registro no Ofício de Registro de Títulos e Documentos

competente, quando se tratar de instrumento particular.

§ 2° Não poderá ser promovido o registro no Livro "E" de união estável de pessoas

casadas, ainda que separadas de fato, exceto se separadas judicialmente ou

extrajudicialmente, ou se a declaração da união estável decorrer de sentença judicial

transitada em julgado.

Art. 723. Serão arquivados pelo oficial de registro civil os documentos apresentados

para o registro da união estável e de sua dissolução, com referência ao arquivamento

à margem do respectivo assento, de forma a permitir sua localização
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Art. 724. O registro da união estável ou de sua dissolução deverá conter: I - a data

do registro;

II - o prenome e o sobrenome, o estado civil, a nacionalidade, a data e o lugar do

nascimento, o número do documento oficial de identidade, o CPF, a profissão e o

endereço completo de residência atual dos companheiros;

III - os prenomes, os sobrenomes, a data de nascimento ou de morte e o endereço

completo de residência atual dos pais dos conviventes;

IV - o prenome e o sobrenome do cônjuge precedente e a data da dissolução do

casamento anterior, quando for o caso;

V - a indicação das datas e dos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, com

referência ao livro, folha e ternio dos respectivos assentos em que foram registrados

os nascimentos das partes, os seus casamentos ou uniões estáveis anteriores,

assim como os óbitos de seus anteriores cônjuges ou companheiros, quando houver,

ou os respectivos divórcios ou separações judiciais ou extrajudiciais, se foram

anteriormente casados;

VI - o número do processo, o juízo, a data da sentença e a menção ao trânsito em

julgado, bem como o nome do juiz que a proferiu ou do desembargador que o relatou,

quando for o caso;

VII - a data da lavratura do registro no Ofício de Pessoas Naturais, Livro E,

explicitando-se número do livro, número de ordem, folha e ofício em que foi

registrado;

VIII - a data da lavratura do registro no Ofício de Registro de Títulos e Documentos

competente, com referência ao número do livro, folha, número de ordem e serventia

em que foi registrado, se por instrumento particular;

IX - regime de bens dos companheiros ou consignação de que não especificado na

respectiva escritura pública ou sentença declaratória;

X - o número do processo ou do procedimento, o juízo, a data da decisão, bem como

o nome do juiz que a proferiu, se por mandado exarado no âmbito de atuação pré-

processual dos Centros Jurídicos de Solução de Conflitos e Cidadania.

Art. 725. Após o registro da união estável ou de sua dissolução, o oficial de registro

deverá proceder á anotação nos atos anteriores, com remissões recíprocas, se
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lançados em seu Ofício de Registro Civil de Pessoas Naturais, ou comunicá-lo ao

oficial de registro civil das pessoas naturais em que estiverem os registros primitivos

dos companheiros

§ 1° O oficial de registro averbará, no registro da união estável, o óbito, o casamento,

a constituição de nova união estável e a interdição dos companheiros que lhe forem

comunicados pelo oficialde registro que realizar esses registros, se distinto, fazendo

constar o conteúdo dessas averbações em todas as certidões que forem expedidas.

§ 2° As comunicações previstas neste artigo serão feitas de acordo com os

procedimentos previstos no Título XI - Das Anotações deste Livro VI - Do Registro

Civil das Pessoas Naturais.

§ 3° A anotação de que trata o caput deste artigo não é impedimento para o

casamento civil ou para a conversão da união estável em casamento entre os

conviventes ou entre cada um deles com terceiros, dispensando-se a prévia

dissolução da união estável.

Art. 726. Após finalizado o registro, a alteração do regime de bens somente será

retificada por ordem judicial.

Art. 727. Não é exigível o prévio registro da união estável para que seja registrada a

sua dissolução.

§ 1® Caso haja o prévio registro da união estável, a sua dissolução será averbada à

margem daquele ato.

§ 2° A averbação de que trata o parágrafo anterior será realizada mediante sentença

declaratória de dissolução, por escritura pública ou por instrumento particular

previamente registrado no Ofíciode Registro de Títulos e Documentos, dispensando-

se, em todos os casos, a manifestação do Ministério Público.

§ 3® Contendo a sentença, em que declarada a dissolução da união estável a menção

ao período em que foi mantida, deverá ser promovido o registro da referida união

estável e, na seqüência, a averbação de sua dissolução.

Art. 728. Em todas as certidões relativas ao registro de união estável no Livro "E"

constará advertência expressa de que esse registro não produz os efeitos da

conversão da união estável em casamento.
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TÍTULO X

DAS AVERBAÇÕES

Art. 729. Considera-se averbaçáo o ato de lançar à margem de registro existente

informação sobre fato que o modifique, retifique ou cancele.

Art. 730. A averbaçáo será feita no prazo máximo de 5 (cinco) dias pelo oficial de

registro de onde constar o registro, por seu substituto ou escrevente, à vista de carta

de sentença, de mandado ou de petição acompanhada de certidão ou documento

legal e autêntico, com audiência do Ministério Público.

Parágrafo único. É dispensada a audiência do Ministério Público previamente à

averbação fundamentada na apresentação de documento legal e autêntico nas

seguintes hipóteses:

I - alteração do sobrenome dos genitores decorrente de subsequente matrimônio ou

divórcio no registro de nascimento, de casamento ou de óbito dos filhos;

II - reconhecimento de paternidade ou maternidade por meio de escritura pública ou

escrito particular;

III - separação, conversão de separação em divórcio, divórcio direto ou reconstituição

da sociedade conjugai decorrente de escritura pública.

Art. 731. A averbação será feita á margem direita do registro ou, quando não houver

espaço, no livro corrente, com notas e remissões recíprocas que facilitem a busca.

Art. 732. Deverão constar obrigatoriamente da averbação, além do teor da

modificação, retificação ou cancelamento:

I - se decorrente de processo judicial, a indicação da sentença ou decisão que a

detenninar, a data em que foi proferida, informação quanto ao trânsito em julgado, o

juízo prolator, o número do processo e o nome das respectivas partes;

II - se, em virtude de escritura pública, a indicação precisa da serventia em que foi

lavrada, sua data, o número do livro e da folha;

III - se, em razão de pedido ao oficial de registro, a indicação do número do

procedimento administrativo, conforme controle interno da serventia, na forma do art.

559, § 3°, deste Código, informando o teor do parecer do Ministério Público, se for o

caso;
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IV - se decorrente de mandado expedido no âmbito de atuação préprocessual dos

Centros Jurídicos de Solução de Conflitos e Cidadania, a indicação da decisão que

a determinar, a data em que foi proferida, o juízo prolator, o número do processo ou

do procedimento, se houver, e o nome das respectivas partes.

§ 1° Na hipótese de averbação de separação ou de divórcio, serão indicados, ainda,

0 nome que o cônjuge passou a adotar e a informação acerca de ter a partilha sido

realizada ou não, ou da não existência de bens a partilhar.

§ 2° Na averbação da sentença de tutela ou guarda, após o devido registro no Livro

"E", se assim for determinada pelo juízo competente, serão indicados, além dos

elementos previstos no inciso I, o nome do tutor ou guardião e sua qualificação

completa, bem como a eventual existência de hipoteca legal.

§ 3° Nenhuma averbação será feita no termo de casamento se do mandado ou carta

de sentença não constar referência ao trânsito em julgado da decisão, podendo ser

apresentada certidão em apartado sobre o fato.

§ 4° A averbação do restabelecimento da sociedade conjugai ou da conversão da

separação em divórcio somente será efetivada após a prévia averbação da

separação à margem do assento de casamento, podendo ser requeri- das

simultaneamente ao oficial de registro.

§ 5° Os documentos que derem origem à averbação permanecerão arquivados na

serventia, mediante a utilização de processos racionais que facilitem as buscas.

§ 6® A exigência do § 3° deste artigo não se aplica para as hipóteses de mandados

expedidos no âmbito de atuação pré-processual dos Centros Jurídicos de Solução

de Conflitos e Cidadania, não sendo impedimento á prática do ato a ausência de

informação acerca do trânsito em julgado da decisão.

Art. 733. No livro de nascimento serão averbados:

1- o reconhecimento judicial ou voluntário dos filhos;

I- a perda ou a retomada da nacionalidade brasileira, quando comunicada pelo

Ministério da Justiça;

III - a perda, a suspensão ou a destituição do poder familiar;

IV - a guarda e a tutela, se assim for determinado judicialmente;

V - as alterações do nome do registrado, de seus genitores ou avós; VI - o
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cancelamento de registro;

VII - quaisquer outras alterações no registro, decorrentes de determinação judicial ou

de procedimento administrativo legalmente previsto.

VIII - as sentenças de adoção unilateral de criança e adolescente;

IX - as sentenças concessivas de adoção de menor.

Art. 734. No livro de casamento, serão averbados:

I - a sentença ou a escritura pública de separação judicial ou de divórcio;

II - o restabelecimento da sociedade conjugai;

III - a sentença de nulidade ou de anulação de casamento;

IV - qualquer alteração no registro de nascimento que altere elementos do registro

de casamento;

V - quaisquer outras alterações no registro, decorrentes de determinação judicial

ou de procedimento administrativo legalmente previsto.

§ 1° Na hipótese de averbação de sentença de nulidade ou de anulação de

casamento, o oficial de registro comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, o

lançamento da averbação respectiva ao juízo prolator da sentença, mediante

correspondência registrada ou por meio eletrônico de comunicação oficial com o

Poder Judiciário, sob pena de responsabilidade disciplinar, nos termos da lei.

§ 2° Na averbação das sentenças de separação judicial, de divórcio ou de

restabelecimento de sociedade conjugai, serão indicados o juízo prolator, o número

do processo, a data da sentença, a de seu trânsito em julgado, sua conclusão e o

nome que os cônjuges tiverem passado a adotar.

§ 3° Também serão averbadas as escrituras públicas de separação, de divórcio ou

de restabelecimento de sociedade conjugai consensuais, com indicação da data,

livro, folha e identificação da serventia em que tenham sido lavradas, além do nome

que os cônjuges tiverem passado a adotar.

Art. 735. Sendo provido, por meio judicial ou procedimento administrativo previsto

em lei, pedido de alteração no registro de pessoa casada, será promovida a

averbação à margem do assento tanto de casamento, quanto de nascimento.

Parágrafo único. Para averbação da alteração no registro de casamento feito em

serventia diversa daquela em que feito o registro do nascimento, será apresentada,
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além do mandado ou ato que determinar a alteração, a certidão de nascimento já

contendo a averbação, com vistas a garantir a continuidade dos registros.

Art. 736. Serão averbados no registro de óbito:

I - o reconhecimento de paternidade do falecido, nos termos do parágrafo único do

art. 1.609 do Código Civil;

II - a alteração do local de sepultamento declarado no registro e o traslado dos

restos mortais para outro cemitério;

III - quaisquer outras alterações no registro, decorrentes de determinação judicial

ou de procedimento administrativo legalmente previsto.

Art. 737. Serão averbadas no Livro "E", para inscrição dos demais atos relativos ao

estado civil:

I - as sentenças que puserem termo à interdição, que determinarem substituições

de curadores de interditos ou ausentes, as alterações de limites da curatela,

cessação ou mudança de interdição, bem como a cessação de ausência;

II - nos assentos de ausência, a sentença de abertura de sucessão provisória, após

o trânsito em julgado, com referência especial ao testamento do ausente, se houver,

e indicação de seus herdeiros habilitados;

III - nos assentos de ausência, a sentença de abertura de sucessão definitiva, após

o trânsito em julgado;

IV - quaisquer outras alterações no registro, decorrentes de determinação judicial

ou de procedimento administrativo legalmente previsto.

Art. 738. Nas certidões expedidas após a averbação, os respectivos campos serão

preenchidos com os dados já alterados, não sendo necessário constar do campo

"observações" o teor da modificação, mas apenas a indicação de que "a presente

certidão envolve elementos de averbação á margem do termo".

§ 1° É vedado constar do campo"observações" dados sigilosos ou que possam criar

constrangimento para o registrado, tais como informação sobre reconhecimento de

paternidade ou maternidade, alteração do nome dos pais, entre outros.

§ 2° Serão consignados no campo "observações" da certidão todos os elementos

obrigatórios da averbação, conforme previsto noart. 651 deste Código, nos seguintes

casos:
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I - assento de nascimento em que conste averbação de guarda ou tutela;

II - assento de casamento em que conste averbação de separação, de divórcio, ou de

restabelecimento da sociedade conjugai.

Art. 739. O disposto neste título não exclui outras averbações expressamente

previstas neste Código.

TÍTULO XI

DAS ANOTAÇÕES

Art. 740. Sempre que se fizer algum registro ou averbação, o oficial de registro

deverá, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - anotá-lo à margem dos atos anteriores, com remissões recíprocas, se lançados

na serventia;

II - comunicá-lo, com resumo do assento, á serventia em que estiverem os registros

primitivos.

Art. 741. O óbito será anotado à margem dos assentos de casamento e de

nascimento.

Art. 742. O casamento, inclusive a alteração de nome dele decorrente, será anotado

á margem do registro de nascimento e de outros eventuais registros anteriores ao

casamento.

Parágrafo único. Além do disposto no caput deste artigo, o oficial de registro que

registrar casamento ocorrido em circunscrição diferente daquela onde tramitou a

habilitação comunicará o fato á serventia habilitante, no prazo de 5 (cinco) dias, com

os elementos necessários á anotação nos respectivos autos.

Art. 743. A emancipação, a interdição, a ausência e a morte presumida serão

anotadas á margem dos assentos de nascimento e casamento.

Art. 744. A anulação e a nulidade do casamento, a separação, o restabelecimento

da sociedade conjugai e o divórcio serão anotados à margem dos registros de

nascimento, sem prejuízo da averbação de que trata o art. 639 deste Código.

Art. 745. As averbações das sentenças que puserem termo à interdição, das

alterações dos limites de curatela, da cessação da ausência pelo aparecimento do

ausente e da sucessão definitiva serão anotadas nos registros de casamento e de

nascimento.
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Ali. 746. Nas hipóteses dos arts. 741 a 745 deste Código, não sendo conhecida a

serventia do nascimento, o oficial de registro fará constar tal fato na comunicação que

fizer à serventia do casamento, a fim de que o respectivo Oficial de Registro, havendo

elementos suficientes, proceda à devida comunicação.

Art. 747. A opção de nacionalidade será anotada à margem do registro do traslado

do assento de nascimento do optante.

Art. 748. A anotação será feita na margem direita do registro ou, quando não houver

espaço, no livro corrente, com notas e remissões recíprocas que facilitem a busca.

Art. 749. A anotação conterá:

I - a data em que foi realizada;

II - a indicação do tipo de ato objeto do registro ou averbação anotados;

III - a data do ato;

IV - os nomes das partes envolvidas;

v - a indicação da serventia, livro, folha e número do termo ou registro;

VI - a assinatura do oficial de registro ou preposto autorizado.

§ 1° A anotação poderá ser feita, a requerimento da parte interessada, à vista de

certidão original, expedida com antecedência máxima de 90 (noventa) dias, ainda

que a comunicação não tenha sido recebida.

§ 2° Na hipótese mencionada no parágrafo anterior, o oficial de registro arquivará, em

meio físico ou eletrônico, cópia simples da certidão original apresentada.

Art. 750. Antes de proceder á anotação, incumbe ao oficial de registro observar a

compatibilidade dos atos registrários.

Parágrafo único. Sendo necessário, o oficial de registro solicitará informações às

serventias envolvidas e fará as anotações necessárias para manter a continuidade

do registro.

Art. 751. As comunicações serão feitas preferencialmente por meio da Central de

registros Civis - CRC e, excepcionalemnte, por outro meio eletrônico oficial

autorizado pela Corregedoria de Justiça ou cartas relacionadas.

Art. 752. As comunicações recebidas ficarão arquivadas na própria serventia, em

meio físico ou eletrônico.
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LIVRO VII

DOS OFÍCIOS DE REGISTRO DE IMÓVEIS

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 753. Os Ofícios de Registro de Imóveis estão sujeitos ao regime jurídico

estabelecido na Constituição da República, no Código Civil, na Lei dos Registros

Públicos, Lei n° 8.935/1994 e Lei n® 11.977, de 7 de julho de 2009, e demais leis que

definam sua organização, competência, atribuições e funcionamento.

Art. 754. Aos oficiais de registro de imóveis cumpre, na forma da lei, garantir

autenticidade, publicidade, segurança, disponibilidade e eficácia dos atos jurídicos

constitutivos, declaratórios, translativos ou extintivos de direitos reais sobre imóveis e

outros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) como compatíveis com as

atribuições específicas deste Ofício.

§ 1° Os emolumentos dos atos relativos à aposição de apostila em documentos

públicos produzidos no território nacional (Resolução n® 228/2016 do CNJ), referidos

no § 2® do art. 163 deste Código de Normas, devem ser cobrados com base no código

[121] da Tabela de Emolumentos, correspondente à procuração genérica.

§ 2® Nas prestações de contas dos atos referidos no § 1® deste artigo, no Sistema

Integrado de Arrecadação Extrajudicial, deve ser informado, no campo próprio para as

notas, o número 31.

TÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS

Art. 755. O serviço, a função e a atividade registrai imobiliária se norteiam pelos

princípios constantes do art. 5® deste Código e pelos específicos da atividade, tais

como:

I - Obrigatoriedade, a impor o registro dos atos previstos em lei, mesmo que

inexistam prazos ou sanções pelo seu descumprimento;

II - Territorialidade, a circunscrever o exercício das funções delegadas do registro

de imóveis à área territorial definida nos termos da legislação em vigor;

III - Continuidade, a impedir o lançamento de qualquer ato de registro sem a
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existência de registro anterior que lhe dê suporte formal, excepcionadas as

aquisições originárias;

IV - Especialidade objetiva, a exigir a plena e perfeita identificação do imóvel na

matrícula e nos documentos apresentados para registro;

v - Especialidade subjetiva, a exigir a perfeita identificação e qualificação das

pessoas nomeadas na matrícula e nos títulos levados a registro;

VI - Prioridade, a outorgar ao primeiro apresentante de título a prevalência de seu

direito sobre o de apresentante posterior, quando referentes ao mesmo imóvel e

contraditórios;

vil - Tipicidade, a afirmar serem registráveis apenas títulos previstos em lei;

VIII - Disponibilidade, a precisar que ninguém pode transferir mais direitos do que os

constantes do registro de imóveis, a compreender as disponibilidades física (área

disponível do imóvel) e jurídica (a vincularo ato de disposição à situação jurídica do

imóvel e da pessoa);

IX - Concentração, a possibilitar que se averbem na matrícula as ocorrências que

alterem o registro, inclusive títulos de natureza judicial ou administrativa, para que

haja uma publicidade ampla e de conhecimento de todos, preservando e garantindo,

com isso, os interesses do adquirente e de terceiros de boa-fé.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 756. No Ofício de Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos: I - o

registro:

a) da instituição de bem de família (Livros n° 2 e n° 3);

b) das hipotecas legais, judiciais e convencionais (Livro n® 2);

c) dos contratosde locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula de

vigência no caso de alienação da coisa locada (Livro n®2);

d) das penhoras, arrestos e sequestros de imóveis (Livro n°2);

e) das servidões em geral (Livro n° 2);

f) do usufruto, do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do

direito de família (Livro n® 2);
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g) dos contratos de compromisso de compra e venda, de cessão deste e de promessa

de cessão, com ou sem cláusula de arrependimento, que tenham por objeto imóveis

não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê-lo a

prazo, de uma só vez ou em prestações (Livro n° 2);

h) da anticrese (Livro n® 2);

i) das convenções antenupciais (Livro n® 3);

j) das cédulas de crédito rural (Livro n® 3);

k) das cédulas de crédito industrial, à exportação e comercial (Livro n®3);

I) dos penhores rural, industrial e mercantil (Livro n® 3);

m) das incorporações (Livro n® 2), instituições (Livro n® 2) e convenções de

condomínios edilícios (Livro n® 3);

n) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de

unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n® 4.591, de 16 de dezembro

de 1964, quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na

vigência da Lei dos Registros Públicos (Livro n®2);

o) dos loteamentos urbanos e rurais (Livro n°2);

p) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em

conformidade com o Decreto-lei n® 58, de 10 de dezembro de 1937, e respectiva

cessão e promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência da Lei

dos Registros Públicos (Livro n® 2);

q) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias relativas a imóveis (Livro

n®2);

r) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os demarcarem,

inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de condomínio

e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores (Livro n® 2);

s) dos atos judiciais ou escrituras públicas de adjudicação ou partilha (Livro n® 2);

t) da arrematação e da adjudicação em hasta pública (Livro n® 2);

u) das sentenças declaratórias de usucapião e do reconhecimento extrajudicial de

usucapião (Livro n® 2);

v) da compra e venda pura e da condicional (Livro n® 2);

w) da permuta (Livro n® 2);
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